


:. 511.5. l2.2.a 

Digitized by Google 



oigitized by Google 



Dígitized by Goog le 



o 

. ·-:. 

4]~·., . ·· · ~ . _,,.. . r.~-

I 

I 

I 

I 

t6.~ u . -- '-} J I 

· UNIVERSIDADE 
I 

I 

I 

I ... 
. I 

I 

EM . . . ' . . . , 

~ 8 4 3. 

C O I~~ B ll A: 

1643, 

• Digitized by 00gle ' 



Dígitized by Goog le 



oigitized by Google 



Dígitized by Goog le 



o 

UNIVERSIDADE 
.•. 

. ' . EM 
.. · •. 

. ' .. . 

-f 8 4 3. 

COIMBllA: 

J 843. 

· DígitizedbyÇoogle · ~ 



HARVARD OOLLEGE LIIIRAitY 
FROt-1 THE LIBRARY O, 

FERNANDO PALHA 
DICDtBER ~ Jga • 

IJtt tttttff4t'lttt\ ftt'ltt\, ,j, rtftr4f#tt\ t1lftm.ptrcu&fÍ4 Í46~rcsmns. 

T•~JT. jfnnal.lib, 4, cap. 18. 

e 

oigitized by Google 



10 

ILLUSTRISSJMO E EXCELLENTJSSIMO SENHOR 

~tba.stiaa Eorritl bt .0á , 
CONDE DE TERENA, . VISCONDE DE S. GIL DE PERBE, 

SENHOR DE, PAREDES , DIGNO PAil DO REINO, 
REITOR DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA , 

l>O CONSELHO DE SUA' MAJESTADE,. 

EtC. ,_ ETC. , , ETC •. 

lLL.&lSTIUSSIMO. E~ . Exct:LLEI'f'J'JSSWO SzNHoa 

<Ouando nos fins de· Maio .tdtimo ~ Conaelh~ Geral ,da .UniNersidade,. . reu
nido . em.Claustro Pleno, dirigio respeitosam.ente .á. Aug~s~a .Presença de Sua 
Majestade , . a Rainha, e á Camera dos Digr;aos PalieS--do. ReinQ. as .suas Repre· 
sentaçóes, p~lo m.oti~o de s~. ter ·approvadQ pouc(lS dias ,antes , na Camera dos 
Senhores Deputados .u.o1 J;»rojec.~o de Lei da.lnsú:ucçáo. Pública., no. qual a Uni-

. versidade. s~. via pr~jndicada; .reconbeceo logo, . qu~. aquellas. . .Repres.entaçóes, 
redigidas· .coO) demasi;úla. p~essa por. cauJa..da. estr:e\~za do. tempo ,, e da.neces
sidade de que chegassem opportunamente.ao. seu .. destino., er.ão pouco explici.., 
tas. Por isso acordou o mesmo ConStelho, que -era .,do seu,, dever . e. da sua db 
gnidade , como pr.imeira .Corporação. Scienti6ca, . encarregªda .. do. Ensi.no. Pú
blico, emittir a sua opinião sobre esse Projecto, aUegando. reflectida . e .circnm'" 
stanciadamente o que julga mai& con.fórme ao bem -do . .Ensino em geralt e.á· 
co~mum-:Util~dade, .. á q~ill toda~ .as outras . ..cansideraçóts devem,.ser subordina·. 
das : assim como, q~~ lhe cumpria pugnar.-pela A:Onservaçâo. dos ~eus. .direi.tPS 
e . prerogati,·as, fundad"'s em utilidade, pública, saoccionadas. ppr Leis·, manr, 
tid<is. por, . seculos, pr.otegidas sempre pelos Senhores Reis .d~estes Beinos.,. .e 
respeitad1u' até hqje p.pr todQ8 os Govel'n.os,. que .n'ellf!S tQID hâvi.do .; direitos e 
prerogativas, que não são inoompativeis com a Lei Fundamental ·do Estado, 
nem com a organizaç.ão e .ap~rfciçoamen.tP ~do.s .outros Estabelecime.ntos Litera-
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rios d~ Paiz. ·Para s~ttislazer de ·!llgum rttodo a lfão justoi desejos, atrteo~i-m& 'a 

soltar este clamor, animado com a sábia approvação de Vossa Excellencia , " 
com o indulgente voto (te muitos dos n1eus· mais distinctt>S Collegu. OffereÇO.·o 
~í respeitavel Corporação, de que muito me honro de ser m-embro; e tómo a 
liberdáde de & dedlcar :a Vos!la E'l.céUencia, seu Dignissimo Chefe, a cuja con'
~summada piude~tcia, ·e inc:msavel desvelo a Universidade, o Estado e as Le'
tra~ devem t:mto!f ·e tão assignalados setviçós t como a todos é n&rorio. 

Coimura 20 de Nove.mbro de J1843 . 

. ·ne Vossa Excellencia 

·1\Jnito attento é respeitoso V'enerador ;'e subordihado 

S~ndo t:ente da Faealdade de Medicina e Cirurgia4 
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UNIVERSIDADE DE COIMBRA 

\ _.,, .. 
DEsde a sua fundação até ao anno de 1835, a Un~yersidade de Coimbra foi a 
vnica Eschola completa e geral da Nação Portugueza. Aqui erão ensinados, 
distrihuidos por differentes Faculdades·, não só os conhetiméntos scientificos · 
Superiores, mas tambem os litel'arios: e os Alumnos n'elles instruidos, habi-

.Iitados paz:a exercer no Reirw e seus Domínios os . Empregos Ecclesiasticos, 
Civís e Militaves, assim como as diversas Profissões Scientificas. A penas atgu
mas · Escholes de applicaçóes especiaes existião em Lisboa · e no Porto, · por 
.x>nveniencias particulares á especialidade e. utilidade desse genero de ensiuo. 

A sábia organit~ão d'este magnifu:o Estabelecimento, cuUocado na ·parté 
mais central e conveniente do Reino, organização fortalecida pela ei:periencia 
de seculos' fecunda em bons resultadc;>s, bastante para satisfazer as I'lecessidades ' 
ptiblicas, e com moda a todos os respeitos, começou a ser combatida em 1 83.5. 

·A Universidade nem- se queix'Ou então, nem representou pela perda do seu pa· 
tr-imouio antigo e moderuo, dos seus proprios bens, e da administração de uns 
e outros.; nem contra a abolição dos seus privilegios, isempçóes e regalias, esta
belecidas pela maior parte por utilidade pública: mas' sendo depositaria do 
muito honroso encargo da Instrucção Publica; tendo vivido, e vivendo unica
mente para este fim , sem que se persuada ter desmerecido; e não se tendo de
monstrado convenieucia pública de . seu acabamento ; faltaria e lia á sua digni
dade, character scientifico, e ·até á justa defesa 'de seus direitos, se devidamen
Je e confórme as Leis .os. não exp~esse respeitosamente á Consideração de Sua 

1 
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:Majestade, das Cameras Legislativas, dos Ministros e do Publico. · A Universi
dade deseja dar a maior publicidade ;í tma causa , pela importancia e transccm· 
dencia d'ella: entra nesta lide defendendo-se. Se n~lla succumbir, se perder a 
existcncia, conformando-se submissa com a sua sorte, pelo meuos ficará satis
feita de tet; allegado em sua defesa, o que considera justo, v,erdadeiro c pro
veitoso, ·e de ter cumprido assim um importantíssimo dever. A Univ-ersidade 
procede h0je pelo mesmo modo ' que já em J 835 procedeu ; nem se p~esuma' 
·que ha da parte d'~lla preven~óes, ou receios exaggerados: o peusamento. re
formador d'hojc é o mesmo, que e.ntio foi ; mas o daquelle tempo teve ~tm 
character mai.s franco, claro e explicito. 

A fundação da Universidade de Coimbra, obra do grande Rei D. Diniz; 
n~scida de um pensamento eminentemente nobre e patriotico, data dos fins 

elo seculo treze; e desde então progressivamente melhorou, até chegar ao estado 
florescente, ém que se achava no anno de 1835. _Durante tão longo intervallo de 
tempo, este sumptuoso Estabelecime•1to não só reststio âs muitas e variadas
''icissitud~s, por qm~ a Na~ão tem passado; mas foi por nossos Reis protegido~:

considerado, enriq~ecido e pri,vilt-giado. Sempre nutrio em seus Memb.ros, e, 
transliliUio a seus numerosiss•mos Alumnos a m~is sandavel e &<>lida instruC"'!; 
çf10, o amoF das sciencias, da Re-ligião e da Patria : o que junto tom o estre~ . 

mado saber, e . dotHissimQs escr.iptos de muitos de sé'us Professores e ·n~cipu-;. 
los, lhe grangeounome iUustre entre as mais celebres UniYersidades da Europaf: 
tornando·se - jl~S~amel).;te respeitado, e respeitavel para Nacionaes, e Estl!an•• 

geiros. Depois , com a providenüssima· Refórma do Senhor D. José I. , . e com 
as sábias I.eis, que lhe st>rvírão de complemento, promulgadas no Rernado· 
da St-nh.ora D. Maria I., e durante a Begencia do Senhor' D. João VI., adqui~ . 

rio a U~iversidade o se.u ma·i.or esplendor: obteve uma organização ma.is regu
lar, distribui ado--se as disciplinas, que n'ella se devião ensinar , pelas seis 
Faculdades de TheQiogi.a , Direito Canonico, Di!'eito Civil, Medicina, Ma•he ... 
matica e Filosofia : gov.ernou-se pela Lei dos Estatutos de •77'~ , que por essa · 
occasião lhe forão ,dad<>5. ,. e por aqne~l:as disposições do:i de J653, que não . 
tinháo 'sirlo revogatlas: administ~rava a sua Fazenda·, e propriamente pagava 
as suas despesas. Nella e6tava eu.enrporado o Rea·~ Collegio das AJ'tes., enja 
direcção e governo: pel!tencia: ao Beiton da Universidade, .e no qual se tmsi., .. 
uavão as Disciplinas preparatollias. para 08 Estudos. Maio•e~ das Faculdades; 
annexando~se-lbe ultir~~amenlle: nos . 6-ns du sec:ttlo passado a Direcção Ge~l-
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dos Estud-os Menores de todo o. Reino, cltamat'los. hoje, d;lnstrucção Primaria, 
e Secund4ria. 

----------------~·----------------

CAPITULO I. 

§. I, 

Para que a lnstruc.~ção PúMica seja pro&ua, deverá ser regulada por dois 
sy-stctrnas: um, que comprehenda as disposições relativas :i organização regula
Dlentar e economica de sens fstahelecirnentos, seu nümero·, ('ollocação, e Lei, 
que os harmmaize e vivifique; o outro, relativo á qualidade e numero das 
disciplinas , que se pretendem ensinar em cada um delles : aquelle de natu
r~za menos variavel; este susceptível de alterações mais frequentes no seu com 
plexo. A bondade do resultado practico d'cste é sempre dependente do primor 
i'aque:Ue, cuja ex-cetlencia, geralmente, consiate em que as suas disposições 
con~enhão a precisa arnpltdão, para se 3CC6mmodar ao resultado da versatili· 
dade do segundo, serzs se destruir. A Instrucção Pública em todos os seus gráos 
e qualidades será t.aato tnaii pl'()veitosa , . quanto estes d9is systemas forem 
... elbor calclllados a todos os respeitos. Não é do nosso Gbjecto e intento 
e1t:p'ôl-os e avalia~·o,s agora amboa ; e por isso- làmitamo-11os ao primeiro , e em 
~~elação á Umv.ersroac.k sóineote. 

O systeJBa orgatüco do ·governo ·tia _Unive~~sidade suhdivide·se em dois ra
JfiOS: um relativo á adalinistração da sua Fazenda; o outro , aos objectos do 
go-ve&.'RO scieatifice. O primeiro era esercido por uma Junta , ereada' pelo Al
vará de ~s d' A gu&to de . ~<772 , composta de cinco Vogaes, ·e ' presidida pelo 
B~itor: tres d'e<fles t'!SC~thides, e propo~~tos a Sua Majestade d'-entre os Mem
bros da Universidade; os dois restantes tambem escelhidos pelo Reitor, e pro
postos a Saa Majestade, mas de pessoas estranhas â Corporação : um ,restes 
servia de 'fbesoureiro Geral; o outro, de Escrivão da Receita e- Despesa, e <le 
St.cretario. Dirig.ia·8e esta Jun4a pelas disposi~s eooteúda11 ne Alvará da sua 
creaçiG, -e per auas _pi!Qpl'taS delibera.çáes-, toraedas no senticlo .d'aquellas. 
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§. 3. 

O governo scienlifico e economico subdivide-se: 1. • no que é exer .. 
c ide por cada uma das Faculdades; :&: no Conselho dos Decanos; 3." no do 
Claustro Pleno, ou Grande Conselho da Universidade; 4· • no do Reitor; 5. ·no 
do Reformador Reitor; 6. • no que é proprio (lo Real Collegio das :\ rtes; 7. • no 
que pertence á Real Junta da Directoria Geral dos Estudos e Escholas do Rei
no, denominada hoje Conselho Geral Director do Ensino Primaria e Secunda· 
rio; 8. ·no do expediente do Ministro dos Negocios do Reino , o qual em nome 
de, Sua Majestade , Protectora da lJniversidade, resolve as Consultas, que 
sobem d'aqnelles Conselhos, mandando o que melhor lhe parece ácerca do 
objecto d'dlas, ou ordena outras providenci-as, que julg:.. convenientes pelas 
informações do Visitador, ou do Reformador Reitor. 

Todos .os Lentes Catheélraticos, Substitutos Ordinarios, e Doutores sã~ 
Vogaes do Conselho da sua respectiva 'Faculdade: quando todos r-eunidos, ch·á .. 
ma-se Congrega~ão, ou Conselho Geral d'ella; quando só composto dos Len...: 
tes Catuedraticas e Substitutos, denomina~se simplesmente Congregação, otl 
Conselho de ta[, ou tal Faculdade : aqnella, ordinariamente, reúne-se só no 
principio e no fim de éada anno lectivo; · e extraordinariamente, quando ao 

- Reitor parece necessario , ou util: esta, ordinariamente , uma vez em cada 
mez; e extraordinariamente , a arbítrio do Reitor, ou pedida por algum Di
rector de Estabelecimento, ou de Faculdade. Nas Sciencias Natnraes não ha 
Conselho Geral para cada uma das tres 'Faculdades de per si; mas um Con..; 
selho Geral, commum a todas ellas , composto de todos os seus Cathedraticos; 
Substitutos, e Doutores, ao qual pertencem os mesmos assumptos dos Conse..;; 
lhos Geráes das outras Faculdades: e além disto o cuidado do progresso · e 
adiantameuto d'estas Sciencias, devidos a seus proprios trabalhos, separada
mente do ensino nas Aulas. 

§. 5. 

Em cada um tl'estes Conselho:; ba um Director, um Fiscal, um S~retario: 
um Historiador, cinco Censores nos das Faculdades Positivas , tres nos da~ 
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Naturaes. Os tres primeiros Empregos. são da nomeaçãe do €onselh0 , e de ser· 
. viço triennal; mas quando o Conselh<, o jnlga conveniente, póde requerer a Sua 

Majestade a continuação por outro triennio. Em quanto não baixa a ·Consulta 
resolvida, serve o immediato. Pelo que respeita aos Censores , a sua nomeação 
corre por turno, com n excepção dos tres sobreditos empregadas. 

§. 6. 

Geralmente, é do óf6cio <I' estes Conselhos « vigiar pe1petuamente sobre a 
~:racta e fiel observancia de todas as prMidencias e disposições dos Estatu
tos , que respeitáo assim ao estudo e ensino das Disciplitws .. tle. qualquer das 
Faculdades, como ao methodo, á r:nateria e á fúrma, que estabelace pam ds 
lições públicas d'el!Ms; finalmente aos exercícios litermioJ, e ~cto.s e Exa
mes públicos dqs Disciplinas de qualquer das me:çmas.Faculdades >>;competindo 

. além disto aos Conselhos das Faculdades de Sciencias Naturat's a Inspecção dos 
seus respectivos Estabelecimentos. O Director tem, como principal offlcio, a 
vigilancia so_bre a execução dos Estatutos, e Leis posteriores, e 'las delibera,
çóes das respectivas Congregações, e a proposta á mesma Congregação: do que 
lhe parecer mais conveniente a bem do ensino , e da prosperidade da Facul
tlade. Quando · o Director não cumpre, incumbe este dever especialmente ao 
FiscaL da Faculdade, e na falta d'este a qualquer-dos Vogaes. Ao Fiscal perten
ce a opposição a tudo o que não· fôr confór.me aos Estatutos, e Leis Academi
cas vigentes; e tem.o direito de pedir, e de lhe ser concedido adcliamento, para 
melhor considerar a sua impugnação. Todas as resoluções são tomadas pela plu
ralidade dos votos presentes; mas nã-9· ha Conselho sem a reunião· de mais de 
ametade dos seus Vogaes ordinarios. É permittido áquelle, ou áquelles dos 
Vogaes,. cujos votos especiaes forão - -.enciclos pela pluralidade, dai-o por 
escripto ao Reitor; e este deve cousultal~o e rel\lettel-o a Sua Majestade. O Se
cretario escreve por termo no I .. i~ro das Actàs as· resoluções do Conselho, e 
este, sendo assignado pel-o Reitor,. e Vogaes , - ~ por eUe subscripto e ·assignado. 
Ao . Historiador pertence escrever a relação dos acontecimentos, e· reS"Oluções. 
mais notaveis, que occorrêrão na Fa~uldade no. deeurso.do anno lectivo. 

As sobreditas disposições· são geraes para todas as Faculdades :- mas rias de 
Sciencias Naturaes· h.a de mais, de tres .em tres mezes., os Conselhos., e visita .. 
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[ 6] 
çáo aos·Estabelecimentos de cada uma d'ellas. O I.ente respectivo de cada nm 
delles é seu Director , governa-o e dirige-o immediatameftte ; ob~rerva , e 
faz observar a seus subalterr~os as disposições dos Estatrttos, flias Leis poste
riores, que lhe são relativas, e as resoluções dos Conselhos das mesmas Fa

culdades. Cada um dos Directores tem a faculdade de pedir ao Reitor, e este 
de permittir e ordenar logo um Conselho, ou visitação extraocdinaria no Esta
belecimento, de que está incumbido. 

§. 8 . 

. Pertenceuíilo «o Reitor a geral intendeFJcia e direc\!_ã6 da~ Escholas, e não 
sendo .possivd, que elle pessa acudiT a tudo coM os remedias mais opportu· 
nos e efficazea; e&tes Coüselhos o auxilião e coadjuvão., na fórma d08 Estam• 
tos. 

A Congregação , ou Conselbo da Faculdade de Theologia ~ além da~J obr.iga
ções, que lhe são con•muns com as mais Faculdades, tem a -especial, bem 
como todas as Faculdades TheoJogicas , de julgar .. la doult'iua, e de .censurar 

, os er~os contraries a ella, reoommemlando-se aós seus Membros:« Que sejão 
muito advertidos em qll.e ae não en-sine , dqenda., ou escreva doutrina , que se· 
ja contrada aos Direitos e Regalias da Coróu : e sendo omissos e neglieen
tes, perderáii lli.do quanto de Sua JJJajestalk tiverem; e -além disso incorre· 
ráõ na pentl. do Seu Ji~al Desa~rado. ~' 

· O Conselho dCM Decaaos é COIDposto de taritos Vogaes, quantas sã:o as I<'a
culdades, presidido .pelo Reitor, e tendo por Secretario o da Universidade : o 
Vogal por cada unia das Faculdades é o mais antigo dos seus Lentes J~.tbilad{lS, 
e na falta d'estes, o primeiro Lente dos effectivos: as saas attribHj.çõ~s constiio 
do seguinte. A viso Reg-lo: te Sendo pr't!sente -a .SUa i-.Jajestfide a justa necessi· 
dade, que para o governo desstl.. Universidade ~la, de que a mesma Senhora 
tlé uma positiva providencio. pcl'll s expedição daque/les negocios , tpte pelas 
antigas Leis Academicas 'f!.rcediáo .a jurisdicção dos Reitores tia mesma llniver
sidade, ou eráo da compet~ncia dos antigos Conselhos d'ella: É Sua .'Jfajesta
de Servida, que pe/() Conselho dos DecanOs de todas as Faculdades sejáu ex· 
pedidas todas as proposta:& de Magistraturas, e -Grandes Officros, que são d'ap
prvvaçíi9 da Dlti,~ersithde: Propo11do 11s pessoas., fJU;e jt~lgar ha'beis e i.dvneas 
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para os rt>feridos Lugares~ O.fficios, á m~sma SenhtJra: Pedlndo·lhe â sua Real 
..lppro,•ação e Confirmação, como ~rtJ dos Anticos Estalutos. Ficando inteiflh 
mente ao mesmo Conselho a liberdade de ProvimeRtos e Eleições . dos Y.er~a· 
dores e .dlmotacés da Dnú•erJidade; dos ~.Jd,•ogados, que hão de patrocinar 
causas no Fóro d'ella; dos Cur:atos amoviv~is; de Confirmação de Justiça-s e 
Offioios dos Coutos B Terras da mesma Dniversülade; passanclo-lhes as mas 
competentes Cartas, tudo na fórmu , com que eráo eleil<>s, confirmados e 
exp•didos na fórma das antigas Leis pelos sobreditos Conselhos. O que à' Or
dem de Sua Majestade partieipo a Posta Excelltmor.'a, que assim o fique en
lendtmdo.~ e faça executar. De os guarde a. Possa .Ezcellencia. Sall't.tterra de 11-Ja
S(JS 23 de Janeiro de 1778. Yisconde de Yilla Nova de Cerveira .. Senhor Bispo 
Rtifor:mador da Vniversidade tle Coimbra.» 

§. 10 •. 

O outro Conselho , chamadO Claustro Pleno da Universidade, eu Grande 
Co~selho, é composto de todos os Lentes, tanto Cathooraticos, como Substitu
tos, nunca men0s de :1q; presidido pelo Reitor, e tendo por Secretario o da. Uni~ 
versidade. E10tt> Conselho repre.senta a Urü,·ersidade: e a eUe é que Sua Majestade 
se dirige, quando communica . as Suas Reaes·Determinaçóe& a toda a t;orpora- . · 
çãú; e é eU e , que respei tuosamente offerece a Sua Maj~stade os sem c um-· 

primentos, e representa, ou requer, o que lhe parece conveniente sobre. qual
quer negocio da sua competencia . . O Claustro Pleno. reúneto&e , ·.quaa:a.Qo é cou
vocado pelo R~itor •. 

§. lll 

As deliber~çóes.de to<los ossobreditM Cón1dbos s~ tomadas pelà. plura
lidade de votos dos Vogaes presentes : O que uma vez fór determinado em 
C omelho, não se proporá, nem revogará em outro , . salvo ·se no pro pó r e · 
rel'ogm· forem conJórmts as duas part~s . das tres, . lJI:'e ordinf!riamente hão 
ti e I' ir ao tal Conselho ; e il.lü have_ndo ;usta. etUUa , .. " 'l'lal se.dir:á, .e. as dilas· 
duas purte-.s a hav•ráo pM tal•· 

§. }2•·· 

A. A uctoridade, que úmnediat:.nente goTema 'a Uni'Vevsidàde na ftínua e 
confórme as suas J .. eis, é o Reitor : o ql;Wl P-esi<W a to(los os ·Cou$elhos j faz. 

' 
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necutar, e e·xecnta• as Leis , inspecciona e dirige, na fórma dos Estatutos, todos 
o~ Estabelecimentos d'ella; e se corresponde immediata e directamente com 
o MinistrG d'Estada respectivo. 

§. J3. 

Be tres em tres annos (ou antes, a pedido da Universidade , ou a arbítrio 
do Ministro) manda .Sua Majestade á Universidade um Visitador, pessoa de 
sua plena confiança e escolha:. o qual, informando directamente o Ministro 
do resultado da sua visita., o habilita com esta informação, fundada sobre o exame. 
das fac-tos, e inspecção das cousas, a formar 'O seu juizo. A Uaiversidhde 
franqueia ao Visitador todos os seus Estabelecimentos , e os registos das suas 
Secretarias , e nomeia alguns de sens Membros para o auxiliarem e esclare
cerem pela fórma e modo ; que elle julga conveniente. Não tem porém o Vi
sitador auctoridade para providenciar de facto cousa alguma na Universidade ; 
mas só de informar o Ministro com o resultado da sua visita. Advirta-se porém, 
que a Leg-islação relativa ao Visitador não está em uso depois da Refórma de 

J 77'A· 
§. t4. 

Quanilo o Ministro , pelas informações do Visitador, ou por outras, havi
das por differente via, ou mesmo porque lhe foi pedido pela Universidade,. 
se convence da necessidade de alte-.rar, carrigir , ou providenciar activam.ente, 
e por meio de . C!utra Auctoridade , que não seja a do Reitor : manda á 

Universidade, com o titulo de Reformador Reitor, uma pe~soa, com as qua• 
}idades para isso convenientes, e escolhida a seu arbítrio; a qual cumprirá im
me.diatamente as Ordens do Governo no exercicio da Reformação , üulepen
dente dos Conselhos · da Universidade. 

§. 15. 

. O Real Collegio das Artes , substituído hoje; no Decreto de 5 de Dezem• 
bro de .tS36, pelo Lyceo Nacional de Coimbra , era governado por nm Princi
pal, nomeado pelo Reitor , e debaixo da sua immediata Inspecção e Direcção. 
Nelle tinhão o seu assento os Estudos das Humanidades; e . alli se fazião e 
fazem, perante os Professores respectivos, os Exames das Disciplinas Preparato· 
rias para os Estudos Maiores da un:iversidade. Deste Estabe.lecimeuto porêm 
tractaren~os depois mais largàmente. 
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§. 16 •. · 

. Sna Majestade; como Protector da Universidade, nomeando o R~itor, 
. Jvisitador, ReformadOI' Reitor, e alguns Empregados maiores; reso,lvendo as 

Consultas dos differen.tes Conselhos ; e mandando as suas Reaes determina~óes 
pelo Ministro respectivo , exerce sobre esta Corporação a Sua Real A ucto.:. 
~idade com perfeito. conhecimento de caus~; e deixa os Conselhos d'ella 
desassombr<Ados de influencias estranhas, e com a·quella liberdade, com a qual 
JÓ é possível tractar proveitosamente objectos ~científicos, e desempenhar 
Q exercício das suas legaes attribuiçóes, relativas ao governo literario e eco
nomico das Paculdades e da Universidade. 

Os effeitos d'esta organização forão achados na practica tão excelJten~es , a 
Universidade ganhou tanto cré<lito, que, sendo extincto pela Carta de Lei de 
,1 7 de Dezembro de 1794 o Tribunal, ao qual estivera encarregada a iàspec
po, governo e direcção dos Estudos, então chamados Menores; e querendo 
·sua Majestade melhorar as valiosas incumbencias daquella importantíssima 
llepartição, creou para este fim, por Carta Regia da mesma data, a Junta da 
Directoria Geral dos Estudos· e Escholas do Reino, composta de seis Vogaes, 
escolhidos pelo Reitor d'entre os Pr~fessores e Doutores da Universidade, 
propostos e confirmados por Sua Majestade , e de um ~ecretario, presitlida 
pelo Reitor; e lhe encarregou aquelle ramo da Administração Pública cccom 
ÚJdo o poder, auctoridade e juri$dicção , para este fim commettida ao referido 
}.'ribunal, e por elle até agora exercitada sobre os mesmos Estudos, e sobre 

, , -os Professores e Mestres, empregados no Ensino e Educação Publica da Moci
dadt~ nas Escholas d'este Reino. E Mando, que d'aqui em diante os Reitores 
·d.a Universidade com os Membros da Corporação .,Jcademica , que Fór Servida 
, nomear, entendão , dirijão, e plena"!ente governem sobre tudo o que respéita 
.aos r-e.feridos Estudos.» 

I 

S· rs . 

. Do Ci{Ue .deixàmos exposto • conclue-se: . que o governo , inspecção e di· 
· Í'ecção de todo o Ensino Publico , não especial , está commettido ila Uuinr- · 
. , ;~tida~e a diversos Conselhos , compostos de Vogaes os mais proprios, a todQs oa. 

2 
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respeilos , para o cabal desempenho das funcçóes , de que se achão encarr~ 
gados; presididos todos pelo Reitor , ou pflo Reformador Reitor. Ji:stes Con~ 
$elhos, auxiliados . com . as luzes e conhecimentos especiàés dos seus. Membros1 

expedem os "negoci.os da sua competencià. Pdr bre'vidade omittimos os re~ 
mentos espeCiaes d'estes Conselhos, os qu'aes pela m'aior pàrte se achão ·exarà• 
dos nos .Estatutos; sendo "ferdade, que à:t~uris 'hoje não 'vigotao 'plenamente., 
por se lhes opporerR. algm!s Artigos da Carta ·consli'tucional; e finalrnente 
adn:rtimos, que àté 'boje ainda se não ·executou a mui providente e sabia 
disposiqio dos Estatutos, relatiTa ás Congregações Geraes, e á Congregação G~ 
ral fias Sciencias. 

------------------~------------
CAPITULO II. 

Tal 'é a organização vigente da Universidade. E por ventura não h'a nelta 
um systema organico geral e sólido ? Tem este impoitantissimo Estabeleci-: 
mento andado por ventura entregue ás contingencias do ácaso? O~Ministro doS. 
Negocios do Reino a:lli acha Conselhos excellentes, que consultão ao Soberano 
os negocios das suas Faculdades respectivas, e da Universidade, e propõem as 
medidas mais convenientes para o seu góvt"rno. ·Estes Conselhos, em que sobre.; 
sáem a intelli8encia, a independencia, e a liberalissima composição intrinseca: 
devem merecer-lhe todo o crédito , com·o os ma'is. qualificados para o esclare-.- · 
cer e habilitar na formação do seu juizo , e na 'direcção propria dos actos do.
Go,·erno. O Ministro deve confiar na bondade, bem provada pela longa expe• 
riencia, dos meios consignados nos · Estatutos, que acima espozemos, para 
neutralizar e completamente extinguir toda a parcialidade, que do espírito de 
Corporação se possa recear. Pela regularidade e bondade de todo o expediente 
do Serviço da Uuiversidade se acha este assim abrigado e garantido de influen~ 
cias politicas, com as quaes se não casa' nem medra a cultura das Sciencias .. 
. A Ui existe, como convém, um fóco de luzes, proveitoso ao Governo, e á su.

disposição; o qual sendo consÚltado opporturiamente' óbvía os 'inconvenien..; 
tes , que resultão das repetidas ·mudanças de Miuistro.s, e conserva, na di"' 
recçâo e progresso dos neg·ocios respectivos, a coherencia e harmoiiia, qúc:r 
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iJ'outn\ sarte ~erião a eada passo interrompidas, com grave prejtuzo da Tn
'ltnrcçio e do Públtco. Segundo este systema o Reitor da Universidade é como 
um Ministro d'Estado de segunda ordem , a que -em Allemanha chamã0 Mi
nistro -de Conferencias, o qual se acha estabelecido na Reino de Saxonia, e em 
4Utros &tados pequenos, aoncie a experiencia tem mostrarlo , da rnesm• sorte 
qwe entre nós, qae é sofficiente. E na verdade, qaem se persuadirá, e avança'rá· 
sérianaente y que um Conselho Supremo de Instrucção Pública, qual se a~ha 
<K'gai1iza~ nos grandes Estados, aonde existem tRuitas Uni\'ersidades e Facul

dades,: di&persas e independemes, e mu~-os outrtJs Esta·belecimeutos literarios 
~ seientiticos· de dinrsos generos, como Collegios, Institutos, Bibliothecas , 
Museus, de. ; aonde os· eetmlos Eeelesiasfico8 de diversas cr~nças, e os Medico-s. 
ile difteren~ ordens 'Se adlão reuaidos, e es:igem ttm centro intclligentc, que 
itJustre e auxi-lie a acçã(} ministMial; qttem, repetimos, se persuadirá , e ~·;an
~atáaériamente, que umlribunal similhante é necessario., ou urgente em Por
tugal, que a todos os respeitds se acha em .ciroumstancias tão diversas? A natu
.reza d~ negocios da Inst-rucção }ltÍblica é de qualidade tal , que precise entre 
.nós, ou ~m parte alguma, de tanta rapi<lez-Bo•seu expediente, que não baste a 
-.communi-cação regular de tres correios por semana eRtre Lisboa e Coimbra ? E 
quando circwnstaneias extraordinarias o -exigissem, ahi estava a commnnicação 
telew-afica de poucas ~oras. Demais o projectado Conselho Sup?emo não nos 
parece de tanto valor intrínseco, que faça aesprezar habitos inveteradós em toda 
·a Nação, e interesses ha seculos radicados nas tres Províncias do Norte, e 
especialmen'te na terceira Cidade do Reino. Nio 11os parece politi-co arrancar 
de 8eU antigo asseato , e concentrar em Lisboa mais Repartições Ptiblicas; nem 
-prudente, arriscar .a boa administr~~o actual dos Estados , -comprovat}a pela 
.esperieneia de dilatados' anno~, pela adopção de outro systema, que com· 
pletamente a traastoroa, aventurando a certeza do passado pela contiagencia e 
incsteza do fttturo. Os actuaes CoaselhGs de governo , inspecção e <fuoecção 
-dos .Esaudos , estabelecidos na Universidade., bastárão até agora : DHitto· mais 
bastáráó boje) ·que l~es não é dado senão executar ás Leis feitas pelos Corpos 
Collegislati-.os, e .saneclooadas pele Soberano, e a& Ordens regulamentares ex· 
pedidas pelo Mini8tto respeeti\'o. 

De tud& o que t~ até aqui exposto, claramente se coDClue, que o gover• 
· Q.O da Umversidade contém todos os predicados de perfeição, que nelle se po• 
tlom desejar, e mais ceovém ao aoao paiz. Vejamos agora se poderermts coo~ 
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clnir o mt-smo pelo que respeita :i Junta da Directoria Geral elos Estudos Me~ 
tiores, hoje denominada Conselho Geràl Director do Ensino Primaria e Secun-i 

da rio. 

' 
A transcendente importancia do ramo de Instrucção Publica., commetti.lô 

á Junta da Direotoriíl Geral dos Estudos, creada na Universidade pela Cana 
Regia de 17 de Dezembro de 1794, é uma prpva plena do vantajoso conceitg , 
que Sua Majestade formára d'esta· Co~poração. Aquella parte da outra Garta 
Regia de 1 o d' Agosto de 180 r , diri~ida á mesma Junta, constitue outra igual 
prova de que Stta Maj.esta:d.e se não engaJtou naquelle conceito, e que a Junta 
correspo'ndeo ás esperanças concebidas. Diz ella : Sendo-me presente, que a 
mesma Junta aesde logo começou a promov-er os referidos Estudos e Escho
la~, procurando com louvavel dilisencia, quanto cabe no possível, a boci. 
escolha dos Proje&sores e Mesti'es das .differentes Disciplinas e Estudos, 'de 
cujo adiantamento, progresso e reputação se acba .encarregada ; e querenda 
Eu animal-a com uma atten'çáo conveniente .ao seu cuidado e ztllo , e que lh~ 
suavize o trabalho e applicaç•o ao grande e contínuo expediente dos nego-: 
cios, que tem a seu cargo , etc. 

Seguia-se tractàrmos agora do Real Collegio das Artes; porém res~rvamo& 
este assumpto para outro lugar, en;t que ·nos occuparetnos d'elle com, mai~ 
miudeza e extensão. 

No intervallo, que decorreo de I o d' A gosto. de J So 1 até aos. fins <le 1807 , ~ 
Universidade não desmereceo no justo apreço, qne d'ella fazia o Soberano, e 
os seus illustrados Ministros ; o que bem se manifesta pelas beneficas provi.;;. 
-dencias dadas nesse período , a fim de melhorar a condição dos Professores da~ 
differentes Faculdades, e d'animar os aspis·antes ao Magisterio, concedendo-lhes 
muitas vantagens e honras; assegtÍrando a sua boa_ escolha, e estabelecendo 
nova e melhor distribuição .de materias nos cursos das Faculdades Theologi-: 
ca e Juridicas, como consta dos Alvarás com fo.rça de Lei do 1,0 de Dezembro 

. de 18o4, 16 de Janeiro de r8o5, e outros. -Depois d'essa épocha, para sem-;. 
pre memoravel, martada pela fa,tal invasão Franceza neste Reino, e pela saída 
da.Farnilia Real e da Côrte para o Rio de Janeiro, uma serie não interrompi.o 
da de calamidades e trabalhos tem pesado sobre a ·triste Nação Portugueza/"' · 

J 
I 
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ameaçado a sua existe~cia politica , e arrnina(\o , (1" deteriorado to1los os srus 
Estabelecimentos. No meio deste geral transtorn , podia dei~ar· de sof'frer, 
e na verdade so.ffr.eo muito, a Universidade: l' t, .i . 1;s, por isso mesmo qne 
nenhum outro Estabelecimento carece ~~ o prc ·perar· , ela estnbili-

dade, da' paz, e do socego público. A el) ~a ca 1 a ~ t-ae . cresceo outr.t e.~pe~ 
G~l,. que muito prejudicot,l a Universidade e foi o .<>er ·t. 1• r muitos anuos, 
e naqutlles calamitosos tempos govern~da p Yi aos quaes' Irao 
obstante sua reconhecida aptidão e zêlo, fa pr stigio, eut:10 
Jlftis que nunca necessarios para o bom regim~_ sitlade. Tamhem 
-oencorreo muito para alterar a regularidade do en 1 l( , e .a1rot '· c retardar 
o progresso dQs lUelhoramen tos anteri.ormente empre rcll(hd(.l , 1 .l .omptidfto 

. e a.rsor, com que a Corporação da Universidade trocou os I~ rol. l ·'-:~s armas 
·em defesa da independencia Nacional, do Throno, e Dyna !ta· d.. a Casa 

de· Bragança, umas vezc:;s arregimentada , e chamada pelo 'ove 1 o, ) tras 
voluntariamente. Porém este prejuízo passageiro ficou amplãm Ilt( c~ 

do pelos felices successos , que coroárão os heroicos esforços e sac ifici dus 
Membr.os da Universidade, os quaes n'essas· solemnes occasióes se 1 ostrLt ,, > 

dignos successores de seus honrados maiores, · que nas guerras da A c 
de r64~ fiEerão tantos prodí gios · ele valor, e tão brilhantes e desint'en 
provas derão do mais achrysolado patriotismo. O melhoramento bem .: 
que já se ·tem experimentado no curto espaço de tempo, ern que o Il! : t i s 
mo e Excellentissimo Senhor Conde de Terena tem occupado o eminen:~... · 3< 
de Reitor, em cujo exercício reúne , por um modo admiravel, a prudencia , 
adquirida pela longa experiencia dos negocios públicos, com o zêlo e activi 
dade necessarias, a firmeza e independencia, proprias <lo seu character, ·com a 
affabilidade ·e bondade, que tanto. lustre accrescentão á. sua elevada jerarquia, . 
e distinguem sobre maneira os actos. do seu governo: este melhoramento, re
petimos , é. uma prova incontestavel . do muito q~e influe na bom regímen e 
prosperidade. d'esta Corporação, assim como de todas as outras, a presença 
de seus verdadeiros Chefes; nem á .Universidade se pôde lançar em culp~ o· 

. seu passado .abandono, .e as consequencias· natnraes d~elle. 

§: !li • . 

Advirta-se porém, que, no meio de· tão calamitosas · e difficeis circumstan-'· 
cias a Universidade e a.Junta da.Di.-ectoria Geral do~ Estudos, ~empre 'les\'e~· · 
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1adas e incausnéis n,.e camprimtnto de seus· importantes deveres, fOI'.cejário, 
quanto podérão , contra os funestos efíeitos de sua malefica inftoeucia. Oslivroli 
das actas dos Conselhos das Faculdades, e os a.t·ehivos da Seaetuia d'Esta•lo 

• dos Negocio,~; do Reino , aonde devem achar-se as DDatel'osas C01:a.sultas, que 
principalmente d~de I83g a pnivet"sidade tem dirigido a Soa Majestad.t" por 
aquelle Ministerio, CEintém bastantes doeumenoos, rom que se pôde corruho .. 

' rar o que afoitumeute affirmam06. De tudo o que deixamos ponderad• JJf!Ste 
Capitulo, parece-nos que p(){)emos cODclui.r co.m se.gnrança 7 que o sysl*tla ge• 
ral Grganico dos Estudos até ao anao de 1 834 c:omprehendia as melbores • 
mais adequadas disposições para o seu gover.no, direcção e inspecção: em Pn~tn
gal. Agora no C;~pitulo seguinte relataremos as priadpaes medidas, tomadas 
pelo Governo s~bre esta m~teria, fazendo uso excessivo de. um voto de con-
fumça. / 

I 
) CAPITULO III •. 

/~te Capitulo terá por objecto a exposição das principaes medidas., que 
,. em relação á Instru.ção Pública forão promulgadas no anno de I835 - I836 ; 

e as projectadas na Camera dos Senhores Deputados uo anno de 1~43, que di~ 
zem respeito immediatamente á Universidade de Coimbra. 

§. !12· 

Pelo artigo ,.: da Lei de 25 d'Abril de r835 (Diario do Governo n.• ro5. 
pag. 4t6) ficou o ·Governo de Sua Majestade c auctorizado paraforma·r e or
ganizar o Ensino Público do modo mais conveniente, sem augmento da despe
$a, que actualmflnte custa este ramo. >> Esta Lei é referendada por A·gostinho 
José Freire. 

DECRETO. 

« Convindo centralizar a administração de todos os rendimentos do Estado 
«na conformidade do que dispõe o Decreto n . ., :1:1 de 16 de Maio de t832 :.Hei 
«,por ·bem Ordenar, que todos os bens, direitos, a~çóes e títulos da~Uninr
*- sid ade de Coimbra sejão encorporados desde já nos proprios Nacioaaes; 

Dígitized by Goog le 



[ 15 J 
« &cando.· a Junta da F.izmda .da mesma Universidade ; em quantQ se nií'o de-
• rem a este respeito 0~tras pt'O\Iidenciãs 1 de~.xo das immetliata~ O.r.dens do 
• Tribunal do. !l'htsouro t>úblioc,, par-a o qual pQssã.o todO.i ;QS enca~g.os da ines
« ma Juota. O Ministro e s~cretario d'Estado 41os Negocios .da Fazenda ~ss.ir;o 9 .te-
• nha entesdido , e faça executai' com os D~spachos nece55.arios. Paço da~ Ne-
• cessidades em 5 de Maio de •835. = Rainha. = JoJ.é da ..Silva Carva.lb,o . . ;. 
. Por immediata Resolução de Sua Majestade de 3 de Setembro, sobre Con. 

sulta do Tribunal do Thesouro Público· de 29 d' Agosto- do sohredito auno , 
fo.i .a Junta da Fazenda da Uninrsidade dada por exün:cta peJa P~i:taria do 
~esmo Tribunal de 18 ·de ·Setembro de r 835. 

§. !13 •. 

Com a data de t3 de Ma~o . se publicou outro ·Decreto, tambem referendado 
pelo sobredito Ministro (Dia rio do Governo n. o JJ 5. pag. 48•), no qual, no-

· ~ando-se a necessidade« não .sóde melhor~ro ·Ensino Público nos . termos da au
c:t~rimção dada ao ;Governo ·pela J.-ei de ,25 d'.Abril do corrente .anno, was tam

. :bem de dispôr os trabalhos para .umsystema completo de Eduéação e Instrucção 
Nacional, a tlm.de que, .merecendo a approva~ão do Governo, seja proposto ás 

. Côrtes ·»; no.artrgo r: se diz :É est4heiffida no..,Jcademia -Re(l.ld(ls Sciencias de 
LisbQQ'Uma' Comt11li'ss{2D para .Me propór: 1: Um plano provisorio, e de imm~· 
dia ta · e:recufáo 'Para o . acwal meihorllÍnento :pO.SGivel.do Ensi"o Públiço : !l: 
JJm sy.ttem-a 8eral· de 'Educação e lmtruoráo:lieligiosa , CiYcil .e Li'terariq, para 

· ser -propD'sto ao Poder LegislaHvo. No :artigo !l: ~.depois de se-ordenarem tres 
condições para a execução da ·primeira · parte do art. 1: ~ nm a quarta: Est4· 
belecer nas Cidades. de : Lúboa · e Porto um Curso . completo da . F açuldade t/e 
JJJedicina eom os seus estudos prepar.atorio. Art. 3.• Pelo que pertence ao syste
ma geral, que tem dé ser offerecido á deliberaráodas Córtes,-.a Commissáo _ 
·o formará de modo, que fique .a par dos actuaes conhecimentos humanos, e 
seja plenamente'(lCCOmmOI:llldo. aos.principios do Go1J.Crno Represen~ativo, con
l'agrado- ·na Cai'M CoRstitueionalda Monar.quia .. Os artt . . 4.· e .5.0 são regula
mentares; •e ·no '6.• -são· nomeados•Me.mbros ,da:referid:a ComJRissão os Pares do 
Reino · Francisco MGnoeUfr~goSO> de. Aragão ;lforat{) , .Dispo C~nde . D. Francis· 
co , e ·Alexandre ~Tlmmaz de·:Mar~..s·Sxmento; os De.putadps <la Nação Portu
;-ueza Jo:rquim Antoí1io· .d'Aguiar, Antonio Camello J:t~OJ.'tes de Pina, e ~-~n
tonio Maria Couceiro ; . o Conselheiro Joaquim José da Costa de Maced9•, 
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·Secretario perpetuo da Aéademia Real das Sciencias de Lisboa: o Doutor An
·tonio Nunes de Carvalho, Lente da Faculdade de Leis; os Lentes de Mathe
matica M<Attheus Valente do Conto , e José Cordeiro Feio; o Lente da Real Aca
·demia de Fortificação, Artilharia e Desenho Francisco Pedro Celes_tiuo; 0 Len
te de Medicina Francisco Soares Franco ; ~ os Doutores Francisco Elias d;l 
Stlveira , e .Ber-nardino Antonio _Gom~. 

§. ~4. 

O Ministerio, qne se seguio em 27 de Maio, não a(fiantou este negocio: po
rém com a alteração, que soffreo em t5 de Julho, e entrada d'alguns novos Mi
nistros, sendo um d'elles para a Repartição dos Negocios d0 Reino; este; pa
rece que não lembrado da_existencia da Commissão estabelecida pelo Decreto 

' de t 3 de Maio , por uma Portaria , ~ da'tada de 3d' Agosto (Diario .do Governo n." 
183. pag. 7S9), encarregou ao Bacharel Antonio Luiz de Seabra cc a formação 

·de uni systema e regulamento completo de Instrucção Primaria , comprehen-
. <.lendo não sómente a habilitação do pessoal , mas tambem a designação de me- . 
thodos, e preparação de exemplares, modelos e Compendios necessarios » ••• 

Sua Majestad,e H a p8r bem outrosim auctorizar o dito Bacharel para propor, 
· a. fim de collaborarem com elle, as pessoas, que julg~Zr mais aptas para esse fim, 
· dando conta de · quaesquer embaraços , ou dijficuldades , que possa encon-
trar no desempenho de táo relevante Commissáo, a fim de serem conveniente• 

:. mf!lzte resolvida-s. Consta-nos que a Commjssão antecedente, nomeada pelo 
· Decreto de t3 de Maio , depois da publicação cl' esta Portaria, se consid.erára 
· e:lc'oherada, e assim o participára ao Ministro, não tornan'do a reuni-r-se depois 
· diss.o , e tendo já feito alguns trabalhos sobre a Instrucção Primaria. 

- ' 

Com a data de . 3 d' Agl>sto o Bacharel Antonio Luiz de Seabra -officiou ao 
Governo (Diario d~ Governo n·· tgo. pag. 787), acceitaudo o encargo , expondo 

- o estado dos trabalhos, q-ue havia feito para o seu desempenho, e pedindo al
gumas resoluções superiores, .as quaes forão dadas no Decreto de 1 I d' Agosto 
(o mesmo Diario su pr.i), e são· rela ti v as ao estabelecimento de duas Escholas 

· N ormaes, uma emLisboa , e outra no Porto, para n'ellas se habilitarem e in
. 'slruirem Mestres para as Escholas-do Ensino Primario. 
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s~ ~s. 

Em 7 Setembro exlledio Sua Majestade.2 Decretos, referendados pelo mesmo 
Ministro Rodrigo da Fonseca MagaLh·ães: · um estabelecendo o Regulamento 
cer;al. da ln&trucçio .Primaria·; '() outro' um Conselho Superior de lnstrUCÇdO 
Pública: um extenso relatorio precedeo a am~os, assignado pol' todos os Mi
nistros (Diario do Govetno n." 8t4. pagg. 883, 884 e 885). Pintou-se n'este Re· 
latorio com as mais negras côres.o estado da Instrucção Pública em Portugal, 
e .:alcunhando-se a Universidade com o nome deAcademi~. se diz o segniute: 
Este quadro tenebroso te4'e com tudo um ponto t/.e luz ; mas em hre1•e se apa· 
gou com a falt4 do grande Genio , que acabando com o.s Jesuítas, não pôde 
(porque não era dado á força de um só homem, nem ao secttlo, em que ellc vi
ve~} acabar com o seu espirito; e os Estatutos da .ílcademic' reforf1lQda, esse 
pa4ráo ·de subedoria e gloria Nacional, que ainda hoje merece veneração 
no seio da Ettropa culta, dentro .em poucos annos .carecêrão de exectltores. 
Tantos males, tantas ~ontradicções, tantos absurdos tinhão com tudo uma causa 
occulta . e ·invooci1•el, que não podemos desconhecer; o nosso estado p~litico : 
~les deviáo forçosamente apparecer onde constitucionalmente tudo estava fó· 
r.a de seu lugar; onde tantos interesses se agglomeraváo para apoucar a tligt4i· 
Jade do Cidadão ; onde a natureza e f6rma do Governo repellia os verda
d~iros princípios em tudo o que se não se encaminhava a lisanjefilr seMs erros ; 
~n.de tudo purecia tornar uma necfssiflade o ensinr,zr os I~.~NneRS desde a -infaiJCia 
-a transigir com. os prejuízos, entre os guaes eráo chamados a viver e a morrer • 
11 sopear o pensamento, e a .desvia l-o de tudo, que podesse tkspertar-/hes u~n dia 
-a idéa de direi,tos , que não era licito invocar. As lu~es se t<Jrn4ró.o ~r11lmente 
'1-m· .objecto de terror, e virão-se até as paginas de Tito Lil'io denunciadas de 
infecção democratica, e condemnadas a expurgações e mutilaç9es. Est11s 
'!marsas verdades náo deixáráo de ser reconhecidas e prsclamadas. desck o 
prim,~iro crepusculo da nossa Regeneração politica; mas embaraços e difficul
dades de varia natureza tem retardado o instante do seu necessario desenvo/l!i •. 
mento, e .ainda agora se veria o Governo de·P<Jssa Majeslade impossibiiitlldo 
de o promover, se um providente voto de confiança das Cam11ras Legislati.vfls 

, lhe n'fio .tivesse desligado as m4os para o fazer, sem exfJII'bitM d~ stUJs attr~
puiçóe:r. :Os dous Pr~jer;tos, que hoje sáo submettidos á Sancçáo de Yossa M•~

pstatle , se encaminkáo pois ..a pr«ncher .uma vasta lacuna., a sat.f.sfc~tN' Ma. . 
3 
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era nele necnsz'Jade social, uma grande obrigação, em que o Go•,_erno tle Yoss• 
JJJajestacl~ se ach~ con_slituido. 

§. 2.7· 

Omittindo transcrenr o Decreto relativo á Instrneçio Primaria, por nld 
respeitar.essencialmente ao nosso prindpal objecto, é convenitntf! transerevn 
aqui o texto do outro · t 

DECRETO. 

"Tomando em consideração o Relatorio, que Me foi appresentado pel~ 
« Conselho de Ministros: Hei por bem Decretar o seguinte: '-

c< Artigo t. Haver~i em Lisboa um Conselho Superior de Instrucção Pública • 
cc encarregado da Direcção e Regimento de todo· o Ensino e Educaçã.o Publica. 

« Art. 2. Será Presidente d'este Conselho o Ministro e Secretario d'Bstad<J 
« dos Negocias elo Heino , na suá qualidade de Ministro à e lnstruc~ão Pública •. 

c< Art. 3. Haverá um Vogal-Presidente , nomeado pelo Governo, parâ· 
« servir nos impedimentos do Presidente. 

·te Art. 4. Os Vogaes do Conselho Superior de Instrucção Públi'ea·_ serã<i 
cc de Nomeação Real, que devt~rá recair em pessoas de reconhecida probidadc:f 
« e illustração. ~ 

· , ·« .ht. 5;- O Consélho Superior de lnstrllcção Pública consultará directa·· 
c< mente o Go,·enlO : · · ·' 

te §. •· Sobre li nomeação para todas as Cadeíràs das Unh·ersidades ," Aca.f 
cc demiàs , C<illegiós , i.yceos , E11cholas Gef.te~ , e Institutos especiaes • 

. cc ~· '· Sobre as grntiflcações, ou pren'lios, ·que se houverem de conceder 
c( àOS Aluirmos e Mestres dos diversos Estabeleêime't'llbS Iiterarios. . . . 

(( §. 3. s()bre :ts jubilàçóes e réfórmas' sus-pensões. e destituições doS 
,é Vtofessores lltihlic'f)s. / ·' · · ( . · 

· ' « $~ · 4. Sobre os kn'~lbó~amentos e tefórmas dos Regulamentos Iiterarios, 
1t methodos d'ensino·, e àdópção de Compend:ios, ·e de qnaesquer outrbs li'YroS 
<( cln-s-sícos: · · , · 
'·. 'li:§. 5-. Sob~ à CrloéÇio~~Màhdecim~nto de novils ~schob's;ede· qt\aesqti~r 

<f l'Mtiht~s ·{1e · Edue~ão Pühficá. · 
c' 'A't't; 6: lnentn·be ·.à'O Cooselhó 'Snpe-tihr de I•nstmc~o· J>.thlita ·drdeaial" 

ft ittila~ có'fit:a ·!lhtÚtitl :tkJ ~lttto ·e ·~rt>~sos· tfas 'EStudos d-o 1\~einó , ·~ ·fótfnar a 
<HitJlà ti&\Misl~ta ~ocftl. . · · ' · . , _·, · ., 
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o: Art. 7· A Inspecção geral . e .Super,il\tepdencia do Conselho Superior lle 
~ Instrucção Pública é executada uas Jlrovincias pelos 6eus Delegados. 

« S. · 1. Eat~a Delegados aão os Reitores ou .Directo1es das Universidadea , 
c Aead~ias., Institutos, Lyc:eos, .ou quaesquer Estabelecimentos de Inatrueção 
«1 e.de: Educação Pública. 
-.. 'S. a. Além d'elles Dele~, Q Coo.Sellu> Superior enviarli annuahne .. te 
• .Visindor.es, para conhec,rem do e8tado «}08 diversos ,Estabelecimentos de 
, .lnsaucção e &IW?ação Pública. 
- .. ~-~rt. 8. O <.:oJJ~lho SuperiQr .de lnstr.ucçáp Pública . or~en~t ipuJilediata~ 

~ .nmlk por sua propria .auctorid~de . e.m tQdo~ os pormenqres d;. ·$U<J Reparti.
• çãQ. • .q.re não depeudãq A e Ord.em l\eal. 
• ( i(;§. :1. Os seus '"'spa~o!l serão assignados pelo Presidente, e referenda· 
~- do:; pt-lo Secretario. 
,_: . cc: ,Arr. 9· A. $4:cretar.ia. ·do Conselbo Superior de Instrucção Pt'tl>li~a .se com
• .poliá de Ulll Of6c~al Maj_or e . doWi Ordil\arios.: aqueUe vencerá an~u~lmente 
t !>ofl$ r.s. , e cada. um d' e'tes 4ool. Uave.-à ma,is um Co~lÍtlqo c um ~ervente 
c ~~- •m~ç~ do Presid~nte do Cons~lho. 
t. , CJ. ;44.. 1 o. Fica '*'PP'imida a Junt• da Dire<-toria Cer;~l dos Estudp~ corp 

a. t{}das afi &Uas Peleg-açóes e Commisttóea. · 
; ' CC!§. J. .o Governador Civil d9 District9 de Coimbra receberá por inven .. 
.-.·ta'"~ o Cartorio e mais uten,silioa da meacionada J uata , a fim de se lbe~ ~ar 
1< .(i» ~DJPQkmt.e ~tino. 

-u . .11\.rt. lt. Os .MeUlbl'Os do Co~selho $uperior de lnstr~cç~P P,úblic,a ven• 
t .Wfip, _emJtUaQ.to .as C:ô.-te& nãQ ~~~~~lar~m <}efinitivamente SQbre este objecto, 
" 3oo6ooo rs. annuaes a titulo de gratificação . . · 

• > • • J'icA-I'eYD.Sad~ toda: a r~egislaçiq eJp C9DU'ario, ~t-<;. Referendado. por Rodrigo 
.. . tJ. Fk>nMCa Magalhães. • 
, . Em a 5 de SetQUlprp . eJp.edip Q sPbred,ito Minis_t:ço UJlla POI't-aria , encarce!' 
p~ ao>~nhor A,oooow de Oliv~ira Marreca, Administrador Geral da Im; 
pr.en- Na<:i.onal, wn PrQ.g.ralll,IPa SQbre o esQbelecimento de um.Jwna.J. mensal, 
tlcstiil~<l. a Ar.er coolu~c~r aQJ oeyqa Profe~~~• ~s ~~tb.odos, ~ pl'Qgressiv9 
~amenlo, -qt1e vão t~n.do nos ouJroa P.,.izes os linos, que s.obre este,aB~t
~Pl~ -~-P\\l'~twem, ~·etc . . (D.iariq dp GoverRl) n: :1:1a. p,ag. 939·) . 

:G~m ~ ~~ '2$ ~ .S~~mbc.o .l'CÍI!ft"l~ o sohredito Miuis~rp <> ~~inte 
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. DECRETO. 

· « Sendo neeessario constituir o Conselho Superior de lnatrutção PUblica , 
« creado pelo Decreto de st"te.d()c()rrente ·mez, a cojo cargo está .a approvaÇã• 
« dos Compendios, Regulamentos .especiaes, e fiscalizaçio . da Instrucção. PriJaa .. 
<<ria: Hei por bem Nomear para Vogal-Presidente do dito Conselho o. Con
« selheiro d'Estado Fraodsco Simões Margiocbi; e para Vo«aes .Antonio Luis 
<< de Seabra, Antonio José Maria Campêlle, l'homaa d' Aquino de Oarvalbo; 

<< Joaquim :r.archer·, José Manoel d' Almeida d' Araujo Corrêa de Lacerda , Anto
« nio Pret~xtat~ de Pina ~ Mello, Luiz Antonio Rebello da Silva, Frapciaco d~ 
<< Paula Aguiar Ottolioi, Francisco de ·Sousa Loureiro, Guilherme José .Antonio 
<< Dias Pegado, e Francisco Fr•ir.e <te Carvalho·, que senirá· de Secretario.» 
« ( Diario do Governo n.• ~38. pag. ·979·) 

No dia 8 de Outubro foi instaUaoo ·pelo competente M·iuistTo Rodrigo- da 
Fonseca Magalhães o sobre<tit& Conselho em uma das . Salas do t;ollegio dos 
Nobres; o qual, tomando a Presidencia, o deup<lrinstallad<> em nome de Sua 
Majestade. Entre outras cousas indicou depois como object9, de que. o Conselho. 
deveria incessantemente occupar~se, a refórma da lostrueção Secundaria, e 
dos Estudos Superiores. Pelo que toca á Instrucção Superior, mostrou a·Mces-:t 
sidade de sua refórma, t< de reduzir a uma só Faculdade as de Canones • Leis; 
de supprimir a de Theologia, cujo ensino·deve ser confiado aos Seminarios Epi-i 
scopaes; de estabelecer Cadeiras de Economia Politica, ·Direito Constitucional : 
Adn1inistrativo , ·e Direito Commercial; de collocar toda5 · as Cadeiras, de 
que deve constar a :Faculdade, na conveniente OFdem de ·precedencia em razão 
á ordem e filiação filosofica das ·idêas. » 

· Em· quanto ás SeienCias Physicu e M'athematicaa, annuneiou,- que o Go
verno de Sua Majestade se occupava de estabelecer (reformando e ampliando 
a pa~te d'estes Estudos existentes-) duas Est::hólas, uma · erri Lisboa, outra uo 
Porto; aonde estes conhecimentos fossem ensinados na· sua tbeoria e applica.
ção, como cumpria aos progressos, que tem feito, e as nossas novas Institui· 
çóes demandavão :, deixando unicamente em Coimbra a parte necessaria , como 
Preparatorio da Faculdade de Medicina, de . cujo melhoramento o Conselho 
devia tamhelu cogitar.- Disse depois de outras cousas: É para desejar, . qut~ 
este Jistabelecimento justifique os moti11os e desígnios, com que Sua Mojestads 
o creou, e que as Córtes,' ao reunir-se, não vejáo ne/le o simulacro d-t~ eztin.:. 
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-cta DirecttJTia, mas o qzte elle é, um:Conselho d~ homens sabias, inlelligM
tes e zelosus no deJ~mpenho dos sràndes objectos,. oommctticlos ao s~u ooida
,do.· · 

Em 7 de· Novembro o Ministro fez ut11 ·Belatorio ' propoatdo· a Sua Majesta
de a cs:eaqão de uma só -Eachoia Central; ou.lnstituto de Sciencias Physicas.e 
1\(atbematica& ,, o~ganizado pelo Conselho· Superior d'Instruoç·ão Pública, para 
ser 6it'abelecido em Lisboa, local , que oífes:ece mais abundaticia de mt-ios e 
,àe elementos para· sua formação: e' progre86os, e aonde de:ve necessaria(lleiJte 
concorrer maior numero d'Alutmios·, de temperamento, l:tahitos e costumei 
mais adequados aos fins . da · mesma· Eschela. - · Diz·ae neste Relatorio : 

As F~cu/âades de Mathematica t1 de Filosofia em Coimbra quaJ·i qutne 
.tem ·limitado sómenttJ a prutaFJ á Medicina o auxilio iRdispensa,,el d' a/tgum 
dos seus ramos., ainda que puramente •theoricos·; . porque, .se se a/tender 
.ao numero dos- Estudantes~ matriculados· nas· suas differentes Aulas, ainda 
ROS a1mos de .111aior concurso, ver-se-ha que naqttellos, que não sáo acces.fo
·ri«s ti. Medicina. , ra·rissimas vezes tem chepdo a seis, sendo que, annos hou-

. ~, em que nem um só se matricult~u. Fac-i/ ero prever· que Qs#m aconteceria., 
11inda antes que a . experiencia o demonstrasse-; porque- se dava causa . suffi· 
.c~nte na falta de interesses, ligados oo estudo daquellas F.acu/Jades.· lVa 
~rdade s6 ojfer..ecião WJntagem de al[p~-ma conaider4lçii.O ·as ·spplir.ações, uni
cas ·oonhecit1as em Portupl, d'aquel/as Scie11ciu,á. E_ngenkarit~ .e â JJiari

. nha , servindo as Formaturas da Universidade apenas.. psra os limitados e 
pouco vantajpsos lugare.s do iJJagisterio. -Por isso tamhem as duas Escholas , 
em Lisboa silo frei:Juef!-ladas por muito m(lior numero de. Es~Udantes , que as 
duas Facultlade.s em Coimbra. Mas este interesse indi,,idual está intimamente 
lít5ado , .e é inseparavel ela ·importaneia do. estado, .e. ppr conseguinte do inte
resse p.úh/ic,l). 

Desla.reorg.aniza.çáo de. .d9utrinas ,. antes dispersss., isoladas· e im.perfei~ 
tas.,. ou ~;epetidas ~ na1cerá um toclo homog6neo e regular, o ·qual satúfará a 
um tempo a.11lf.litos il1lportantissimos·fins . . (Diario do.Goverilo n~· ~67. pag .. 

1097:) 
Vem. <kpois,o plaao do Insti&uto1 e ~o.r Decreto .,Je. t3 de.No:vemhr<'> forãa 

nomeados os Lentes,. sendo tirados .ciru:o. d'eUes do eurcicio. das Cadeiras· da: 

Universidade.· 
·o Conselho·Superiolf. de. Iustrucção, .Pública exp~dio uma Portar:ia, .data.cla 
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~, ig de. Oatitbro (Dinió dó. Governo · n. 9 · 'Qdl. pag. t r-61.) á Congrtgação Geo
nl de' Canones e I..eis , .. reunidas, na .. qual. I~ e ordenav~ no Rt"al Nome de Sua 
Majestade, que fizesse e lhe remettesse até ao fim d'Outubro o Programm:l · de 
u.m Curso completo de lurisprudebcia. A Comgregação aúentou 'nio cumprir~ 
pelas r~ióes expendidas ntJ Assci1lo., tomado na mesma Congrega~.ão em !W ·de 
Nóvembro; sendo o . qual atteotaménte comúdtta<\o em Claustro l)leno da Uni,. 
versidade no dia ~3 dO. meS1llo .mez, se. res.olveo. representai'. a Sua Majestade~ 

l . 

Nesta Represellt~ção ba. o .seguinte periodo :- E coDven.cidos intif12a1R4T4/e d11 
fJ«fl a Refórma Legislàtü•a da Univenidade ezcede fiS termos da auctorir.a· 

cão concedida <ro Goverrw: resolvéráo elevar ao :Rt~al conhecimento de Foua . . 

· '.Jitlajestade e,ste solemntJ testemunho de 'JUtl tlJdo o Clattstlfo, em nom.e·.da Uni-
versid<4de, que representa,- aJkerill e inteiramente apprcwava o. Parecer e .R e .. 
presentação geral dps Fa.culda.tles Juridiazs a ~ste respeito. E nssjfta mui Sftb .. 
missa e respeitosamente pedem a Possa Majestade Firlelissima , Seja Servida., 
para bem do Reino, da lnstr.ucçáo Pública e . d~e.sta VniWJr.s.i.r.lade , h/andar 
suspender o ejfeito e execução de quaesquer Reformai legislativas tla Dsz~ 
.sidade , feitas , ou q~ int~ntem faeer-.se sem o .nee~ario con.cwso e app!Yh 
vaçáo das C&rtes , a cuja sá/;ia consideração o Claustro ha de .submett.er uma 
ttJerdadeira , po·rém mt~tis ex-ltmM erposiçlw .dos gravis.s.imos i.nOI!'flwmie.nt.es ~ 
que resultariá'Q de ·llM« Refór.ma ·tal, qual a intentada, seguRdo a Jecllll'açõo . 
Official do então ,4/in'i.stro J.os JVegocios do Reino, feita na úutallaç.áq dt~ 

·conselho Superior t/e lnstracçâo Pública. 

·DECRETO. 

« Tomando em consideração os fundados protest<>S· e >reclamações da Uni• 
« versiclade de Coimbra, e qtÍtras allegaçóes e representações attendi,:eis , que 
« :tern subido á Minha Real Presença ; e sobre tudo . a sobriedade,, com qtte 
« convém usar de votos de confiança, que ao Governo tenhão sido, ou pos.,. 
« .s5o 'ser concedidos p~lo ·Corpo. Legislàti,·o: E desejando Eu sobre maneira, 
« qtie a sabedoria da Representação Nacional directamente reluza na confecçãu 
« das Leis, e rnaiormente naquel:tas de tão· vital it'lteresse , como são as que 
« devem regular a E-ducação e In!ttrucção Pública, a fim ,de que. ·Como quer a 
« C«trta, a Nação ~ Eu Legislemos,, e o meu Governo execute : Considerando 
cc outrosirn, que as uttimn& m.edida6; adoptadas &Obr.e esta ~teria, .não poder11 
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« ·ter etfeito deaenvólvido , ou pratico, antes 'da: abertura da; prn-xima StssRo · 
• · Legiailativa : Hei por bem, que até á decisão das Côrtes fiqueo• suspensos os . 
u· Meus Reaes Decretos de 7 de Outubro , 7 e · J.7 de .Novembro do C(}f'reúte 

«· anno, e todas as disposições delles derivadas; ficanclo a Educaçã·o e tnatrucçãa · 
« Pública no pé , em que. se achava ante~ormente aos mesmos D~cretos e Pm ... · 
« •idencias ; e bem assim suspenso o pag~nn.ento de totios e . quaesqu~r ~enci~ . 
« Atentos ·pecuniarios, estabelecidos pelos mesnaos Decretos e-Providencias; e 
• d~endo todos os l.entes, Professores e ·maÍt; ·Funccionarios'; em virtude dos . 
« referidos Decrt>tos e disposições deslocados , regressar sem perda· de tempo · 
« ·ao exercício das snasrespectivas funcçóea. O Ministr.o e Seeretarjo ll'Estado 
« dos Negooios do Reino a8$im . o tenha entendid0 , e o faça executar : ~om as 
« ordens necessarias. Palacio da6 Necessidades tm ~ d* Dezembro de a835. := 
«· RAil\iHA. = Luiz da Silva :Mousinho d'Aibuquerque. » (Diuio do Guvernd . 
n.• :~'85. pag. u6g.) 

Ficando pois cm virtude deste- DecretO 'tud~ ~uspenso atá -á delibera~ão e 
deeisão das Côrtes, a Vniv.ei'Sidade . preparou, ·se~ndo promeuéra, uma-R~ 
preaentaç~o, qu~ dirigit> ás Cameras l:.egisl~tivas com · ~ data de.-·u ~ de. Feverei .. 
1'0· de 18S6. Na primeira pagina .d'esta Represeot~io ha o seguinte p~iodo 1 

·É ' Senhora ' uma ~~il Ref6rtRa r.eclamadiJ·. c.m urnrncia pelos. progressoa . 
octuaes dtrs Scitmcius , pelas nossas :hstituiÇÕI!s LibeTaet , pelo inc•mpl«to 
estadó actual tk algumas Facu~dttdes. tJa:'liRiVMsiJilde, :~foalmenle pelo gra• 
~lissimo pr~j'uizo' que está CDflltllltio ti -itrlstrticr;io e ~ilucaçfzo da Nocirlade ti 
pretenaJa incerteza dos estudos mai1 corwe.nimws, a que d~va . aJtentamenttt 

applicar-se. A Universidade não ~ .opp~ a rtiiM Re:fórma adequada IZO me~ 

lhoramento prOfJressim das .r,ciencios, como itrju,stam.ente , se tem ·incuk(ldo: 
os üntes, IJlle a. repreJ.eRtáo., ·fh3{!j«ô-~ sitrcerámtWte. ,~sta. Jlef.Qrmtl, •e ·.fl pe
dem soletifne e instunttlmmte..-tf&tbeti'()rü• ·da· R-épre~~mtaçiltJ JY.acimm/ ... 

A· Dictadura, .flllt' -5e. se RuM>· á &e:aoluÇio de Seteml.tro :de t(83i, couaiderau· 
do a importaucia' .. da , lnsam.oçã() Pública, decret<>\1 J>labos. de ~é,tlf(lf>& para 
a Instrucção Primaria , SCM:undaria e Sóperiol' ·; a EschoJa Pol~.1ÍC11, a d(~ 

i:seréito9 as Medico..Cirorgicu·., Ãcademiàs• EstvckJs · dt' diwartili nppüe~óes 
~spau:iaea em ··Lisboa e .no'.PUno ~ ·etc.; >Wtu eAIB effe.itt>W»·"-erdadetro·itttflUito 
A' este oportaote Í:llm.o . ~da IAÔ.dlisl:raqú .Púlitic.a:, .lió ,CIHI'Kii.I-Htitl'ft• aJ~~ ' 
dàde 1dos po~os ~ ·,melhorando:-~ ~OQfl~-..e»~ ~· '8eu' ~•tio, Mas Jl~ 
julgou <.necessario .tl'eer Urq. oí\Oft68li:aà .. Stt~mw .,. de !luatl'.uo\i~· ,JlflliN li~ .• , .. mH\1 : 

. ·.,· . .. ,:. -:...· 
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allerar o ·systema 'orgatrico ~erál da Universidade:: implantou ttos qt1adro<J das 
Faculdades disciplinas, que: lhes faltàvã·o; reduzi o as duas F~'w.Iadea ele Cólawrles 
e de Leis a uma só . de Direit-o , e . d~cretou algtlm~s outra1!! .provideuda•· m·ais , 
exaradas .no J.i)ecreto' de 5 de Dezembl'O de t .836. A Uni versidad~, .· t):)hereu~ 
com os seus princípios,, -satisfeita c9m os cuidados~ que :via presfa:r ól~ itn~ 

portauti.ssiino objecto da- Instrucçã~ Pública, ainda que discor-de eiu 01lguu5 
artigos ôa-queUes Decretos, dei•ou á lição do tempo e da e~perienciR o deMn
gauo da que lhe pareceo menos bom, e ficou trauquilla espectadora dos ftnu .. 
. Fos successos. . 

Assim permaneceo por. seis 'armos . a Legislação sopre I nstvucção . p.tíbliea : 
nem os Ministros, que houve .neste intervallo, .propuzerão outras medidas .legis .. 
lativas., nem as COrtes, pelo seu silenciG a este .respeito, as julgárão neeessarias. 
(.) Miniat.eria actual, julgando .pretiso reformar a legislação vigente , appresen
.tou na Camera dos Senhores Deputados um Relatorio e Projecto de · Refóról& 
de lnatrucfáo Pública , datado ·de ,4 de Março · de ·a843 , e asaignado . pelo Se
uhor. Miuistl'o dos Negocios do Reino; o qual não comprebende os.&tu.dõsSLi
periores, mas ôeclara que reserva para uma Proposta especial as pequcmas al:- . 
teraçóes, qu~ julga necetJsarias sobre a Refórma dos Estudos da Universidade 
de Coimbra., O Titulo 7: deste Relatorio amplia . e refórma algumas·disposiçóes 
do De~relo d.e !l9 de J)egembro de a836., relativo .ás Escholas Medico-Cirurgicas 
de Lisb~ e .da Porto.: notatnQs QS :seguintes periodos do sobredi~o Relàtorio 
Rifo r mar por taRte a lrutrocçát!l , era uma nece.ssí'clade imperiosa , _e seraf.. 
mente .reconh:sr:ida· o primeiro pensamento desta llttfórma . brotou. em .1835. 
E-ste perualllentt~ malJosrou-se, encontro~ apenas projectadp, resistencias~ que 
não pôde vencer~ ' ' . 

.4 questão Nacional d1l lnstrucçá6 Pública foi tractada posteriormente em 
1 836 e •-8l7; mal ~sta qvestáo nátJ foi nesta épocha nern cabalmente compt·e· 
líendide, nem cfJn..enientemente ~solvidt~,. Reclt~ma porém a justiçfJI., que ·se di
sa, que O penSII~nto., (jlJe pres'id,io a esUI. Jl.ejótwJa, foi Cil1ilizador, >t! sim:~· 

rameRte genei'.ol9. 
Qaasi no 6m do Relatorio « 4 Instrucção Superior começou em verdaile 4 

figurar entre nós ·tle· uma maneira distincta <tkpois da Refórma Dniversitaria , 
foita p!!l6 ifr.ande P8mbal. Os Estatutos da .lJnivérsidade lle Coimbra de 1772. 
forá6 considerados na EMmp• culta coTTUJ IUTia das mais bellas producfões 
litera-ria1 do secu.lo ptl.Ssado; e ainrJ,a hoje · os respeita o .. llundo Sabio , com() 
um monumento famoso de pericia e de saber, 
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~ < .ÍIJ .. organizGÇáo., -que :posl«iOf'ilflenlejoi ·ãatJ. aos · Esttidos Sup~r iores-em o 
.,Yb. P/4no de Rqór.ma Lile11t:Ji'ia, -d~c,dotla em Dez•mbro. de 1836', apetjei· 
fQ® tainda. ctmsidePGve.lmenN -es.le Mm~ -de 'lnstrucçâo , tJUe pr~cisa , mo iS que 

· 11tmkum oUlro ·, ocDmpt~llhar na.sutJ -m•roha. o prO(g'Pt!SSivo -apefj.fifOM!lefl.l.o dos 
conhecúnentos .hwnanos. Foi por este motivo 'Jlle o Governo entendeo, quti náo 
Ião oonsideraveif tJIS allerOfÕBS .a four na -organi~açáo -destes Estudos . . 

:A Cammissão ..Ie b1&truoçãa ,.Pública da /Camera dos Senhores Deputados. no · 
~euRelat~rio de 31 de Março., que-acompal\ha o .Projaeto<de Lei, (n~auizado so· 

bre a -dita Proposta, feita .pel.o Governo, nãa akerou o 1:ituk> 4.•, aenão addiéio· 
l)~o-lbe '() seu ·ultilno Artigo, 'I ue -diz: Em .cacla -um dos .[)istrictos J dminúlra· 
tivos do Reino haverá um lnspe~tor .Geral .tf Estudos., nomeado pela C<~mera 
dos Dep11ta'dos , . .para 'O fitft de a -infor.fflar annualmente do estado da lnstruc· 
~ão , e de propór (JS meJI~oramentos., de gue ella Jot .susceptwel. {Diaria ~aa, 
~rtes · tom. 5. • p~. &Go.) 

· Na mesma sohredita Sessão -de 6 -de Maio ·resolveo a Camera, que a dtsCU8-· 
ale> dest~ P;rojec-to .fosse· só na sua generalidade., e que os,Senhores Depatados 
sim_ultaneé4Ql~te no t~_po -d.ella mandassem ~a a .Mesa as suas ·emeúuaa, · 
}11'-<>po~tas , sub~tituiç~s , etc. · 

~- _Na ~~o de o~o .de M"-i() ACameçQU a -discussão de P.ro~c«> .; coutim10u nas 
~ q e 1 :l; e -na de 13 , fallando ·o Senhor -Relatoc :da Com missão {Oiario. 
qasGôrtes pa.g. 4•:l e segui&tes), ~julgando a.pro~sit-o· aproveilar ent-ão e$sa 
Q.Çcasião, propoz em nome da Com.-.issão a cr~ação de -um ·Cousdho S...perior 
~e Instr1,1cção Púhliça, .~mandou para .a Me.aa -os Artigos d'esta Proposta. 'f~u,.. 
cl() ~c~bado o sea discur-w , julgou a Catue.-a a mater:ia discuti<Ja ; {Qi approva~ 
do o pensamento da creação do Conselho Superioc de la&tr·ucçáo ·Pública , . e 
que . ~dos ~ mais ·A-rtigos da · P-r&pesta, bem como -tõdQS as additanl~Jttos , 
eJ!lendas e substituições, a esse respeito appre~ntaclas e approvadás peLa &mera 
:ga discu~ão, voltassem á CoJmnitsão., para que tomando tuda em 'COilSidera
~-o , f9rm;~sse um ao v e Projecto. 

O Senhol- RelatO&" da Conupissãa na ·sea.sã.o -de 1-6 de Maie lêo e o1aodo11 
Jara .. ~ -Mesa esse novo Proj-®to , o qual é o seguiDte.: 

« M·t. Haverá em Lissoa ·Um Gons_elho SQ,premo de .lutl'u.:çãt;> Pública, 
!ll,.q\1'- seréÃ ~esidido pelo Ministro e Secretario d'Estaclo dos Negocios du Reino. 

« .§. •· Esle Conselho su,á éompo&to de &ove Membros, dos qu.aes um. 
1.sel'á o Vice-P-r~sj.!if~te. 

4 
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« §. 2. Os Membros.. do: Coàaelho '$vpNmo são d~ no,meoÇ~o do Go•emo, 

<< e ser~o . tirados, treS. d'entre1os Lemes Jub;tadoS\ola Uni\~ersidade · deCoimJara; 

« tres d' entre os {.e&t,.e& luQilados doS mais EstabelecimeD16)8 ·4k1 l MtVtKÇk . Pá~ 

« blica , . e · o~ ares restantes ~rã,o oemeados ci'.en&re. às. -.iMes iltnsttta~• do. 
« Pc.iz. · 1 • • ., , .• • · , . ' •• ·. , • · .\ • • • . 

<< Art. Além das àttribui~óes; qa~r oom-p~m· ,o .. "..OUselbo Geral Director. 
a de Imtrqc~ão Primaria , que fioa. e~ttittclb · , . terá .o Ocms~lfto· ' Sttpevior . d4i .Jn-. 
<< strucção a .Inspecção, Direcção e F\soali~açãp .de, todas :as. ES<iholas, 4t Esta· · 
<< belecimentos Saientiticos e Literarios oo :R tino. · · ' ·· ·. · _. 

· << Art. O Conselho Superior de· lnstrocÇãq. . Paíbli('a terá· un• :.Secretario·," 
tt que vencerá o ordenado anunal de 6oo$ reis:. . · J • 

.« A.rt~ Os Membros do Conselho Supremo veftcerá6 , além do ordénado,· 
c< que já tiverem, a grati6coa~o an'fUal~ de 2ool· reis. .• 

c< Art. Os Empregados Subalternos · do Conselho Gera.f Director serão em
• pregados, como mais convier, na Secretaria do Conselho Supremo. 

Art. . O Governo fará os Regulamentos. necessarios para · que· o · Conselh~ 
uSupremo possa, quanto·antes, começar a ,exercer a..S suas ·fun"'çóes. 

• << Art. Os Governadores Civis, e sQb sua auctorida'<le os· Administ-radores.· 
cc de Concelho são Inspectores de todas a& Escho1as ··Ele ltJ~stf'uc~o ,Primaria e 
« Secugdaria, que. não pertencerem ·aos· Lycoos., e ás· Esebolas ~llocadas nas 
a Capitaes dos .J)istr~ctos, ás Es~holas do Exerci.to e :Marinha, e ·âs do Clero nos 
c< Semiuarios, em tudo o qne não respeitar ás d()tttrinas , e methodos de ensi• 
cc no; e·consi<leMr-se-hão DelegRdos do Gon~t.fto Supremo para todas. as incum
cc benci~s rts.pectivag ao Sei-v·iço- da liHtruoção P.úhlica. » (Oiario dás Cortes 
« tÇ>mo 5 .. • ·pag. 232-.} · , . 

Começou a discussão deste Projecto· nessa· mesma Sessão de r6 de Maio ; 
conlindou n;.t de 1 7 ; . e pa 'de· t·8 foi vota.d,o : h" «-Que os. Membros para o Conse--· 
lho Supremo de l.nstrucção sejlí9 tira\}os em ·numero-de tres ·dos .Lentes Jubi .. 
lados da Universidade; ~ .· que outros tres MembrQs,· que hajão decompôt este 

Conselho Superior de lust.ruoção., sejão: tirados, em ·numero de ·tres, dos· dif;.. 
ferentes Est<\bele('imentos :Soienti.ficos de l()Sttucção-; 3: que os tres ·, que faltão. 
para .compôr o uumero .de nM~,. de que deY., ·'-'<tostar o Conselho, sejãotiradoa. 
das maiores capacidàdes.liter.ariu do.Paiz.» Tambem foi approvaoo, que·- A:léJu' 
das attribuiçóes , que competião ao. Çonselho Geml Dàreetor·dtdnstrucçáo p.ri, 
maria , que fica ex ti neto, t~rá o Conselho de Instrucção· ·Piíblira a ·lnspeé~ãot 

• 
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Direcção e Fiscalit~lít; de .tot!as as Escholas, e Estabelecimentos Scientificos e 
Literarios do Reino ; ficando porém exceptua-elas da superintendencia do Con.:. 
selbo· as Esctlolas dd E1ei'Clto ·e ·da ·Mlirinha·, ~liS'i:m 'cottl.o à lnstruc~o · do t.1ero 
nos Seminatios. ,, ' , · · · · · · · · · · 

., ·. \ 
~ ; ·, \ S· .-.8, 

- · · ·. A. maitos toes peitos roi nOf.avel a·discussl() tr~te . novo Projéeto ; é· tamhem 
rió~·'rtierece rep;tro; 1.• «:}tie·te'ntl& '&id() ~pp'rôv;t'do, h!· .Sessão de r3· de 1\ft\io, o ' 
pet.smne·nto· dll crea-ç!i<)dtr Conselho Supreltw-;· ·na· Sessão dê r~fcomeçasse a 
dl&cti~io pelo §. 2. •, e que; não · se têildtJ dí.c\lti~' o§-:, ~~· do mesmo Artigo, o 
~\liór Presidertte· da Carilet-a o julgàsse· apprU\tado·; & 'fitesse os ·qt'lesito~ á Ca· 
mera nesse stntido; 2: qtie· sendo no Pt:ój'é~to . em discét5sio qualificado~ os V o· 
gftés.-&)Conselho, que ' houverem, de ser tira·dos dM <liflereíltês Est~belecirtientos 
Scíenti'licos do'Paiz, como devendo ser/uba~s1 (~eg·uud'O se declatou ·atespeito 
dus da lJ niversidiKle ), enio se tendo leito menç'ão algu~P~ da desnecessiâade· d' est~ 

· attributo, com tudo o Senhor Presidente propozesse- o quesito sem essa declara
ção, e omittisse esta importante circumstancia; 3. • que não se tendo discutido a 
conveniencia da esistencia do Conselho Geral Director, estabelecido em Coim
bta, tambem o :senhor Presidentfl misturasse -n'um mesmo quesito o acaba
:ménto d;as suas átttibuiçÕ.S:,' e .a 1ransfet~encia ,d'ellas pata o Conselho Supremo 
dé lMtrucção 'Pública. ·A Caroera dos Dignos Pates dará a isto o valor, que lhe 
'ateé'e\' 'j uato. · 
I . 

S· 2 9.· 

•' :-(}.'Titulo ~.· do Projecto de J ... ei de ·lnstrttc.ção Pública , appresentado pela 
~ommissio correspondente da Camer-a dos Senhores ·Deputados , foi approvado 
"ém glttbd; potém J}Ol' ·occasião · de se approvar a ultima redacção da J.ei , um 
Senh~· Deputado offereeeo um · additameoto á m'ateria d'aquelle Titulo, o 
qttál foi mandado ·á -Gommis~ão de Instrucção Pública -, para s-obre eH e dar 
o:setFParereer. -É ~erto:, que no Diario dasCôrtes nâ'O achall)os, como é costu
me, e devêra estar, lançado esse Parecer; e tambem é certo., que no · mesmo 
Diario não encontramos lançada a Ífttegra de -cada llrri dos Artigos, que o Sfl
nhor Presidente offerecia á discussão, como tambem é. costume, e devêra estar; 
fazenào -só ~xeépção ·o Art~ ..... 1 que- alli se aeha. :Na supposição pois de que a 
(»nimi$sãó •dopt~ra · ,subslanÇiàl!IUbSC . o atkütamenro • nos vêmos forç_ados 
C"tl'aascrevelo..e . tal· como ftU · Attctor o-·propOt:. 
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Os .habi/#Qdtn ~~las. E~lwla~ .· .M~dii:o-.Cirf.lf&icas. àe Li~hoa e PortQ J . 
segundo o n~vo Programma d' Estuflos; r~ceberáõ o Grtío de B,açhaKt;l; e pelo í 

modo, que os Regulamentos marcar~m, podeT.'áÕ tambem obtu a qualificação 
de Bacharel Formado. ~. • Os ht~bilitados pt~lo a,ntig~ Programmt:~ poder4ÍÕ fre-. 
quentar, e habilit~T."-se com Exames~ novas ~ulas, e receber, d~poú os mesmo$. 
Gráos e qualifi.cações. 3: Os ha,b,iliçadas peJo antij:fJ P~gramma ,. qfJIJ estão 
exercendo o MaBisterio- ~m alguma dos duas ditas E~cbolas, receberáõ immedia- , 
lamente, e sem mtlÍS pro.vas t:~tjuelles GFáos e q~Jqlificaç9es. 4: Os Gráos Je.~ 
Licenciado e Doutorsómente seJ'áo conjerid(Js,pela Vniv~rsil,lade,d~ Coim~ra ,.
e os Gradulldos com estes Gráos conser-varáõ. a . precedencia .4-cademietl, J4. 
que sempre tem gozado. 5. • O Governo fará immediatamente os Regulamerr,. 
tos, e tomar.á todas as disposições nec~ssarias para a tt~ecuçáo destes Ar:tifJ.OS' , · 
da Lei. - O Deputado Ganett.-

§. 3o. 

Não obstante algnma confusão, em q.ue nos achamos , procedida das so-+. 

breditas irregularidades eornissóts, concluímos, que fôra concedido aos .Alu• 
mnos das Esc bolas. Medico-:Cirurgiei:a~ o Gráo. de Bacharel . em Cirurgia ; dispo..:. 
sição, que ficou consignada no Artigo 1 3o.- ~. • Que os habilitados pelo antigO: 
Programma poderáó receber.aquelle Gráo, fazendo Exame , e sendp approndmi 
nos Estudos, que esta Lei designa par~ os Medicos-Cirurgiões das Escholas 
de Lisboa e Porto; disposição, q~e faz o .objecto do Artigo J 31.-3. • Parece-nos 
que fora apvrovado o Artigo 3.• do additamento, e que fi~ou a. s.ua materia; 
consignada no Artigo. J 3:A.-4.• O Artigo, que era nuQKlrado 133, e q.ue suppomos, 
corresponder ao ~rtig~ 4· • do additamento, foi rejeitado. - 5. • Fi-nalmente foi.. 
approvado um Artigo addicional, que em ultímo.luga:r: offereceo um SenhM De-. 
putado; n)as a sua materia parece ter sido já comprehendi.da em um dos Arti-1 
goa d9 additameiJto, ·que forão approvados. 

§. 3r. 

Tambem forão objeetQ da .nossa attenção os Artigos seguintes do Projecto~ 
.Artigo 8'l. Os Alumnos, .fJIU! .obtit'erem Diploma dos Lyceos 4e Lisboa, 

Porto, Coimbra, Braga e Evol!a, podtJráõ ma·triculal'·se em·quaesquer Esta; 
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b1let:imentos Je lmtruc~áo, 1em Jependencia de ncr•o Ez.ams na.1ma1erias r~ 
spectivQs. 

§. unioo; ·os d.lumnos, que. appnsentaHNJ C6rtidõu. de E:rsme ew~qua~s
quer J11s Dis,iplinas ,. q.ue coostituirem o. Curso dos Lyteos., e f.orem conli
deradas c.Qmo Estudos Preparatorios. nos Estabelecimentos de lnstruéçáo .SU
periO'F, náo serão obrigado~ a n<w.o E :r ame p,ara se matricularem nos.mesmos 
Estabelecimentos •. 

.drt. 84, &ráo admittidosai>s Exames das Discipli11as ilos ·Lyceo-s todos 
as man~bes., . que a elles se pçop.o:~erem , ainda quando n/Jo lenháo frequenta
do afjue.lles Estab,elt!cimernos; e poderáó; .sendo approvados·,obter os respect'it. 
''os Diplomas , .tendo pago as devidas propinas. 

, I 

CAPITULO IV .. 

Co.ncl~~QS: do exposto nos .. aQ.tecedeates .Capitulos: r;1 Que o:govern.o eco-. 
. . 

nomico e literario tanto da Universidade, . como dos Estudos Primarios e Se-
cundarias, é confiado a diversos Conselhos ,. .de todos os: quaes é Presidente o 
1\eitor 4a .Universidade: ~: que. em J.S35 principiára o Governo a occup;tr-se 
do importante objecto da Refórma da lnt~trucção Pública ; que por esse tempo 
mostrára por seus actos o espírito, em.. que a concE.>bêra; mas que, commettendo 
excesso no uso do voto de confiança, que lhe fôN outorgado, ficárão suspen
sas as providencias. decretadas até á. decisão das Côrtes: 3. • que uma Dictadn: 
ra subt~equerite em· r836, .tomando em consideração o mesmo assump~o , cui'"' 
dára mais do obj~cto puramente t~cientifico da Instrucção Pública , que do · 
systema geral orgauico. da su.a. administração, e que nã.o al.ter{tra· essencial meu. 

te o systema estabelecido:. 4;' q~ o Governo em 1843, .pelos motivos expeu~ 
didos no seu R.elatorio ,_ e por suas .expJicaçóes na Camera dos Senhores Depu
tados, não satisfeito com o systema. existeme, appresentára o se.u Projecto ; 
mas que em fim approvára o Titulo quarto delle , tal como fôra votado ua Ca
~er!' , uão obstante ficar muito di.fferente_ .do Titulo -ql!arto do Projecto, q_1~e : 
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offerecêra: 5. • finalmente , que e tt4órma da Instrucção Públic•, ·tendo sido 
tr;tctada, d'esde q anno de 18~5, por um modo, que manifesta em seus Aucto
res vehementes desejos (M fundamental--a sobre ba8es, que julgátão as ·mais 
proprias e seguras, ·~rece todavia: OOr -sido pro'MOVtda Com IOlÍS Tapidez, 00 
qne circnlllsp-ecção; ter sido inais · apai~onada, do que pacifica; ·mai!l estnn
geira , do que Nacional. 

§. 3!\. . 

Na verdadcr, s~ ·~stas quati'fiaaç6es nió tiverão sobresaí-do tanta nessas pro
jectadas Refórmas ; se os Estatutos da Uni\lersidad·e , e as Leis posteriores sobr"' 
Ins_trucçao Pública tivessem sido lidas e meditadas com a necessaria reflex~o, 
e convenientemente apreciado e recolhido seu espírito; se os Auctores dessai 
Refármas, _que veneramos e respeitamos por seu saber e talentos, quando ví
rão e observárão o estado e modo do Ensino Público nos paizes, que viajárão , 
e estudárão o de Otltros, de que podérão alcançar noticias , reparassem nos seus 
grandes defeitos, tantos, e tão considera veis, que, principalmente depois do re
gresso daquelles ao seu paiz natal, ·merecêrão a essas mesmas Nações, e ainda 
hoje merecem aos Governós e Cameras Legislativas d'ellas, assíduos e multipli
cados trabalhos; se , bem · versados na Historia do seu proprio paiz, observas
sean os Estabelecimentos estrangerros tafvez menos prevenidos a favor do opti- . 
mismo destes, e contra a mediocridade dos nossos: as Refórmas projeétadas do 
systema organico de Instrucção Pública tiverão entre riós sido mais regradas ; 
e á Urüversidade fütão poupadas imputações ·injustàs, ilão merecidas, e menos 
verdadeirasA . . · 

§. 33. 

A. falta de executores dt)S E'stat~tos, e em geral o estado politico da Ná· 
ção, são as cansas immediatas, ás quaes o Ministerio de 1835 com especialida
de attribue no quadro , que 'tão negro pintou no Rélatorio de 7 ·de Setembro; 
a decadencia dos Estudos na UniYersidade. J. .. ouVaQ.do no ·mesmo Rdatorio os 
Estatutos por seu merecimento intrínseco, provado pela experiencia de alguns 
annos (cousa pasmosa e admiravel!), apptica como remedio a tantos allega· 
dos males' nã~ a correcção dos ' abusos' ou a : remoção das causas ' que apon.i 
tara, mas uma refótma nás disposições e11s~nciaes das E~tatutos, cuja bonda• 
de exaltára! uma refórma, qUe não só altéra ·, mas até mesrno destree o prin· 
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ctpiO fundamental do systema orga.~'ço ·.do . governo da Ur:tiversidade! que 
anníquila as principaes disposições desses louvados Estatutos.! Porém qual é 

esta disposição fundamental, tão lou~tada e exaJtada em Jl35 e.em •843, oi 
qual nós attribuimos contrariai e ·inversas quaH(icaq6n? É a creaçúo e. o ~ta~ 
belec,;imento de um Cooselbo Supremo de ln$tl'ncção Pública, já i\Vf>'l'o".ado uà 
Camera dos Senhores Deputados, e a.~ora, pen<lente da approvação da Camera 
dos Dignos Pare-s, e da Sancção Real. 

· ManifesteiDOS pois o ll.QIIO pen~Gmento; exponliawos a nossa opinião re
flectida. perante as mais eltw.adas e . competentes Auct<»'idades ; US{'fliOS do 
direito' que nos assiste; e não sejá por falt,a de cumprimento de, nossi>s de. 
veres que se perca uma causa, tio justa, ·como. Íllaportaute para toda a. Nação. 

§. 34 •. 

Omittiremos as considerações, . que podéramos fazer ·sobre aquellas partes 
do Relatorio sobredito , e sobre o discurso pt·oferido pelo Excelleutissimo l\li.

nistro, quando em 8 d'Outubro de a835 ·inauiurou o. Con11elho Superior de 
Instrucção Pública: forã~ eUas demasi~aqaente pungentes.,para a Universidade, 
e, para a Junta da Direetor.ia Gef'al dos EstudQs. Sua Excellem:ia, hoje, na qu.a· 
lidad,e de Relator da Commissão de InstFucção Pública da C~mera dos Senho· 
res Deputados, cm,fe$a ter modificado as suas opiniões .. . Consideramos como 
uma satisfacção da4~ á Universidade, a qual agradecemos (o seguinte período 
do s~u discurso, proferido~ Sessão <le J3 deMaio .: .;IUniver:sidade ele Coim~ 
bra é um Estabelecimento respeitabiliss.imo; um dos me,lhores da Eumpa sem 
dúvida; mas por isso se dirá, que e/la é a mais propria para . inspeccionar e 
promover a lnsJrucçáo Pública do Reino?. Eslá conhecido.que não; e é neces
sario muito desejo de me inte1pretar mal, .para, concluir, que esta opiniâo 
é offensiva á Unive,sidode. Não menos gratos nos confessámos á c'amera dos 
Senhores Deputados: muitos de seus Membros· .elogiárão ·a Universi<lade, e 
attl"8tátíão O · crédito , em que é tida, e a reput~O ~ que pterece 1105 paizes 
estraugeiros. Com tudo- 11eparamos, que ·tendo-se .coofessadt). respeito, gratidão~ 
bom ·~hodo ·de ensino, se opiuaSJte :e l!e&olv.esse, a creação de um Co~selho 
Supremo, de&tinado : ~ · inspecciofijlr , e dirigi~:' ·um : Est~belecimeuto, em o qual 
se não apontão defeitos, e qut se governa peh>s seM Estatutos , cujas prirtei· 
paes disposições vão. a ·-ser contrariadas com a c~:eaç~ .d'este mésmo Conselho. . 
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~· 35. 

. . 
Tractal'emos este assumpto com relação ·•· • á ·eomposiçi& ~ .coatestara: do 

C<>n~elbo Supremo de 106trucção Pública; ~. • á eleição -de ·seus Membros; 3. • 
ás suas attrihuiçóes .e fins, limitação e cir.cum_scripção de aua·:Ol'bita d'acçáo. 

·.§ . . 36. 

A. Camera dos.SeuhoresDeputados votou a -croaçáo ·de ucp:CeaselhoSopre
mo de Instrucção Pública, presidido pelo E:5cellentissimo Ministro dvs. Nego-: 
ciós do Reino; na sua ausencia por. um Vice-Presideute, por elle escolhido 
d'entre os seus Membros: os ·quaes são nove.; se1.1do .tres .tirados e etoCillbitlos 
pelo souredito Ministl'o d'entre os I.entes Jubilados da Universidade de Coim
bra; tres pelo mesmo modo tirados . d'entre os Lentes .dos differentes Estabe
lecimentos Scientificos do Paiz; e os ou"tros tres igual_mente escolhidos d'eawe 
as maiores ropacidades (iterarias , existentes ,nas outPils Classes da Secieda<le. 

§. 3;. 

O numere!) .de no-ve Membros, proposto no Projecto, .é :m.u.ito d-imiuutB 
para um Conselho com tão importantes, vastas e variadas · attfibuiçóes; nem 
é sufficiente para admi.ttir as necessaria~ e indispensaveis Secções ·, correspon
dentes aos pri1téipaes ramos scientificos e literarios, que. c,ompreheade a: 
lnstt•uc.ção Pú.Blica :; e por isso acoutecerá muitas vezes, que faltem .ao Cons&-. 
lbo V ogaes comp~~en~tnente habilitados com os conhecimentos precisos para. 
a dec~ão de alguns negQCios; ou que estes se resolvão de um mo,do im.propl'io., 
e sem aquelle acerto e proveito, que .se .requ~. 

§. 38. 

A Camera d0s Seaboret Deputados arbitrou a cada um dos Membros d<l 
Conselho o subsi~ío an.nual de ~oo$ooo reis. Deduz-se d'este arb_itramento ser 
necessariG e indispenea.vel, que elles reúnão outí'os ordenados, .ou subsídios 
para :viverem em tisboa, e que. o desempeo.bo de tuncçóes tão importantes 
não fiqlle adstricto á sci,encia, e outr~s qualidades esseneíaes ás. pessoas em
pregadas nelle, mas a circufl\stancias heter9geneas ; e que -só, aos ell}pre.gados 
em Lisboa po~lerá coa vir a acceitação d'estes lugares; e então o Set',viço e ex~ 
pedieute virâ a ser menos effect~vo e -cuidadoso • .\os Lentes da Univ~$jdad~ 
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~onvirá mais, em quanto podérem , continuar no exercício do Magisterio; e 
quando por molestias, ou singulares motivos forem jubilados, tambem não 
estarão já aptos para o Conselho Supre"'o de Instrucção Pública • 

. Pelo contrario a inspecção e direcção da Instrucção na Universidade, in
'depE"ndente de outras vantagens , não augmenta a despesa pública ; porque 
está confiada aos Conselhos, que nella. existem, os quaes por isso não augmen
\ão as respectivas verbas do Orsamento: _e a do Conselho Geral Director do 
~nsiuo Primaria e Secundarão é muito diminuta, se a comparamos com a do 
projectado Conselho Supremo de Instrucção Pública, que assim mesmo não é 
sufficiente. · 

§. 3g. 

Parece que u'esta composição e organizaçiio do Conselho se- teve em vista 
aproveitar os conhecimentos especiaes dos Membros da Universidade, e dos 
outros Estabelecimentos Scientificos : porém este fim não ficou preenchido; 
:for quanto , s~ndo agora cinco as FacuMades da Universidade, cada- uma 
de-lias, além da. Legislação commum a torlas, se governa por disposições e re
gulamentos especiaes , consignados nos Estatutos , e por deliberações dos seus 
proprios Co~lselhos : o que constitue um genero de conhecimentos particular 
e privativo. Como pois tres Membros, tirados da Universidade, hão de ser suf
ficieotes e idoneos para deliberar sobre seu regímen economico, e objectos 
.Scientificos ? De mais, a positiva determinação de serem Jubilados , e o arbi~ 
trio, deixado ao Ministro , de os escolher in<leterminadamente , sofisma o fim 
ostemivo da Lei. Póde um Ministro, sem a transgredir , quando lhe parecer, 
ou convier, nomear todos de uma Faculdade; póde acontecer não haver Len
tes Jubilados. na U:niversidade;' ou que por motivos attendiveis os nomeados 
não possão acceitar; e quand() existir maior numero de Candidatos , sua esco
lha é de puro arbítrio ; quando aconteça haver só tres, não ha escolha, mas 
'Sim a aecessidade de os ekger. 

§. 4o. 
Os enlros Estabelecimentes Scientifieos do Paiz contribuem com os outro~ 

tres Membros: porém , ·como para a sua eleiçio se nâo elige a qualificaç5o de 
Jubilados, fica evidente, que só os Lentes e Professores dos Estabelecimentos 
de ;Lisbea serão os CaDdidatos pata estes lugares: pelo que tambein é sofis-

6 . ' 
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nhi-lo o fim osteósiv~ ~lá J~ei. E âHuiá no éaso He s~ lhes ettigir a ~uàlidade dt:t 
j ubilàdo~ ~ se h~ o pod~~id 'etla ei~ébt~t por éspa~b lle' máltos :tblio!; pbls qufl 
estes EstabeleéiHientós foírao pela ülalor par~e eread\>~ erti t 836, e a plu'tidida" 
dct dé seus tentes airidà t~H\ pólichs àruios de serviÇo para te<fuerer lubilação. 

s. 4•. 
o .Mi'Jiskro ha de esc'other os outros tres d'entre as notabilidades sciétltlfi~ 

cas do Paiz. Haverá um prinCipio mais vago? O Ministro aferidor das rtotabi· 
lidàdes scientificas do Paiz ! Aonde está o padrão? no arbítrio do Miúistro : 
aonde a ~esponsabilidade, a garantia da boa escolha? no lUinistro ; nas suas 
úmdencias e favores; ou nas suas vistas politicas . 

. §. 4~. 

A eleição de 'todos ós Membros do Conselho, assim confiada ao Ministro, 
· qne é ao mesmo tempo ó seu Presidente , . será boa , ou má ; ·segundo o forem 

às . premissas do juizo, que elle ha de fazer para essa Jlilesma escolha. Ora o 
Hinist'ro do Reino é entre 'nós simultaneamente encarregado da administração .. 
politica , a qual deve ser alheia e separada ela Instrucção e Educação Pública; 
mas achando-se accnmuladas em um só homem , de necessidade lhe hão de dar 
gr~ndissima influencia sobre a qualidade e direcção da Instrucção, Educação 
e 1\Ioral 'póbfica ; e tanto, que esta influencia bem pód.e "ir no futuro a deci
dir da pólitica do GoYerno, e da sorte da Nação. Por conseguinte a ampla 
faculdade de eleição dos Membros do Conselho, que esta Lei confere ao Mi· 
Íltstro·, aléin de 'envolver a póssibilida·de da destrüição de algum Estabeleci..: 
mento J~itêra:riô; óü Scieritifico·, habilita-o para poder mudar a seu arbítrio, e 
segundo suas vistas politicas' a direcção essencial' e a qualidade dos objectos 
da Instrúéç~o Públi-ca; 'não 'havendo, como não ha , na nova Lei um correcti
.Yo' que neutralize essas possiveís tend~hcias. 

§. 43. 

A possibilidade destes inconvenientes é tanto maior, por isso que na Lei 
h~o :encôhtrámds :m·spêisíÇóes' qi.te dédàrem' ésclàreção e circutnsêtevão a or-

o h i ta de ' acÇ~o e á'itril>tiiÇõ-es ·do Cdils'elho Suprerno ile ln'Strucção Pfiblica, 
<fésígnad'ás · p;ei'ás pafa~râ's ·- Olrecç§o·, ~h'lsjrecção e Fiscalização de tódos os 
Estabeleeimêrltôs 'de Ihstr6éçâo Publica. -· 
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l\f:u; poderct dizer-se: -e1811s attribuiçó~s sio regulamentares, e farão obje
do de wn Decreto, o .. qual apparecerá, quando a Lei se publicar e executar.
Porém a mais ligeira reflexão nos meJltra , que os regulamentos para ~ exe,
cução de qualquer I.ei só devem facilit~r , mas não alterar o seu espírito e 
letra ; e que nesta Lei da Camera dos ~euh~res Deputados, como não está de· 
tinido e claro o valor d'aquellas attribuiçóes, não ficará ella abrigada e de
fr.n4J6a , na SUa eKec"ção, de arbítrios , .paixÓes e politica estranha 80 seu 
objt:pto. · P<,Mle,rá dizer-se tl\m.hem, -que são euggeradas n~)ssas appreben· 
,Q.ea; JWÍ$ 9 systema do Governo Coastitu~ioual nio permitte ,se rea~izem.
A{) .q11e r~darg .. intos: por que razão pois, agora que vigora etise systema de 
Co.v~1100 Con~titucioual , se pretende dirigir , inspeccionar e fiscalizar t.ão arhi
f,rí\~i~•\lente a Instrucção e Educação P~blica ; e quando e}'ÍBtia um Governo 
ab~tQl\Ito, Jor.te, ·mas esclarecido, como o do Marquez de .Pombal, se con&er
Y.!ll.l e aperfeiçoou o Systema Liberal, com o qual sempre se governou a ln
ttruççáo e Educ;tção Pública entre nÓ$? tão li~eral, tão independe»te, que 
1\té .H9 Reinado do Senhor D. Manoel a Universiàade fez seus proprios Estatu
\o.S ~ Regp-l!lmentos, que depois submettia á Approvaç~o Real ? e que até uo 
in~ra.so governo dos Fiüppes a Universidade era ouvida , quando se tractava 
«e ~J.as Refórmas? e .fin~lme_nte, que o mesmo 1\farquez, quando propoz à Sua 
Majestade a Refórma da Universidade,, cre&u para esse fim uma Junta de Pro
videncia Literaria, composta dos Varé)es ~aia sabios e esclarecidos do seu tem-

. po , presidida e inspeccionada por elle proprio, e pelo Cardeal da Cunha , 
se~~ o Dqutor Fr;mcisco. de Lemos de Faria, Reitor da Universidade, um 
~le -.~~s Membr()s, e outro o doutissimo Bispo de Béja , Presidente da Real 
Mesa : Censor~, .á qual nessE' tempo estava .encarrega<la a Direcção da Instruc
~ã() Primaria e Secundaria neste Reino? . 

. Ppder~ c<mtiauar a diz~e :-Ao Conselho Supremo não pertence refor
t,nar, , m~s só dirigir , inspeccionar e fiscali:tar. - Porém será confórme ás ma
:Jirnas da prudenci.a legislativa entregar tão importantes officios a homens, que 
só ,vi.erão á Untver~idade para se instruirem e formarem t"m alguma das suas 
Fa~ukiades , e que ignorão o sen regímen e governo economico ; ou a alguns, 
qu.e ,simplesmente a coi1heção pela .historia? e que neste Conselho Supremo a 
antiga: Univers.idade, o primeiro Estabelecimento I,.i.terario do Reino , incom
plel!i~eote representada por. tres ·Membros ~us, haja de ser dirigida, inspec· 
cioaada e fiscalizada por sei$ M..embros .a .. eUa estranhos_, os quaes formaráó a 
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maioria do s~bredito Conselho Sopremo de Ipstrucção Pública ? Os seus nego
cios ser.ão tractados uo mesmo lugar, e simultaneamente pelos mesmos }to..: 

mens , que tractão os das Primeiras Letras ? ! 

§. 44· 

O Senhor Relator <la Commissâo de lnstruc~ão Púbtica produzia' as seguin
tes razões para justificar a ~reação do Conselho Supremo de Instrucção Públi ... 
ea: r.• Entregar a direcção e iuspecção da Instrucção Pública nas mãos da 
Sciencia, e tornai-a, quanto for possível, independente do Governo, chaman
do ao esercicio <I' estas funcçóes um Grande Conselho, composto de illnstraçóes 
Nacionaes. 2.• A persuasão de que os Corpos d'Ensino PFofessional Superior 
não devem ser encarregado& d'esta inspecção e direcção dos Estudos. 3: A. van
tagem de livrar este importante Famo do Serviço Público dos vai-vens Ministe
riaes, .i imitação do que se practíca em outras Nações. 4: O entbusiasmo a 
bem do serviço , que se desenvolve nestes Conselhos , o qual o Senhor Relator 
attesta com aquelle , que obser'vár:a em J835. 5. • Que algumas imperfeições d~ 
organização deste Conselho., creado em . t835 ! forão agora evitadas pela Com
missão. 6: A auctoridade-de homens eminentes. neste genero de conhecimentos .. 

§. 45-. ' 

Do que deixamos tlito resulta , que este projectado Conselho é , ao presen
te , ·inexequível e illusorio, por não corresponder aos fins declarados para a 
sua creação: anti-liberal, por ser fundado em princípios despoticos e absolutos: 
anti-político, por entregar a um Ministro a possibilidade de perverter, e amolda'" 
a fins particulares a lnst.rucção e a Moral Pública: anti-scientifico, por trocar 
os princípios liberaes estabelecidos, que são os unicos <k natureza propria para 
o governo , direcção e inspecção dos Estabelecimentos literarios, por outros 
incompatíveis com a recta- e proficua cultura, e ensino elas S"iencia~, e 
de t'odos os. outros ramos . da Instrucção Pública. Se pois retlectirmo~ no que 
fica expendido no Capitulo primeiro , devemos ccmclnir, que não ha motivo , 
nem razão plausível para aperfeiçoar o que é sufficientemente perfeito; para 
aventurar refórmas aonde se não preeisdo; para arriscar o que existe bom, pel~ 
conting~ncia do que não é provado ser o melhor. 
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s.-46. 
Depois do que~ temos escripto nesta Memoria , seria ·fástitlioso dt'mo·rarmo:.. 

nos com a analyse e refutação de cada uma daquellas razões : mas, reflectindo 
sobre a proposta da creação do Cous&ho, feita pelo Senhor Relator ; meditan
do sobre os seus artigos, :tpprovados pela Camera; confnude-se tanto o nosso 
oBtendimento , que nãü sabemos bem avaliar o seguinte periodo d·o discurso 
do mesmo Senhor ·, proferido na Sessão de 13 de 1\laio: Teme-se acaso ain~ 

da o influxo do Governo neste .Supremo Comelho .3 Náo: slle já não tem as cha ... 
ves do ~anctuarip : quando quizer entrar a/li, ha de bater á porta, e anmmcit.u 
o que p'retende ; senão fo~ o justo e o conveniente, achará quem lhe resista•, e o 
aconselheafazer melhor,·Que mais se póde prelender, Senhor Presidente? Esta 
orgqnizaçáo era iá experimentada com vantagem em J835. Eu a adoptei entáo-, 
como hoje a adopto. A lgum.as das imperfeições , que então náo conheci, hoje as 
conhece a Commissáo, e as evita. Cresce, se é possi'\'el, a nossa confusão, quan
do nos lembramos, que quando este mesmo Senhor, sendo Ministro d'esta Re

partição em J835, no dia 8 d'Outubro foi installár · o Conselho Superior dé ln· . 
strução l,tiblica, neste solemue acto cdmmetteo o facto do arrombamento; e não 
bateo ás portas do Sanctuario ! Estremecemos , quando reflectimos que elle ne~' 
portas tem; e que a influencia Minist-erial ba de ser contútua, absoluta, e risi .. . 
dente dentro d'eUe! 

Na-pagina 4•6 do. Diario das .CóTlt>S ·achamos doutriJla profes~Jacla pelo se ... . 
nhor Rel~tor • tão sabia e pruileote, que . a.1os mar-Olvilha ter havido inter·va! .. 
lo , no .qual este Senhor, uãQ fosae por ella dirigido, pois que lambem é a ppli
cavel ao presente assumpto. T1.:acta-se · ( (J.iz elle) da a. vantagens ·da applictlfÕo·; 
e estas, s6 poderáó avaliar .. se.depois de ~ hmgas ea11e!'iencias, depois de muitas 
t>speranças.jrustradas.. de muitas theorias desmentidas -e modificadas : ant(M 
disto é temeridade ajficmar. !O que é~lllelhoP ou peor.• 

§ .. 4~· 

Um Senhor Deputado, di§Do-l'lembro da Commissãó de· Instrucção Públ._ 
blica, di-z a pagiuas d5 d"O sobredito Diario: A Camera ha de querer um ct.•n
lro para dirial:r e6sa llWStna. Instrucção,, .um ~ Cfl'llro ' que. e lia '· não tem . lido.-;, . 
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t> sem o qual n!io póde prosperar n'eue paiz. Na pagina "lq5: Qual póde u., 
o pensamento da Camera , qualldo pretende organizar um Conselho tle lnstruo
çáo Superior? É crear-Mm centro de Dir-ecção e lmpeq;áo {/e Est~dos, e ti
rar o exclusivo à' essa Direcção aos difl't.relltes Estabelecimelltos de Jns~rucçâo 
.. 'iuperior . . O que se deve querer, é fj.Ut! rve!Jháo home."ls inteirgmente dt>spi· 
dos desse espírito de exclusão, e animfldos do pe.RSamento de reformar tl.]n
strucçád desde os alicerces até á mQwr <~llf.lra do Edificio. ;Na pagiJta ~36 con
fessa u Senhor Relator· da Commissão : .Que por certt~s contemp/q.ções o Pr.oJ~f.lll 
ia manco ~pe~millu.-se·me est« erp~:essáo vulgar}, e Incompleto; que náo 
ha(!Ía a!Baem, tanto da Commissáo , .como de jóra d'e/iQ ,, .que dese.oniU1€e.sse 
estafa/ta: mas que em fim as cousas jol'áO trazidas, COIIfO por Si, ao esta#o 
de se poder admittir este oran.de elemento Je ordem no S;rstema de Ia~trucf4-o 
l'ú&lica. Notamoa estas passagens: não precisão de c~mmenta~:io; m'as fiquem 
registadas. 

Esperava-se qu.e as providencias decretadas em r835 , cujo effeito Su41 :Ma-
. jestade suspendêra pelo Decreto de 2 de ·Dezembro do mesmo anuo até á de

cisão das Córtes; Decreto, que simultaneamente envolve consideração ás .côr,... 
tes, á Universidade, e a outros Corpos, que representárão sobre o lll{)tivo, 
que resolveo Sua Majestade a dar a providencia constante do mesmo Decl'eto; 
esperava-se, digo1 que o julgamento de uma c~usa , entregue por Sua Majesta
de ao juizo e deliberação das Côrtes, merecesse. á Camerd. dos Senhores Depu· 
tadós uma decisão e senten~~a, subseq~ente a uma solernne e madura discussão, 
na qual se comparctssem os actos do Ministerio de r835 com as conveniencias 
públicas, e com os requerim~ntos e allflgaçóes da Universidade, e de outr-c~s 
Corporações ; porém não aconteceo assim. O Senhor Relator da Commiasão de 
1 nstrucção Pública no seu discurso, proferido na Sessão de r 3 de Maio , dirigi~ 
do a snstentólr o Projecto de Lei de Instrucção Pública, no -qual .se não com
prehende a InstnJcção Superior , inesperadamente propõe, auctorizado pela 
mesma Commissão, ·a creação d'aquelle mesmo Conselho de Instrucção Públi
ca; e opinando pela sua existeucia, constituio-se juiz, sendo parte, em nego• 
cio de tanto melindre, como importancia; e a Camera dos Senhores · Deputados 
·andou tão apressada, que não perdeo um• momento rem· approvar wn pensamen• 
.to tão delicado, como transcendente. , 
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· §. bo • 
• ! 

Em fim, quem contempla sisudamente toda ~ta historia, poderá verificar, 
até que ponto n'ella tem cabimento estas sabias reflexões:- Ne craienez rien. 
de./a vérité , tles qu'elle est à sa place! Eh! si elle était hors deSCI place, ne 
~es,rait ~/te pas d'~rre la v~rit-é P L.a M orale ne rtdoute pas les investtgations, 
des qu'elles 1ont cotnpl&s; e.lle tedoute les vues superftcielles etfril'oles.· De-
· gerando, Du peifectionn.émentMotal, tom.~. pag. 427. 

CAPITULO V. 

§. 51. 

O systema organico scientifico da Universidadé, estab'elecidó nos ·sabios Esta
tutos de 1 772' e apetfeiçoado depois por meio de rrovidentes !.eis' que o ·col
locárão a par do estado actual dos conhecimentos ·humanos, foi tambem com
ba.tido pelo Artigo 2." do Decreto de t3 de Maio de t 835, que. na clausula 4·a 
mau da: Estabelecer nas Cidad•s de. Lisboa e Porto um Curso completo da Fa
~uldade de Medicina com os seus Estudos Preparatorios. Esta positiva deter
minação mostra clarantent€, qúe lião se attendeo a que aquelle systema era o 
resultado de reflectidos e. pausados trabalhos, que por t'spaço de dous auw1~ 
seus prudentissimos Auctores consagrarão a tão primol'Osa obra; que era fuuclado 
nos mais solidos princípios políticos e scientificos; e que se acbava sauccionado 
pela experiencia de 63 'álitlOS; Não se considerou devidamente a tiPspesa ím
me'nsajá feita naUnivetsidade'COm a t'reação e fornecimento dos Estabelecimentos · 
n'ella erigidos, e neéessatios para o ensino das Sciencias 'Naturaes, que <'ont 

aquella 'medida se í~o indtllital'; rretn o credito e pro\leito scicntifi.co, que da
sua progressiva pro6s'sgp·tinhão. resultado, e se esta vão c<;>lhendo; nem finalmente 

o pobre e ~l>~Uhádo estado rla F'âtenda P~blica, o qual necessarianlt'nte ha· 
'Vi·a de peorar· muito , •attrtüUam:ló-·~ ·os custosissimos Estabeleciment?s exislen- . 
tês etn Coitribra, e indo ·crelr.;S'e -e ·prover-se.outros similliarltes <~m 'Lishoô4 e. 
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no Porto. Estas consideraÇões erão bem . obvias , porém por máo fado nosso, 
ou ellas não occorrêrão ao A.uctor daquella medida, ou niao forão julgadas 
assás poderosu· para lhe obstar. 

§. 5'l. 

Presidio á Dictadnra de t836 uln pensamento de refórma civilizador, e ~· ifz--: 

cerament; Beneroso , como se diz uo Relatorio; porém, creando pelo. Decreto 
de 29 de Dezembro de t836 as Escholas Medico-Cirurgicas em J,isboa e no. 
Porto; dotando-as com tal amplidão de attributos, tão descompassados ao .solo 
Portuguez, que arriscárão desnecessariamente a existencia da Faculdade de Me
dicinâ na Universidade, uão obstante ;1ão ser e~se certamente o seu intento ; 
desconheceo, ou não adoptou a politica, que presidio á factura dos Es,tatutos : 
e omittill!lo a facul<lade de se confet·irem Grãos aos i\lumnos em outras par-· 
tes, além da Universidade , parece ter merecido a censura , que no Relatorio 
de 4 de Março . do corrente anuo o Governo lhe dirigio: Náofoi a questão 
Nacional da Instrucção Pública nem cabalmente comprehendida, nem con
i'enientemente resolvida. A natureza das cousas, essa justa correctora e mode-
radora dos enganos, ·dos caprichos e das paixões humanas, impossibilitar:í a 
perduravel existencia de concepções e Estabelecimentos tão exaggerados, os 
quaes defiuhrto, torn5.o langnida , e talvez acabem a vida da frnctifera .\rvore 
Scientifica da Universidade. Para se fazerem plausi veis e consistentes tão extra· 
ordinarias, como desnecessarias e prejudiciaes disposições, desde •835 prete"
tão-se defeitos não existchtes; proclamão-se vantagens mal calculadas , e illu
sorias; sofisrn?w -se os priuci pios ; e fazem-se prevalecer aos N acionaes , interes
ses particulares. 

§. 53. 

Em r835 foi a creação tia Eschola Central em Lisboa um dos meios empre
gados pelo Governo para derrocar o sumptuoso Edificio da Universidade; muito 
explicitamente elle produzia no Relatorio de 7 de Março os motivos para conser
var das Faculdades de Mathematica e Filosofia na Universidade só á parte indis
pensavel, como Preparatorio para a Faculdade de Medicina. Entre os fundamen· 
tos, no mesmo Relatorio adduzidos para justificar a séde da Eschola em Lisboa, 
avultão e sobresáem : r.• Haver em Lisboa maior concorrencia de Alumnos de 

· temperamento , habitos e costur11es mais adequados u.o1 fins da mesma Escha. .. 
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la;~.· a mqi diminuta frequencia , nas · Aulas- da Universidade , dos que singn .. 
lar e esclusivamelite se dedicão á Formatura e habilitação naquellas Faculdades. 
Em qYanto ao .:, julgamos desnecessario entrar n'essa discussão: concedendo 
aptidão aos Alumnos de Lisboa, temos multiplicadas e concludentissimas pro
vas de que O» das Províncias não são tnenos bem dotados, nem menos aptos 
p.ara todo o genero de estudos. Em quanto ao 2.·, dizemos, que as Faculdades 
de _Mathematica e de Filosofia semprE> forão e são frequentadas na proporção 
flas.esperanças, que se julgão realiza veis, derivadas da promulgação e execução 
das J..eis, relativas ao emprego dos Bachareis I•'ormados n'ellas: quando menos 
ececutadas tem sido essas J .. eis , ou quando causas geraés tem havido. para isso , 
ass~m como dimiAue a frequeucia das outras Faculdades, dimin.ue tambem a destas. 

Diz-se tainbem BO aobredito Relatorio , que o seu ensino é pura~ente theorieo 
ntJ llniversidatle. Sendo assim , para que nos serviráõ os sumptuosos Estahele.
cimentos dos Hospitaes, Theatro Anatomico, Museu Anatomico e Pathologico, 
Dispensatorjo Farmaceutico, Observatorio Astronomico, Mt,Jseu de HistoriR 
Natlll'al, Gabinete de J.l'ysica, Laboratorio Cbymico, e Jardim Botanico? Os 
exer.cicios pratic6s necessarios, os compatíveis e iudispensaveis ao ensino das 
Sciencias não faltão na Universidade ; a~ applicações em grande nem a-qui, 
nem em alguma outra Universidade tem lugar: sãe proprias só de Estabeleci
mentos de outra natureza, e destinadas a outros fins, diversos dos nossos. Pre
veaid06 pelo passado, tomamos a generalidade d'este assumpto pelo que pro
vav.elmente nos espera no futuro : para então reservamos, se furem precisas, 
mais especiaes considerações. 

Em 1843 a esclarecida Commissão de Instrucção Pública, o respeitnel e 
sahio Dep~tado, Auctor do Additamento para se conferirem Gráos aos Alumnos 
das Escbolas Medico-Cirurgicas de Lisboa e Porto (Cap. 3: § . . 29.), e em fim 
a Camera dos Senhores Deputados, rematando a obra riscada no Artigo 2. 0 do 
Decreto d~ 13 de. Maio de I835, con.Stituírão tres Faculdades de Medicina no 
pequeno Portugal; e tendo-5e t>roferido a valiosa auctorida-de 'de M. Cousin, 
parece que se não leo-, ou se não approvou seu m.uito judíeio·so pensamento 
»o segninte perio~o da sua obra Rapport '3il1' l'état de l'instruction púhlique 
tlans queltjues pays tk l' .4llemagne, et particulierement en Prusst; nouvelle 
ódüion~ ·J 843, pag. I.43: -En 11érité,-si l~on sepropf)sait ·de donner à l'esprit une 

6 
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cultttre ~.rcltui,•e Bt ft~uue, si l'on voulait Jair~ Jes lntrés frivoles, ·,u, he11u.r~ 
f!sprits élrantJ6rS QU moMvtJtn8nl , et a11 dév•&,ppemeat Jss stJieAC•t, ou MS. sa..; 
vaR.S sttns I'Mmiertls gbzél:ales , J,s P'oauuws et JtJs II.WX:ai$ , au Jieu tk juris• 
cousult~s; tks sáminarisles el tles aUJs , au lieu. dtt lkéolOfit!IIS; je ru pourrai1 
ituiiqUN un pilu súr moyelt ~ ptMU urivt~r & ee·beau résultat, qtt.e· la Jislétni!Jt~t
tion el l'i.sokmtJRJ eles jacultéa~ lültu! rr.ous aWJns 1au! 'llinstailte de misé~ 
bles facaltés éparpill~es szu l.a sutfo~ tie la Jt'ranu, sans •OIICUII 'l'Tai foyt'r 

· de /umit:res, com me nous twOns un grand .noRlhre de çours royalt1s Scut$ flUl• 

IJÚ{rtJ.Iure.. 

§. 55. 

Congenita com a Universidade, urna das suas quatt'o Faculdades primiti
-vas, conta hoje a Faculdade de l\l·edic:W 555 annos : gêmea no nascimento, 
particípa.ndu com eU a das considerações, ou vicoissitudes da mesma vida, parece 
tambem será :conjuncta na mortct. Esta Fac.uldade, a qual no complexo de seus 
regnlame.atos, de seus Estahelecimeatoa, objectos, e methodo de eus.iao não 
r@conhece outra superior; iAa&alavel, quamw perseguida e attacada em fren
te, soffrerá talvez cOJh a U1~iversidade a surte das fortissimas posiç,ócs, que s4 
t:lanqueadas s.1o ve.nci.d;as. Prodigal.izáo..se-lhe merecidos louvores, ao mesmo 
passo que se descavio , se alluem as paredes de seu soberbo. Edificio. Para se 
levar ao cabo tão detestavd intento, em 1835 houve abuso ele poderes da pute 
do Govel'D.O; em 1843 transgres.slo das reg.ras parlamentares, e olfensa das 
pr.iucipaes bases da regularidade, conveniencia, e effeito moral de .duas dis
cussões. Pois que na Sessão de 13 de Maio inesperadamente o Senhor Relator 
da Commissão de Instrucção Pública appresenta por parte da mesma Commis
são tuu Projecto para a creação do Conselho Supremo de Instrucção Pú.blica; 
e sem dis.ctJ,s$ão , a C~VQ~ra a.pprovou o pensa.mtJnfJo da sua existen~ia: não 
obs~u set: alheio á. ordem do dia o assumpt<> da reMr10a da Instrucção Supe
rior, par.a se approvar o prirneiro, o mais influente principio da sua r.egula

ção .. Na Sessw de 10 de Set~ro dt) . • 84~ um Seo.hor Deputa·d.o olfereceo um 
Pr.ojetCtp de .Lei para o melhOI)a~o . d,;ts Eff;holas Me.dioo-Cirurgicas de .Lis

.ho.a e do Porto; a Cawc:ra julgull-o u.rgente, m~. ounc.a íoi dulo para oroom. 
do d~; o Gov.e.ruo tr~uscreveo no Titulo 7·· do seu Projecte de lnstnacção: 
Pública ai b~s l)'aq~ll<: P.rqj~to ; a, Co~miftSáo, de btstnucçiq Pública 

adoptou-as, coo vert<:o·aat em P.roj~~ . ~e L~ co. . a .data (i e ~ 1 d~ 1\larço, e -. 
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Camcra dos Sen·horea Deputados approvou·as em globo , ·quando este Prnjeeto 
1e discutio em Maio. 1•er occaaião de se approvar a ultima redacção do Proje
clo de L~ de Instrucção Pública, um Senhor Deputado offereceo na Sessão de 
J 5 de Maio o imporlantiasimo additamento relativo á concesaão do.s Gráos nas 
&~boJAS Medico.qrurgicas (•id. §. 29. do Cap. 3.•); a Camera reeolveofosse 
enviado :.í Commiuão de lnsttucção Pública, para ella dar o •eu parecer; na 
Seltláo de 18 entrou este em discussão ; e na de :ao terminou a discussão da 
ultima redacção do Projecto de Lei de Instrucção Pública, transformantlo-se ., 
sem preceder o duido tempo para a Camera reHectir, e estudar o trabalho da 
Commissio, dua~; &cholas Medico-Cirurgicas em duas Faculdades. 

§. 56. 

Se· a Camera dos Senhores Deputado~J, e especialmente aquelles de seus 
)lembros,. que offerecêráo o Projecto do melhoramento das &cholas Medico
Cirurgicas, e o additamenlo da coocessio dos Gráos aos seus Alumnos , co
Jlhecessem melhor a LegisJação vigente sobre estas ma terias, talnz e;e não 
tivesie consumido assim o precioso tempo, destinado a mais utei4 trabalhes, 
nem nós teriamos de transcrever e.sa mesma Legisl~ão. Do que acabamos de 
referir, bem se deixa ver, quanto é necessario, antes de legislar, saber e aju~ 

a:ar o que existe legislado. 

I~gislação tla U niversidn<le: Estatutos de 1 77-:J , Tomo 3. • Pal'te r. • Titulo 2. ~ 
Cap. ~. • §. 9·: <<Sendo manifesto , que sem começar pelos males externos ~ Ci
rurgicos, taão se podem· curar os internos com intelligencia; e que o diTorcio 
.entre· a Medic'irta e Cirurgia tem sido mais, do que todas as outras <:ausas; 
prejudicial aos progressos da Arte de curar, e funesto ávida dos homens; não 
sendo possível, que seja bom Medico, qttem não for ao mesmo tempo Cirur
gião, e reciprocamente: Ordeno outrosim, que o Estudo da Cirurgia prática e 
-tspocnla:tiva aeotnpauhe semptte o da Medicina; e que daqui por diante sejão 
\lodos :oa Medicos at> n1esmo tempo Cirurgiões, passándo-se-lhes as suuCar"' 
tors com a decllt"a'Ção de urna e ofttra eousa, sobre os Actos e Exames, que 
d't'l1u hã'O de fater. » 

• « §. 1 o. E Mandó , que· a Cil'tfrgia estudada , é praticada em todas as suas 
6p«n~ fJ6f ptinétptl)s scientificos·, ~afi'W) s~· ba de ensinar na tJni.,..~idade, 
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séja considerada na . mesinà graduação e no h rezá , · em qne até agora· se teve à 

Medicina interna; pondo-se rigoroso silencio .em todas as altercaçóes e tlispu
tas , que sobre isto tem mo,·idó os fautores do referido divorcio entre a Me• 
dicina e Cirurgia , com tão grande prE'juizo do Bem público. Não se entenderá 
com tudo por esta disposição, que fiquem os simples Cirurgiões Flebotomistas, 
on Sangradores ele,•ados á graduação de Medicos; quando furem méros exe
·cutores das opua:çóes Cirurgicas; e não tiverem urido o estudo da Cirurgia 
com o da Medicina, e ouvido um e outro nos Geraes da Universidade. » . . 

Na Parte r: Tit. 7:.Cap. r:§. J3: cc Tambem.será do Officio da Congre
gação vigiar de sorte , que não se consinta mais exercitarem a iJ'ledicina e Ci
rurgia pessoas idiotas, e que não forão approvad~s pela Universidade. Pol" 
quanto 1 att~ndendo Eu aos grandes damnos, que disso resultão á viela e saude 
dos M(ms Vassallos; e qn'erendo promover os Estudos da UnivE'rsidade: Hei 
por bem ordenar, que ~inguem possa d'aqui por diante t>xercitar a A'Jedicina. 

\ 

ou a Cirurgia sem a approvação da dita Universidade. E para e-5te efff!ito revog01 
todos e quaestlfuer Decretos,. Alvarás e Provisões, com que se auctorizavão os 
Meus Fysicos e Cirur~iões Móres, para darem licença de curar a pessoas idio
tas; por ter mostrado a e~periencia, que são incompatíveis as ditas licenças 
com o Bem público dos Meus V assallos. >l • 

t< §. 14. Serão porém exceptuados desta Regra os Medicas e Cirurgióe!P 
-Estrang$ros, que, tendo sido approvados pelas Universidades dos seus respe-
ctivos Paizes, se acharem actualmente estabelecidos neste Reino, exercitando a 
sua profissão com approvação dos ditos Meíls Fysicos e Cirurgiões · Móres. 
Tamhem serão exceptuados os Cirurgiões vulgares, aos quaes valerá o estudo, 
que fizerem, segundo Eu for servido ordenar, para exercitarem a sua Arte com 
os ·limites, que pede a natúreza do mesmo Estudo , que , conforme a sua capa
cidade,· lhes é permittido. >> 

§. 58. 

Pelo Alvará de 25 de Junho de 1825 creou Sua' ~ajestade no Hospital Real 
de S. José em Lisboa , e proporcionalmente no Hospital da Mis~ricordia da 
Cidade do Porto, um Curso de Cirurgia para a educação de habeis Cirurgiões; 
que adquirindo os verdadeiros conhecimentos da sua arte , possáo utilmentfJ 
dedicar-se ao curativo respectivo, em que por ora se experimenta tão sensi
,,el atrazamenlo , supprindo-se a impericia dos que se consasrão ao exerciciq 
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ck táo ;·n"teressante ramo, por exames .supnfidaes , e. illusorios Documniios; 
faltando em grande parte as Disciplinas Elementarn , metlwilicameute diri
sidas e encaminhadas por lJttJstres idoneos' que possão ploduzir lwbeis dúci
púlos, e obter na importante· .Arte da CirUigia o adiantamento e progresso, 
que em outros Paizes se tem avantajado tão consideta1·elmente, ·e que tanto 
contribuem para a eloria, recuperação e conservação da saúde de :lleus Po
vos., etc. Pelo ' Decreto de I o de Setembro do mesmo auno determinon 'Sua 
Majestade, que á Bschola Cirurgictz do Porto se appliquem plnwmente todas 
as. disposiç6es daquelle A.lvará, e do Regulamento, que com elle baixou, em, 

tudo o que não -uai de outr.a maneira determinado , ~m alguma das plo\·iden
cias especiae.s contidas nos seguintes artigos, etc. 

§. 5g. ' 

P.or tant(), segundo a, Leg.slação exposta, os· Bach·areis Formados en1 1\fe.:. 
diciua pela Universidade o são tambem em Cirurgia: o plano dos Estudos da 
Faculdade é calculado para estes dois effeitos. Ficou·permittida a habilitação e 
exe.rcicio de Cirurgiões vulgares, com clausulas . relativ~s ' natureza de seu· 
Estudo , e ás circumstancias .do lugar, aonde- exercerem a sua profiss5o·. Dava
se-lhes principalmente aqueHa instrucção nos· Hospitaes de Lisboa e . elo Porto; 
Jnas em nenhum delles .era ella precedida de convenientes Estudos Prepara to
rias, nem dada de um modo bem regular e ·satisfactorio: porque nem as fa •. 

. culdades intellectuaes dos Alumnos estavão .cultivadas e preparadas para aquel~ 
les Estudos; nem a particular situação de muitos ~d'elles nos lugares de Enfet·
meii,'OS daquelles Hospitaes , ou. o. seu .futuro (lestino Jbes permittião profuncl;~s. 
e aturadas applicaçóes; nem finalmente se podifto emprtgar os mais esmerados 
cuidados no seu ensino. 

Existião pois .desde 1825 duas .Escholas de Cirurgia, convenientes a'> seu. 
fim, e ao systema ele Instrucção, adoptados nos·Estatutos da Universidade; os 
quaes . .ordeuão a Instrucção Medico-Cirurgica em. uma Faculdade , composta 
de Estudos, tanto preparatorios, como proprios , e d'onde s:íen: os Mcdicllls
Cirnrgióes com tôdos os princípios .. necessarios ·ao pi·oficuo exercici() da sua 
profissão. De&tá sorte, estando. a Eschola ela Universidade patente, e offere
çerido um Curso de Disciplinas amplo, completo. e nor.mal; .e o{fc.recrudo as . 
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de Lishoa e do· Porto instrucção· muito aufficiente para o e1tercicio das opm"' 
çóes de Ctrurgia, e para o de Tberapeutica p6rnlittida aos St-u• Altlmno~, 
havia-se con~eguido a correspondente vantagem pública , e .a particular dos 

Ahunnos, ficando assim este objecto convenientemente providenciado.-

§. 6r. 

A Dictadura de J836, no seu Deereto de 29 de Dezembro de a836, am .... 

pliou <·om dema .. ~iada extensão o quadro das Diaciplinas daquellu ·&cholas; 
encarregou-lhes fuucçóes de muita con$ideração e importancia; e augmffitou 
com isso a correspondente nrba da despesa da Instrucção Pública. 

§. 6~. 

A Camera dos Senhores Deputados em 1843 no Titulo 7·" do seu PYojecto 
de J ... ei de Instrucção Pública Coi aind1. mais longe, e completou o engrandecimen· 
to das Escholas Medico-Cirurgicas, constituindo duas Faculdades des~essarias; 

Di:aemos- desnecessarias; pois qae a Faculdade de Medicina da Universidade 
sempre bastou para prover de Medic0s tod(} o Reino e seus Dominios, ainda 

quando estes erão incomparavelmente maiores. Desejáramos que esta te$olu
~~rl0, a tantos respeitos importante, fosse, como o clevêra ser, fundada em dados 

statisticos, e na experiencia respectiva, para se não iHuc:lir o púb-lico , offerecen· 
. do-lhe carreiras r>rofessionaes insnbsisteutes ; nem emb~raçar e prej,udiçar a Ad· 

miAistração com a snperabundancia de homens literatos, ~ivad08 do con'f'e• 
niente exer~icio de suas letras; nem , por tal arte , distrahir de outros destinos 
a hom(•ns, que, ttelles empregadüs, serião mais ttteis a si·, e á sociedadt, 

§. 63. 

Em Portugal é insttbsistente o numero de tres Faculdades Medico·Cirurgi
cas. Qual dcllas pois ha de· acabar prim~iro? A· da Universidade: por quanto~ 

como Coimbra é mnito menos pop-ulosa, do que Lisbolt ou o Porto. uão pôde 

concorrer com um numero de Àlumnos igual , antes muito inferior ao daquef· 
las grandes Cidades. A ·Faculdade da. Univer~Jidad~, não tendo preeminet~cia 
par.a attrahir .o\ !um nos longínquos, em breve tempo não ter{t nm nnmero tlel
les, que seja attendivel para jnlltificar a sua existencia : logo o seu acaba• 

"-
mento é certo dentro de nm tempo, cuja data não é possível càlculat exacta- · 

mente. Depois de se realizar este acontecimento~ apparecerá tatnbe'M, motivo 
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para mais plaoHivelmente subtrahir do quadro da Uninrsidalle as F~uldàdes 
de Mathem•tâa e de Filogofia ; e então tkaráó satiafeitos 01 dt-seju6 e: iuteuto~ 
tle nost10s ad veraa.rios. 

§. 64· 

MH poder•\ .alguem duer: - Essas tres Faetaldades nio são iguaes; a de 
c;oimbra é supe.riQr .a muito.o respeitos.- Supposto que estejamos desta propo
iÍÇÍo bem p~r.Ju~tdidos. com tudo o eufeite, e conside~açiwscientifica .dad .. aos. 
Alu,mnos dat; .Escbolu Medico-Cirurgicas com a conceSBâ<l d.o Gráo oe Bach:md, 
confun4e~o:s, ~o,s olhos. do vulgo, com . os da E~ehola da Universidade, e faz 
. df'sconhecer n'estes o justo e verdadeiro motivo de preferencia. Continuuá a 

difler·se : - AqueUes são $implesmente Bachareis em Cirurgia, e estes são Ra

char~ ,-orwadoa em Medjcina ~Cirurgia , e p~ isso ~lestguêles. - Para respon
d~rmot a ia.to, copi~s a .&eguiote Legislação~ rela ti v .a .aos Gráos, até p.orque 

a .C~'~"' dos S~nbm-e.s DeputM.los. tru)S&l'OO que não p,ossuia cotlhe<-imentos 
~xact.os, neste particular. 

S· 65 .. 

. Estatutos da Univei1Sidad8 .Tomo a: Titulo 4.• Capitulo 4: §. 4;: 

«A colla.ção destes Gr~os, e o ornato d'estas insigni.as, não sr> são mn t~stc
UlUttho authentico da sabedoria, que ~Ues (Alumnos) adquirirão uas Escl,ola~.,. 
e muito b~stante para fixar o conceito do público, e lhes abrir o caa1inbo p<~ra 

cs Empre1os e Dignidades, para que Je babüit~rito . com o estudo; t~Jas tamhem 

são os mais efficazes e-.tinmJos pélJ'a elki ae applicarem ao. me$nlo estudo, e. 
trabalharem .muito sériametlte para l)e con(lecol'arem com eUes. » 

cc §. 5. Para este fim se instituírão com muito prudente e sabia re.fle~Tto os 

Grá.os Aeademicos; se lbes con~ederã.() ;.ts muitas graças, privilegios·, lwut·as e · 

iseoçó.es, de que gozão os Graduados . em todas as Nações Civilizadas. Com 
este mesmo fim se ideou e formou o Cer.e.Lnonial, com que se solmuniz~o · .as 

funcções .dGs m~smos Gráos literarios :, e principalmente os Doutonmu:~lltos ;. e 
se fa~elll couduU.r em triunfo pelas ru,as e peJas, praças os Camlidatos, que o.'> 

tem m.erecido, ~omo se tiv.essem cousegt~ido u~a graüde victori;. : Para quo 

a grande impt·essão, que e~te:> apparatos externos e Í(wocentes costum:w 
fazer nos espíritos da Mocidade, a mova tarubem. para se npplic:sr .<:om waior 

fervor ao estudo.» 
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a·§. 6. P:tra q'ue os uttis e saudaveis'fins da instituic;ãodos Gráos Acatlemi· 

eos se possãa felizmente conseguir; e os ditos Gr~us não sejão prostituídos a pes· 
soas indignas, que lhes sirvão de deslustre; e se nfto enga•te com elles o público; 
deve haver muito grande cuidado em que a exploraçíw, que nos ditos Actos se 
faz, do me~ecimento dos Candidatos, que a elles aspirftl>, seja sempre segura e exa· 
~ta: Determinando•se o numer3 dos Actos , que fUI' n.ecessario> E prescreven· 
do-se uma tal fórma para elles, que nem fiquem expostos a facei~ abusos, nem 
~oljsão fazer-$e illusorios; satisf;tzendo os Examinadores fielmente ás suas obri
gações dt> sorl'e, que nem sejãu mal succedidos os Candidatos, que souberem, 

e tiverem estudado; nem possão ter bom success'O os ignorantes, e que não 
forio diligentes Hos seus estutlos. » 

·« §. · 7· Os Actos e E~tàmes pt'tblicos literarios, ou são destinados para nelles 
se averiguar tão sómente, se os Candidatos tem adquirido a Scieucia vulgar e 
ordinaria ; que basta precisamente para poderem exercitar a sua Faculdade, e 

serem pronwvidos ao~ Gráos i.nferiores; ou tem .por objecto a indagélqQO de 
·uma ~ciencia mais alta e profunda, 'lue possa lambem habilital-.os para o Ma
gisterio, no qual se requer uma initrucção mais sublime para se lhes con
ferirem os Gr:.íos superiores. Os primeiros são conhecidos pela denominação 
de Peq&enos; e os· segundos pela de Grandes. >> 

Tomo 3: Parte 1 ." Tit. 5. ~ .Cap. 4.• §. 8. « Pelo Gráo ele Bacharel· em :Me .. 
dicina ficará<> os Estudautes condecorados com as primeiras Insígnias d'esta 
Sciencia; e gozaráõ de todos os pri vilegios, que são concedidos aos Bacbareis 
Theologos e Juristas. Mas não poderáó áintla praticar a Medicina pública, 011 

privadamente, em quanto não obtiverem a Approvação e Formatura, uo se
guinte Anno, debaixo elas mesmas penas, · que são impostas aos· Curadores 
-idiotas. » -

Omittindo o que no seguinte Capitulo 5. 0 é relativo ao Acto de Formatura~ 
por .nfto ser necessario , limitamo-nos a transcrever delle sómente o §. a3 : ~ 

' 
« Pelo bom successo e approvação neste Exame, se haverão os Estudantes; sem 
mais alguma ceremonia, por Bacuareis Formados: Gozaráó de todas as hon
ras e privilegias concedidos ao ditoGráo: E poder~õ praticar a Cirurgia e Afe

dicina em qualquer parte dos ~~l:lS Reiaos e Domínios, sem dependencia de 
o11tro algum Exame. » 
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§. 66. ... 

Pela Legislação antecedente, e da simples, não espec,ifica~la , ou convenien· 
temente declarada concessão do Gráo de Rachárel., e da letra dos Estatutos 
não revogada, seguir-se-hia, que ós futuros Rachareis em Cirurgia pelas Escho
las Medico-Cirurgicas não poderii'O exercer a · sua profissão , e lhes serião 
impostas as· penas de Curadores idiotas; e que os Gráos , que se conferém na 
Universidade , . incluem Direitos, Qualificat;óes, · Privilegios , e são um requi-· 
aito essencial, que se exige para ·regular a aptidão pára certos Empregos Pú.:. 

· blicos. A nossa I~egislação é muito providente e escrupulosa, como -devia ser, 
tanto na collação delles, como nas habilitações scientificas para os merecer, e 
como em fim rio~ ceremoniaes e modos de os conft>rir. 

§. 67· 

· i J\gara podemos responder Claramente á instancia n1endonada ·no§. ~9· 
acima mencionado. · 

A concessão do Grão de Bacharel em Cirurgia , da fórma ·que foi feita , é 
insubsistente com a actual Legislaçiio: ha de vir a ser reconsiderada; e então se 
argumentará com essa dadiva para·se alcançar~~: Gráo de Formatura~ A histo .. 
ria do modo como estas Esc bolas ·se tem engtandecido e qualificado , funda·' 
menta este vaticínio, e esclarece a tactica de seu, agora superficial, engrandeci-· 
m~nto. 

§. 68. 
- . Não obstante o approfado ·melhoramento scienti6co do plano das · discipli· 

nu, que se vão a enainar nas Escholas sobreditas, a Camera dos Senhores De
putados .conveio (ou não houve nella quem o contrariasse) em que o Plauo de 
Estudos da Faculdade de Medicina da Universidade era maia amplo, completo 
e iustt:nctivo. Se necessario fosse, abundaríamos n .. essa demonstração compara
tiva : mas, ·por agora, bastará accrescentar, que o provimento das Cadeiras da 
Faculdade de Medicina, assim como o de todas as da Universidade, é feito em 
uma Classe de Aspirantes, que derão provas de capacidade, para esse fim insti· 
tuidas , com a frequencia de mais um anno, chamado de Repetição; defesa· de 
Theses; approvação em um Ezame Privado ; seguido 'da neepÇão ·de mú 
dous Gráos , o de. Licenci~do , e o de D~utor; e que em ·tim ·ainda 'é preais. 

? 
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u.m Acto d~ Ostentação para se ficar habilitado para o Magisterio; df!f>ois tio 
quai â~:Jda as provas, deduzidas do merecimento mostrado nos Argumentos elas 

· Theses, no exercício dç Substttuiçóes extraordinarias, ou e1n alguma prc~duC(;ão 

~iteraria '· são exúberaut~s fundamentos, que coustituem uma base anui ifllida ·• 
segura para se avaliar o merecime!lto r! lati v o ; pois que só no eaS.d. .de pnfeit<t 
ig~alda~ prevalece o direito da antiguidade do Gráo par.a o D·espacho e , pro'! 
moção ao Magisterío .. Deixamos a quem lêr a Lei relativa ás Escqolasl\ledico· 
Cirurgi~as . o avaHar a differença; apreciu as garantias do Ensino da Universi
dade, comparado·com o d~quellas Escbolas.; e o consequente aproveitamento 

~cien ~ific9.• . 

§. 6g. 

Sendo pois menos recommendavel a habilitação de estudos, feita nas Escho
las Medico-Cirurgicas de Lisboa e do Porto, relativamente á parte Medica , e 
éomparativamente á que se alcança na Universidade; fica evidente, q~ aos··.Alu· 
~nos daquellas Escholas só deve competir o titulo de Cirurg,'ões, · e .· oão o de 
Medicos~Cirurgiões, que .lhes· foi confe.rido pe1o Dee'l'eto de !19· de Dezembro de 
J836: pois que em fiqt não é exacto; que os necéssaTios e inclíspcnsaveis a:.ts.i
lios t que os. caa-.hecimentos Medicos prestão aos Cirurgiões, eejáo· declara~os, 
~ ornem .o titulo. da S;Ua profissão ; assim: como se não menciei)aão.; nem, qoalifi
ção as habilitações 'ndispeusaveis e prep.aratorias , que se exigem, da freqo~n:
çia e estudo. d'algt\llS Annos das Faculdades de 1\lathematica e de Filosofia., aos. 
Alumno.s da Univers.idade. Ail'\da não é remoto o tempo, em que se conferia o 
Gr<io. de Rachare~ na Facu,ldacle de Filosofia, como Preparatorio para a fre

quenci~ d~ Faculdade de Medicin.a; tnc1S nem por isso se fazia deite menção nas 
Car~a~, qn.e s~ davão aps ~~url)nos d~esta Facul-dade. So tal principio prevalecer, 
fnl hrev{l ~e11;1.pn terá o. Corpo Legislativo de·c~mceder GráGS a muitas outras Pro· 
jssó,es sc.ienüfi.cas . . Os Gráos são p~7oprios de ltm complexo de discipliilas, qtatt 

.çons~i~Uel,D Ulll;l. Facu!dade t e \lão. d'algurnas cl 'ella·s d.e per si' 011 da parte .das 
~çiençias prepara~ol,'ias, e i.ndispens11veis auxiliadoras·, alr,da que· muito impor
ftan.tes sejão; cc.>mo , n.o ·ca~o em que~tão1 alguns .ramos da 1\feclicina estão para 
o, espl_~o, da.Cicurgi~, Concedem.os. o principio . da necc.>~idade de ·muitos oo

~~~.e.~~~~l,ll~!> ~dicO{I, p:,.r~ o e?'.er,cicio 1~httNp~utico 'da Cirurgia ; mas negamos 

~.<iQ:~~~q\l.~ll,Ci~ -:-Jow; devem os. Ci~;urgi9~ i_otitulu-$e Medic..os-Cil'urgtó.66\ : • . ~ . " . ' ~ . 
• r • 

' ' .. : :· ') ' ' · 
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· lfinalmente , venéendo..:.se e approvando-se esta parte do Projecto de Lei da 
. Camera dos Senhores neputados , torna .a apparec.er a necessidade de estabel~ 
cer Escholas secundarias de Medicina e Cirurgia, como for4o as .de •8.~5. Ser' 
isto c0ll1pativel· e proveitoso ? A Cam~ra dos Dignos Pares , e o Poder Modera~ 
dor 'O decidirá& 

§. 71; 

Na pagina 8o2 do Diario das Côrtes diz um Senhor Deputado : A Comera 
~abe muito bem pela doutr(na já votada e vencida, q'ue o ~~ lumno da Escltola: 
M-edico·Cirursica, Bacharel em Cirurnia por .essa mesma h'.schola~ póde depois 
ii' á Universidade , . e receber ahi, ·. segURda 1W1.a Lei Re8u{ammtar, os Gráos 
de Licellciado e de Doutor. Confess~mos, que te,ndo Jido ·a discusaão deste Ti~ 
tu lo da Lei , tonto no Diario das Côrtes, como no do Governo , uão encontrá• 
naos tal doutrina ; nem cremos , no caso de ter sido vencida, e lia possa 5er 
achada proveitosa ao Eusin~ Público; além de ser. contradictoria com a· Lei 
doa Estatutos da Universidade, e oom os princípios confessados de superiori~ 
dade do eusill() ~da m.:sma , á qual só cabe cq~ferir aqnelles Gráos aos Alumnos 
cl't!lla. Em fim julgamos que não é esse objecto proprio de uma Lei Regula· 
me.utar, feita pelo Governo. 

CAPITULO VI • 

. Transcrevemos no Capitulo 3: .o Artigo 82. §. uniro, e o"Artigo 84 -do Pro·( 
jetto de I~ei da Camera dos Senhores Deputados; agora. copiaremos · aqui O· 

Artigo 78 do mesmo Projecto, que diz. assim : « Aos Alumnos ordina,ri9s, que . 
ti 'ferem sido approvados em todas as disciplinas designadas no Àrtigo 5o, o~ 
nás materias. commetciaes, design,adas no Artigo. 55 , se dará um Diploma, em 
que se. qualificará o seu . merito literario. §. . unico. Este Diploma será passado 
pelo Conselho da Eschola, e por elle pasaráó os que o obtiverem, Il»~oo 1'1• 
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·' · 

Do Compendio Histor'ico do estado da lJ.niverJ-idade ile Coimbra, erudita 
«'! primorosa obra·, fructo. das ,·igí.li~ dos. s;tpi.entissim.os Varões , qu~ o Seuhot · 
D. JQaé I. nomeou ·para comporem a Junta de Providencia Literaria . pela Carta 
de 23 de De,z:embro de 1770, ~ppruvada pela Resolução Regia de 2. de Setem .. 
bro de 1771 ; assim como dos Estatutos, que ao dito Compendi.o Historiao ·se 
ae~l,lírio, e que ·rorão approvados e robo~dos pela Car~a de 28 d'Agosto de 
1772; deduziremos a .doutrina, com que pretendemos impugnar os sobreditos 
Artigos do Projecto. Para i.uo julgamos conveniente · começar-pór cópiar o ·se
guiote periodo daCàrla do Lei de 28 ·d'Agosto de. 1772: Outrosim Hei por bein,
por justos respeilo.s, que .a is.fo Me movem , que estes EstatfJtOI em geral, ou 

· tVn particular, não possáo em tempo algum ser revosados., ou aüerados CtJtn: 
os motivos il:e qutHSIJUeT Leis, Privilesios, Provisões, Cartàs Minhas, ou de . 
Meus ·.suocesS4)res , com quaesquer clausulas tkroyatorias , por especiaes qtu: 
sejáo , sem clelles se jazer expressa e espeeifica menção de . verbo ad verhum. · 

Coniidéraremos a materia, de que vamos occupar-nos; durante tres ~ó.., · 
dos. successivos: o primeiro desde t 288 até t55S; o segundo desde este anilO . 
até o de, 1772; o. terceiro desde 1772 até o. anno presente de . •843. 

' . . 
Pr.üruJiro P~rio@. 

Qu=:t~do.. o. Sen!lor. 1!-ei D. Diniz n9 .anno de '1288 creon. a Universidade, 
Íflcluio .. l~ qu.adro das Disciplinas, que nella se bavião de ensinar, a Gramina
t,ca, Logica: e Musica. Depois o Senhor. Rei D. M.aJU>el nos Estatutos, que · 
<leo á Univ~rsidacle np anno de. J5o3-, incl,..io ~· parte , relativa ás .Artes e .I.e
~~a~ Humapas, um.t\ Cadeira d~ Filosofia Natural~ outra de li'ilosofia Mora\ ·, e 
-qma _de_ ?tf~tafysica ;_e conservou as de Grammatica , Logica, e 1\lnsica, primi
titamente estabelecicbs. Neste-estado se conservou, o. ensino das Artes.. e Bu
~~u,idades, até q_ue o Senhor o~ João lll., concebendo_ a sabia resolução- de 
rf$\a.':lrar-as Letras, algum tamo decaídas, tran$f'erio a Universidade de._I.Ãsboo 
p~~a, Ceimbra uo anno de -1 537. Este Principe.náo omittio cousa a[suma , ljlle : 

PC?d8SS8. COflGprrer . IUSÍm.. pára . () h em e aus~nto da Medicina,. como dtJS . 
6utras Sóit~neias; fazendo vir Mestr~s .os mais habeis para ·o ensino .das Lin-. · 
~~· Grv!&a , e · Latina, da -E Joq.ueTZcia ~ tf,a ~ Eil::osf?foa.. e ~ M~her:ni!.tiCIL, · etc,: 

I . . . 
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Compenclio H isto rico paginas 3o8. Transcrevemos este período , por se · aehar. 
nêUe a designação d~s Línguas e Artes , que 'aquelle Soberano cuidadosamente. 
mandou ensinar; e no fim da pagina 4: dos Estatutos de t65J achamos· que
E lle mal}dára vir de /ta lia, França, Castella , Lentes mui doutos, com sran
tles parl.idos. E ordenou as cousas da Vni\'ersidade em tanta perfeição, que 
oom razão se póde chamar pai. das -letras; e jimdadór da Unwttrsidade. E 
accrescenta-se, que, além das Línguas sobreditaa,.- Elle mandárà ensinar: 
lambem a Hebraica. 

Na verdide este grande :Monarcha apreciava tanto a Universidade, que, t,en-
do-se ella demorado em o nomear, elle ·Jhe mandou advertir o elegessem p0t--• 
seu ProteCtor; o que se fez ·em 3o de Dezétttbro de 15~3. (Memorias da Uni• · 
versidade pelo Beneficiado Leitão Ferr.eira.} O ensino das Sciencias e Letras· 
Humanas subio neste Reinado a tanto esplendor , e tantos Varões Portuguezes • 
.se distinguirão nellas . por seus eseriptos, que este tempo Constitue uma .épo-. 
cha .da. nosaa glOria !iteraria. Porém este. brilhante estado princi"piau a declinar, 
oom a influencia, que os Jesuítas obtiverão. no seu .Real animo, até que,· pro··' 
gresai~aapente; por seus estratagemas lançárão a Nação Portugueza no obsct.i·· 
l'anlisrno , e consequf!nte superstição, e fr.aqueza de entendW1ento,, q1:1e ell.es • 
tanto deseja vão. para. conquirem seus pe!!vérsos .fins... 

· &gundo .Período.·. 
~· ' . 

, · « Conbeee(). o mesmo Simão Rodrigues, . e com· elle ·os seus Sócios N':\to• · 

l'aes e Estrangeiros , que era impossh·el , que o seu fanatismo, e aquelle despo-
tismo ; CfUe . pnr meio deUe . tinha estabelecido dentro do Palacio ·Real·, e fóré\ · 
deli e. na Côrte . e no· Reino, se podesstm· sustenwr, em .. quanto -em -Portttga1 
bou.vesse homens dontos; ·porque é· uotnrio e sabido , qt-le não cabe na pos- · 
sibilidade' qu~ a tyraAnKt ·se estabeleça sobre Nações illumirutda~. E sobre este: 
conhecimentu passárão Jogo a. usar do · referido despoti'smo para ·opprimirem: 
a6 · Artes e· Sciencias .. >'l Compemlio Historict» §; 5jo 

§. 74, . 

~ão rpençionaremos todo$ O$ meios., p·or .cHes~empregadM para uliimar:tãe • 
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diabolieo fim; mas SÓ· cnpiaremos' e suhstànciaremos do : Compepdió' Histori-· 
co o que for relativo ás Artes e Humauidade's, que fazem objecto deste ·Capi• 
tu lo. 

« Com este perniciosissimo objecto· pois, havendo 'obtido com dissimula
ção desde o anno de t542, que o mesmo Senhor: Hei D. JoãQ Itl. lhes fize.sse 
eutregar as casas, que em Coimbra servião de Ger~es da Universidade, dando· 
a estas em suiJrogação o Palacio Real daquella Cidade, que nella fôra Côrte de 
tantos dos Senhores Rei.s destes Reinos: pira estabelecerem, como estabelecê
rão, nos ditos 'abolidos· Geraes o tal Collegio ••• ~ • ; . e havendo 'desde então 
até o anno de 1 555 tt·âbalhado .com· 'intrigas e calu~qnias para infamarem 'nd· 
conceito do povo os doutissimos e {na maior ~parte dcHles) r~ligiosissintos·Me ... • 
stres, que ilo CoHegio Real das ·Artes· e Letras Humanas estavão educando a 
mocidade ele toda a primeira e . mais ~istineta : N ohreza desta Côrte ; ·e :passan;. . 
do até a fazer.eíi1 denunciar no Santo Officio da Inquisição :os nferidos;Mesires, . . 
vierão em fim depois daquellas prévias preparações a usar :fatalinente-c força 
coactiva daquelle séu joi então insuperavel despotismo, para rlarem .na :inesma 
Nobreza o infausto e ,crtielissimo golpe, com que truncando em flôr todas u 
esperanç~s da sua 'futura instrucção, abrírão ao, 'mesmo passo o caminbó ao 
esquecimento dos progressos anteriores: daqueUe sumptuoso e magnifico Colle• 
gio, fazendo (com outra inaudita temeridade) expedir no Real Nome do dito 
Senhor Rei D. Jo~o 111. a Carta, cujo teor é o seguinte: · 

· lJoutvr lJioso de 1'eit'e. Eu RIRei vos enYio muito saudar. Mando·VO$ 
que entregueis esse Collegio das 4rtes, e o governo delk mui intsirtimenle ao 
Padre Diogo Miráo, Provincial da Companltia de Jesw, . o qual assim lhe ' 
entregareis do primeiró do mez d'Outubro, que vem ·, deste presente anno dé 
J555 em diante; porque assim Hei por bem ' e meu. serviço, como jtí. 'PDS ·tinha 
escripto; e· cobrareis esta minha Carta com seu conhecimento . para vossa 
guarda. E assim entregareis os ornamentos, prata e movei .da· Cape/la do 
Collegio, e as letras e matrizes, que vos foráo entregues ·, a Fernão Lopos 
de Casta~heda, Guarda do Cart'orio da Universidàde, para tudo ter a bom 
1'ecado, até Eu mandar o contrario: E cobrareis conhecimento em fórma. .do 
dito Pernão Lopes ,feito pelo Escrivllo de· seu cargo, e assignado por ambos; 
tini que declare lhe ficáo _as taes cou~as carregada; em receita, · porque .pelo 
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dito conhecimento em .fórmtJ vo's S't!Fáo /e(•adris em.· cónia. ' R por esta mando 
ap dilo .. Femá.o Lopes as receba·, .e v.,os pàsstJ deltas conhecimento em.fúrma. 
Joáo de Seixa-s afez em Lisboa a dez dias de Setembro de J555. 

·, 

Não obstante esta R e~ I- determinação ; achamos que não foi immediato o. seu 
· effeito ; por quanto, mandando o Senhor .D. João 111. pela Pro v is~ o de 1 1 de 
Outubro de 1555 Visitador e Reformador . á Universidade a Balthazar d~ Faria, 
quando elle, no Claustro .Pleno de 27 de Fevereiro de 1 556, declarou que Sua 
Ml\.ie&~de o mandár.a visitar, e es~be)ecer tudo ó que eonviesse ao seu bom 
gove.r:no ; cada um.a .. das Fa1:uldades _elegoo · dois' dos seus Membros para· com 
ellea o Reformador cpa.ferir, e p,elas Artes forão eleitos os Mestres Ig.nacio de
Moraes , e . Dio.go .de Gouvêa ; d' on~e · se conclue, que. os J~suitas ainda não
e.sta~.ãP no exercício do Magisterio no ~i to CoUegio das Artes, e que este 
cons.titui.a ainda uma parte integrante da Univer~dade. N·o que.' mais nos. coo-
firmamos, vendo que na Provi&io, passada no anno de ~ 557, o Senhor Rei· 
D. João III. ordena,- Que n~o obstante, a r~pugnancia da V niver.ridade, 6~a 
Majestade queria, e 11-landava, que o Collegio das Escholas menores tivesse
tnlal i$~() d(ls flltaiorés:, e de-. se..u. Reitor, e mails 0./ficitfles. O qtie t~m'bem lhe 
fui CQDcedido p.elo.SenhorRei o. Sebastião em uma PIIOvisão, pa86ádamn anoo 
de; I5P4 ;- e. em fim ficárão .gozando da plena di~posição da Car.ta de J 55·5, ·até· 
que pela, Car.l4l. de ~s de S~tehlbro de •56 r se eaoorporou o dito-Coll6sio dai. 
.4rtes com a UnwllrliiJade, .com o fim de,,como inimigos -domesticqs, . lltq· 
fiçarep1 m~is nocivOB. 

·. ' S· 77· 
É .cer~o. que .os J·e$1iitaS;, terulo conseguido. não · só- easihnr as Artes e Iin~ 

lP~Qjq:u.Je.s no .COllegio de· Coimbra , e em outros do-Reino., mas pt>Ja Pro.visão. 
de a3 d' Agosto. de 1 56 r ~ Q1J.e nenhum Estudfl.nle se pass~ .a ou"ir. CariOnes ,. 
f?IJ [.eis na Uni.versid.flde de Coimbl'a , _.sem levar Centidáo do Colle.gio das Ar· 
tes , -o. que. t.am.bem foi o meamo que dizer-se , qpe não teria, a1 V niverJidade.· 
.tenão Qs ,&tudantes ,. que os-J,esuita& qui.z-euem, para quet"erem só os.das $Uaa. 
Cla~st:~ ;,_e teu do tambem. o Senho~ Rei D, João V., por ProYisão do annó· de 
1716,. conce:didQ ig.ual privilesio. aos Padres djl Congnegaçio do Oratorio.de· 
S . . Filippe N~ri ~ par.a os qu_e ti,iessem estuti.ado com elúu; r~Jtoo que ambtu, 
est.as Communi,lades (apezár. da. diffeEen~, do~ tempos) se houvessem:. nos E~(l.r--
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mes·eom demasiada indulgmcia., favore«nda ezcessivamente aos seus disci
p.ulos , . para terem as suas ClaSSfJS mais frequentadas de Ouvintes , sem se fa
:r.erem car{Jo das perniciosas consequencias da tlesordenada rela:raç&> dos 
sobreditos B:rames; dando-se-lhes Çertidões de approvados para o dito fim 
pela simples construcçáo de um , ou· dois pontos de alaum /i.,ro latino , aintla 
dos mais claros ; e sem elles saberem o qu~ haltava para enteiulerem bem os 
livros latinos, como era necessario. 

Não se limitárão elles unicamente a produzir a ignoraucia com a démasi~da 
indulgencia nos Exames dos Eitudos Preparatorios para a entrada na Univer
sidade; mas abalançárão-se ao inaudito e perversi~imo systema de escnrecer 
e apagar a luz, que ·ellea subministrio , e que é indispensavel para o aproveita-i 
meoto nos· Estudos Maiores , empregando no ensino 1\lestres poucos idoneos; 
adoptando Compendios antiquados e nocivos ; e doutrinando com methodG· 
improprio para o aproveitameoto do.s seus discipulos. 

s. 79· 

As _disposições do Alvará de 28 de Junho de •759 pozerão termo a ÚG 
grandes males , _tirando aos Jesuítas o 1\fagisterio Públic(). Algumas .importan
tes providencias se seguírão para restaurar o proveitoso ensino das Artes e 
Humanidades: de todas a maior foi a da Carta de 23 de Dezembro de 1770; 
pela qual o Senhor Rei D. Jósé I. creou a Junta de Providencie Literaria, 

I 

compondo-a dos Sabios mais esclarecidos, que a Nação pOMuia; os qu.tes, per-
feitamente conhecedores da sublimidade e transcendenci.a de tão honroso en
cargo , e igualmente zelosos de cooperar para o Bem Público , produzírão e le
llárão á Approvação de Sua Majestade o Compendio Historico com a data de · 
~8 d'Agosto de 1771 , ao que se seguio esta Resolução Regia: 

« Como parece. Snbão as Minutas .dos Estatutos, e Cursos Scienti6cos, 
para sobre elles determina-r o que entender que é mais conveniente ao serviço 
de Deos, . e Meu, e ao Bem Commnm dos Meus Vassallos. E lou,·o muito li 
Junta o grande e fructuoso desvelo, com que se tt>m applicado a este impor
tante negocio ;_o qual confio que seja por ella proseguido com o mesmo ~xem· 
piar zêlo, e completo acerto. Noua Senhora da Ajuda em 2 de Setembro do 
J 77 1. Com a Rubrica de Sua Ma;catade~. » · 
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§. So. 

Não podemos, e até seria temeridade, se o intentassemos, recopilar em 
b.-e"e espaço a doutrina solidissima , que se encerra uaquelle precioso livro , 
relativa ao grande fructo, que se tira da cultur~ .e bom ensino das J...inguas An

tigas'· e dos . outr<,>J ra~os das Humanidades; . e á intima depe~dencia, que 
tem dellas as Sciev.êias .Maiores para o seu proveitoso estudo e progresso na 
Universidade. A copi~a e escolhida erudição, que brilha nos Capítulos 1., :1 . 
e 3. da Segunda Parte do Compendio Historlco, contrasta singularmente com 

• · o bar·baro e insidioso systema. ,_ que seus respeita veis Auctot:es victoriosamente 
combatêrão e destruírão. Esta publicação foi o preludio dos Estatutos de 177:1 , 
que_, á maneira do sol, com suas brilhantes lu2:es fizerão .r~viver ., e remoçárão · 
em Portugal a arvore das Scienc~as, desde ,)pngo .tempo estio la da e attenuada, 
daudo-lhe novo vrgor em beneficio da Nação, e com lustre do nome Portu-

<. 

§. 8 (, . 

'J.'erceiro Per-iodo . 

.. j , · - • i 

ÇoJJ1eÇ!l este na publicação dos E~tatutos d~. I'J7'l, e termina com a appre-: 
sentaç~o do Pr~je(!tO de . Lei . de Instrucção P~blica na C a mera d9s Sel}.hores 
Deputados . em t843. Ninguem desconhece a necessi<;lade d6s Estudos· Prepara
tori~s, em q~e devem s~r préviamenteinstruid-os os Alumnos, que se propõem 
'frequentar e seguir na Universidade os Curs()S das Scienc~as Maiores; neJO a 
sabedoria e acerto, com que. elles. tem si <;lo regulados , durante toqo. este Perio· 
do. Por isso pasJ>amos a mostrar a gr:ande . importancia, que nos E~tatutus se · 
dá a~~- ~xam~s destes Preparato~ios , por cujo meio se expl.;>ra a capacidade e 
aptidão dos Estudantes, que pretendem matricular-se uo Primeiro Anno das 
d~ff~rentes Factildades. Para o que escolhemos o Capitulo 3: do Titulo 1: do 
Livr~ ~.o 4os ditos Estatutos, .por ser o mais explicito e terminante sobre este 

()bjecto •.. 

. . 

Estàtutos da. Universidade, Livro :1.~. Tit. 1." Cap. 3:: 
-« .§. 1. Os Exames das Discipliaas Prep~~orias do Estudo. J~ridico s~rão 

8 
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feitos no Real C:ollegio das :~rtes , por serem as nÍaterias d'elles pertencentes 
ás Escholas menores, que nelle tem estabelecido o seu assento. » 

« §. 2. P~tra os ditos Exames appreseutaráó os Examinandos ao l'a·iucipal do 
mesínu Collegio o despacho, que obtiverem do Reitor. O Principal nomeará 10-
go para e.lles dous Professor.es das Disciplina~, que hão de fazer o objecto dos• 
Exames; mandará proceder a elles na sua presença; e não concordando os di• · 
tos dous Professores , decidirá o Principal com o seu voto. » 

« §. 5. .Sem a Certidão destes Exames ningnem se matriculará em r>ireito; 
abolidos e revogados desde já todos e quaesquer privilegias, que os Senho-' 
res Reis 1\feus Predecessores tenhão concedido a quaesquer Mestres e Professo .. · 
res das referidas Disciplinas Preparatorias, para que os seus Discípulos possão 
ser admittidos á matricula, sem serem examinados na Universidade; por não 
ser conveniente, qne a mesma Uni,·ersiclade receba para os seus Estudos Alu-· 
mnos,- que não sejão por ella appPovados, com ·_grave prejuízo da sua reputa
ç:io !iteraria, e do Bem público dos meus Reinos. » 

, « §. 7· A inteireza, exactid&o, e a perfeita observancia de justiça nestes 
Exames devem constituir um ponto essencial do importantíssimo Plano d'esta 
regulação de Estudos. Porque continuando elles a fazer-se com a relaxação e 
illdulgencia, com que até agora se tem feito ; approvando-se Estudantes igno
rantissimos, só por satisfazer a respeitos e empenhos particular~s, de nada 
p~deráó servir as mais saudaveis providencias, que Hei por bem dar para resti~ 
tu ir e restaurar os Estudos das Faculdades J uridicas~ » 

« §. 8. Haver-se-hão pois os Examinador.es na approvação dos Examinados 
com muita rectiilão e justiça; não approvando algum, que verdadeiramente 
não saiba a Disciplina do Exame ; não se movendo de respeito algum estranho; 
não dando attenção alguma para este fim nem á qualidade do sangue , nem a 
patr9cinios; e tendo sempre preiente, que a reprovação de um ignorante, e 
falto de princípios , não tem consequencia alguiua , que não seja muito util ao 
reprovado : Porque a precisão, em que o põe , da demora da matricula, até 
que elle se habilite com outra nova applicação para merecer que o approvent . ., 
é um grande beneficio; quando pelo contrario a approvação do mesmo ignoran~ 
te, e falto de princípios , é um damnq. gravíssimo, que sempre o acompanha* 
rá; que só se póde acabar com a vida ; e que uão só é muito prejudicial ao$ 
mesmos indevidamente a pprovados , mas tambem a terceii_-os. >> 

« §. 9· E- porque as protecções, e os .respeitos alheios do merecimentq 
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,(l'estes Exames co'stumão salvar nelles grande numero de if!nornntes e icli.otu, 
q~e sem, estes patrocínios seriáo· certamente reprovados: Ordeno, que nenhu
ma 1jessoa, de qual'quer estado, quali41ade e condição que seja, nem acompn· 
u·he Estudante algum , que for a Exame; ·nem o appresente ; nem fali e , nem 
esc;reva por elle aos Exalllinadores, MID ao;}>rincipal, que ha de presidir aos 
~xames ; sob pena de privação de tod,>a os Empregos, que tiver de l\1iin; e de 
inhabilidade perpetua para todos e quaesquer outros Despachos ou Empregos 
do M·eu Real Seniço, que u·e Mim poderia esperar , além de incorrer ua Mi
nha Ueal indignação, que ·tleve ser a pena mnts sen$ivel. » 

« §·. 10. Nem os Examinadores, nem ó dito Principal poderáõ acceitar on 
receber Carta, ou recado algum uo acto do Exame, com qualquer. pretexto 
que seja; debaixo das sobreditas penas de privação, inhabilidade, e da Minhà 
Real indãinação. » . 

, « §. 13. Havendo algum Estudante, que se queixe ao Reitor de haver sido 
injustamente repro\·ado no Esame , que tiver feito nas Escholas :Menores; e . . 
peça ser aumittido.a novo Exame: Tambem neste caso será obrigado o Reitor a 
mandar repetir o dit-o Exame na sua presença. Achando porém que a queix;r foi 

. injusta; ordenará, que o Supplicante mais não seja admittido a Exame algum.>> 

§. 83. 

No mesmo Livro 2: Tit. 1.• Cap. 2.• « §. 2. De cada uma das sobret1itas Di
sciplinai , especificadas ~ste Estatuto, serãü obrigados a appresentar Certidãó 
pa.ssadá pelos Mestres, que lhas ensinárão. Os quaes declarará& nellas muito 
especificadamente o dia, mez e anrio, em que os ditos Estudantes principiárão 
a apprendêl-as com elles; o tempo, que freqoentár~o as snas lições; e se estas 
forã:o successãvas, ou interpoladas por enfermidades, ou por ausenoias. · » 

i§. 3. Além d'estas Certidões, passadas pelos sobreditos Mestres a cada uín dos 
-.eus tespectivos Discípulos, e a elles entregues; as quaes serão todas jnra~s por 
elles: e légalizad~s na sobredita fórma com o reconhecimento do Ministro su• 
periór da Cmoa'rca, em que ·cada um tiver a sua Classe, SE'taO tambem· ()S 

·mesmos Mestres obrigados a dar, olll. remttte.r todos os anuos ao Reitor da Uuiver• 
$idade uma infonnação· geral e secreta , na qual lbe declarem muito especifiCá• 
lftente as ci.rcumatánciês do talento para a vidá líteraria., da propensão para 6 
~tudo , qtte· ti~erem observado ·em cada una dos Discípulos, a qne pass~rão as . 
ditas Certidões ; da diligencia , com que eiles. se tiverem applicado ao estudo 
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das Disciplinas, que for~m objecto das mesmas Certidões; e do aproveitamento, 
que houverem feito nas referitlás Disciplinas: Accrescentando n'esta iuforma· 
ção annual e geral, não . só uma ver•dadeira noticia da educação, probidade , 
genio , procedimento e costumes de cada um dos mesmos Discípulos; · mas 
tambem da qualidade e bens de seus Pais, tanto para se acautelar e impedir a 
falsidade e falsificação llas ditas Certidões; como para poderem os mesmos 
Mestres mais livre e francamente informar da verdade. » . 

ct §. 4. . Estas informações serão por elles dirigidas immediatamente ao Reitor 
até o ultimo dia d' Agosto: Para que o mesmo Reitor possa no tempo competente 
conferil·as com as Certidões passadas aos Discípulos. 

cc §. 6. Os mesmos Mestres cumpriráõ pontualmente turlo o -que aqui lhes 
tenho determinado: Havendo-se em tudo com muita exactidão, verdade e con
sciencia: Não lisonjeando, nem enganando os Pais com falsas informaçõe-s d() 
3proveita1ilento dos -filhos., que os movão a mandai-os para a Universidade antes 
de terem á necessaria e indispensavel instrucção dos Estudos, que com elleg 
appreudem. E não passaráõ as referidas Certidões senão áquelles Discípulos ; 
que clles entenllerelll nus suas consciencias que as merecem' e estão capazes de 
serem approvados nos Exames, que uelles, a fizerem. E .isto sob pena de suspen-; • 
são, a qual, conforme a gravid:}de da culpa, poderá ser aggravada até á de inha~ 
bilidade perpetua para os Magisterio que ~xercitarem. » 

<( §. 8. · O mesmo Reitor examinará as ditas Certidões, e as conferirá com: 
as sobreditas iufot·mações anuu.as e geraes, que lhe tiverem sido dadas·, ou 
mandadas p.elos Mestres. E formando por ellas juizo de que os appresentados tern. 
as qualidades necessarias para delles se poder esperar, que observaráõ a Poli
cia Academica; e farão bons progressos nos Estudos J uridicos: Mandará por des-: · 
pacho seu, que se proceda com elles a Exame da Lingua T-'atina, Rhetoriea, 
J ... ogica, Metafysica e Ethica, etambem da Lingua Grega no caso acima declarado.» 

« §. 9· Constando-lhe porém pelos ditos documentos, que algun; delles 
são notoriamente inhabeis para a Profissão Literaria, ou por inteira falta de ta...; 
lento;-ou p~r uma tal dissolução de costumes , que possa fundar um prudente 
conceito de que, sendo admittidos ao Corpo Academico, só serviráó de prejui"' 
zo, e de distracção dos estudiosos bem morigerados ; e que não tiraráõ frnct~ 
algum da vida da Universidade: O Reitor se informará ; e achando ser isto ver.; 
dadeiro, os não a<hnittir:i a Exame, para que possão seguir outra vi.da mais pr<>.i 
pria da ~ua capacidade , genio ·e c-ostumes. n 
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§. S4 ... 

No Li~ro 3: Parte ~.· Tit. r: Cap; 3. 0 ·§. !l. se ordena expressamente, «que 
os Estudantes, quP- tiverem feito· Exame de Logica e l\loral eni alguma outra 
parte , além de serem obrigados 11 appresentar Certidões dos Mestres ·, com . 
quem estudárão, legalizadas do modo, que Tenho ordet1ado no Livro 2.' Tit. 1/. 

€ap. 3:• destes Estatutos, ficaráõ sujeitos a jazer ·no11o Exame, que será feito 
na presença. do.Reitor, ou da Pessoa, a quem eHe ller espt>cial commiss5o, 
pelos dons respectivos Professores de Filosofia Rácional ·e Moral.» . 

<I §'. 4. E corno toda a legalrdadc , e exame· escrnpu,lnso, qt~e Tenh'o . 
mandado observar nas Certidões, que d~vem apprescntar os Estmlantes, dos 
1\festres, com quem tiverem estudado · qualquer dàs Sciencias Preparatorias, 
não se ordena a procurar a freq~Je11cia material das Aulas, ma~ sim a instruc
ção real <los mesmos Estudantes: Sendo possível hnver sujeitos de tal penetra
çfto e talento, qne por si mesmos tenhftb estudado qualquer das ditas Scien-. 
cias, ou todas eUas, sem adjutorio da voz vi,•a fte Professor algum: E uão sendo 
justo, que estes por falta das ditas Certidóes-sejão excluídos da Matri<'ula, e con
demnados a dem<>rar-se, ouvindo · aquellas lições , de que erão capazes de fazer 
E-sarne: Ordeoo, que todos os "<}Ue se acharem nas ditas. circnmstancias, pos· 
são requerer ao Rei-tor, que os mande examit'lar ria sua presença. O qual cha
mará os respectivos Professore~ dàs dita·s Sciencias; e estes lhes farão rigoroso 

Exame p~lo tempo, que lhes parecer, até conhecerem, se· os ditos Estudantes 
possuem as taes Sciencia& naquelle gráo , que se requer nos que as tem estu-. 
dado nas Aulas. Achando-se assim capazes, serão àdmittidos á matricula. E . 
não sendo capazes, serã-o remettieos para as Aulas· das referidas Sciencias~ de .· 
que se .presumião instruidos. • . 

. §; 85 .. 

O ,Decreto de 1 7· de -Novembro de t836·, dànclo nova forma aos Estudos . 
tla Instrucçãb Primaria e Secundaria, e ampliandô-os em todo o Reino com · o · 
estabelecimento de Lyceos em cada uma das' Capitaes dos Distri<:tos Admini
strativos, trocou o nome ao- Real Collegio · das Artes, substituindo-lhe o ~e 
Lyceo de Cf>imbTa; e augmentou ~quadro dás Disciplinas,. que nelle.se ensina
vão: mail conservou-lhe a sua primitiva natureza e categoria, e· a connesã.o . 
intima, que sempre teve com a _Ul'liversi<klde, como: se vê . do Artjgo.43.·clo .• 
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referido Decreto: « O I.yceo· de Coimbra substituirá o Collegio das A"rtes, e 
formar~ uma Secção da Universidade. 11 

' '. 

§. 86. 

Finalmente, para mostrarmos o grande desvelo, com que o Governo at· 
tencleo constantemente, ainda mesmo nestes ultimos tempos, a tudo o que po
<ila iutt·ressar á conservação e bom regímen cJa Universidade e de todos os Esta
belecimentos da sua dependencia , entre os quaes occupa mui principal lugar o 
lleal Collegio das Artes: transcreverem~ o Preambtdo do Decreto de !15 ele No
vembro de 1839: « Senclo reconbecid:t a necessidade de se colligirem n'um só 
1\cgulamento , e adaptarem aos priricipios da Legislação novíssima algumas pro
videncias antigas da Policia Academ ica , que existem dispersas , a fim de nta.is 
facilmente poder manter-se a exacta observancia da disciplina literaria da 
Universidade, e EstabeleGimentos de sua dependencia em Coimbra, prom{}f 
vend~se, por meio della, e pelo uso de uma justa e doce severicl .. de, o maior 
adiantamento da moc·idade .na cultura dos Estudos. e bons costumes , para que 
venhão a entrar no exercício dos lugares importantes do . Estado sómente 

. os Cidadãos de qualificado merito literario, e reconhecida probidade moral: pm
estas razões, e 1'erulo presentes as COnsultas da Universidade,-as Fesposta..s do 
Procurador Geral da Cnróa~-. os Estatutos l'niversitarios, -as Cartas ReBias 
de 5 de Novembro de 1779, de 18 de Janeiro de 1790, de 3J de Maio de •79·~,
e • Lei de 3o de Julho de .a839 ~ etc.» 

-
Da exposição resumida , qne temos feito , dos factos mais salientes da PlOli.Sa 

Historia Literaria, pertencentes ao objecto, qu~ nos oecupa, parece-uos qtte 
podemos concluir seguramente: 1. • Que os Estudos Maiores da Universidade 
flor.ecêrão tanto mais, quanto seus Alumno.s vierão ·para ella mais e melhor 
instruidos nos differentes ramos das Humanidades, e nas outras Disciplinas 
Preparatorias,.. cujo hora conhecimento é indispensavel para a intelligencia e 
progresso da:quelles Estudos. 2.. • Que o melhodo enganoso , e s~mmamente 
prejudicial ~ empregad-o 110' deeu~tso de quasi todo e tempe comprebernJi.do no 
Seguaio Periodo , que acima Marcámos , para se conhecer e julga.r da aplidão 
ltteraria dos que pl'etendem .frequentar ·a Universida<le, foi uma das principaes 
causas. da deploravel decadeacia , a que cheg.rão Ot} Estudus M~qr~, experi .. 
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menta da por quàsi dois seculos. 3.~ Que a ·restauração, engrandecimento e' bri·· 
Jhantes progressos , que de uovo fizerão aqueltes Estudos entre nós, com·eçou 
verdadeiramente, e foi sempre melhora11do depois da Promulgação uos Esta
tutos de 1772.; tanto p.elo modo regular e completo, com que as Humanida
des se ensinúrão desde essa -épocha no Real ;Collegio das Artes, como . pela 
rigorosa e adequada prova da aptidão e conbe.cimento d'eJ.las, exigida nos Exa
mes , . que se fazem d:estes Prepuatorios no dito CoUegio ante&·· da. ad1uissão á 
matricula nas Faculdadt~s da Urüversidade. 

'§ . . 88. 

Como pois os dois Art,gos do Proj~cto de Lei, approvados na Camera dos 
Senhores Deputados, que deix:imos c.opió!dos no §. 3o. do Capitulo 3. • desta 
Memoria, est~o concebidos de modo, -que justificão o fundado receio, expri· 
mido na 2: coüclusão do §·. antecedente; e , se chegarem a adquirir força de 
Lei , viráó necessaria,(llente. a. proclu1.ir a desgraçada conseqnencia, referida na 
primeira parte do mesmo §. : por isso clesejamos e supp,licamos a. sua rejeição 
na Camera dos. Dignos Pares. 

§. 89·. 

· A doutrina do ArtigG 78, exàrado uo principio d'este Capitulo; além das 
considerações já feitas , merece-nos particular attenção, em qü.anto concede 
aos Alumnos dos Lyceos .um Diploma, que qualifica o seu merecimento lite
rario, independeu,te de toda outra pra..va. Esta concessão j . além de envolver 
gravíssimos inconvenientes e embaraços .na práctica , para ser imparcial e , re
ctamente executada sem prejGizo de t:erceir~, e sem os.tensin responsabili.dacle 
dos Professores dos .mesmcDs Lyceos ; tem de mais o que deve provir da desi .. 
gualdade da medida .. d' esse merecimento literario., que necessariamente ba de 
haver nos .diveraos J .... yceos.; a qual toda~ia é_ characterizada .. p?r um.Dip.~oma . 

aimilhante em to.dos. .elles. 

§;· 90· 

Finalmente este Artigo vai.crear tantas Faculckldes, .quantos farem ·GSo{W·. 
nrsos Lyceos, e"1 que similhan.te- Diploma · haja de ser conferido·: dieposiçio . 
esta , que entre nós já experimentada , não produsio bons resultAdo•; e que · 
mereceo por isso o. anatheJDa, fulminado .eontr:a ella~no §':',5: do Li v ... 3:~ _·Pur. ·· 
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te 3'.• dos Estatutos da Universidade nos termos seguintes : · cc E porque a mise
ravel Faculdade, chamada até agora Das Artes, e incorporada na Unil•ersi
clade, tão longe esteve de satisfazer a estes importantes objectos, que muito 
pelo contrario foi a.origem; e raiz Yeneuosa, donde nasceo a escura, .pueril e 
sofistica loquacidàde, que invadio e corrompeo todos os Ramos do Ensino 
Público: Hei por bem, e Sou Servido abolir a dita Faculdade , como s.rstema 
incorrigivel; e indigno de Refórma; substituindo no lugar d'ella uma Facul-. 
dade, que mais se não chamará De Ãrtes, mas sim de Filosofia, . regulada. e 
dirigida efficazmente a produzir os bons effeitos, que d'ella resultão , qnan~io 
não se emprega em fallar, mas em saber. » 

CAPITULO VII. 

§: 9•~ 

Resta tractarmos agora ·neste nhimo Capitulo da Real Junta da Directoria 
Geral dos Estudos e Escholas do Reino, denominada hoje Conselho Geral Pi~ 
rector ·do Ensino · Primario e Serundario, a cujo cargo está .a inspec~~o , 
'direcção e g't,vét-no dos Estudos Menores. Este Tribunal acha-se incorporado 
ua· Universidade desde o anno de 1799: é composto de Vogaes escolhidos nas 
differentes Faculdades d' ella, e de entre os Professores do Real Collegio das 
Artes : tem por Presidente o Reitor da· Universidade , .e é subordinado imme
diatam~nte á Secretaria de Esta,do dos Negocios do Reino, á qual sempre per
tericeo neste Reino a importantíssima Repartição ela I~strucçoo Pública. Consta, 
além do Presidente , de seis Deputados, e uin Secretario , vitalícios. O Presi
dent.e tinha de ordenado seisce~tos mil reis , e os Deputados trezentos !Jlil reis. 
Porém nestes ultitnos annos o Decreto de r5 de Novembro de r836 mudou
lhe o nome': a J...ei do Ors'amento de 7 d'Abril de 1833 reduzio 'o·erdenado do 
·Presidente a treúntos mil reis~ e o dos Depatados a duzentos mil reis; e final
mente a Lei' de 5 de Novembro de I84r sujeitou estes ordenados, assim comg 
·os. de todos os outrOs Empregados Públicos~ ao im.posto rigoroso da Decim~. 
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§. 9~· ' 

O Conselho Geral Director do Em~ino Primario e Secnndario existe em 
Coimbra incorporado . na Universidade ha ~~ annos com. manifesta v.autagem 
e reconhecida utilida.cle (le tão import:mte ramo ela Pública Administração,'. 
cemprovada pela experiencia d'este longo espaço de tempo. Durante todo 
elle, os seus Memhros, apezar de ionumeraveis difficuldades, com que tem 
sido obrigad'.ls a luctar, . jámais cessúrão: de dar provas de sabedoria, _ Integri
dade e zêlo ru> desempenho de sua nobre missão, fazendo contínuos esforços 
para promover e aperfeiçoar os Estudos, .cuja direcção l.hes .est:í confiada, e 
melho'rar do móclo possível . a condição dos Professores , seus s-ubordinados. 
Nos ~aragrafos seguyutes, esperamos provar plenamente a verdade das ,uossas 
asserções. 

_§ . . 93', 

Depois da restauração dos Estgdos nos Reinados d.o Senhor D. José, e de Sna 
Augusta filha, a Senhora D. Maria I., · tentou o GQverno por differentes vezés 
estabelec~r na Capital o centro da Insp~cção e Dite-cção .d.os Estudos Menores; 
porém estas ~eutativas mallográrão-se, não obstante terem sido mui i)abilrt)eote 
combinadas. Então o Governo convenceo-se de .que Lisboa nãu era de fórma 
alguma appropriada p:ara similhaute estabelecimento.; e depois de mui sérias e 
maduras ponderações conçluio, que o lugar rnais : ~Qnveniente para elle era a 
Ciclade de Coimbra, situada no centro do continente do Reino; e q~te o meio 
mais seguro, prompto e economico de aqui o organ~llr, e d~ Q . prover sempre 
de Membros, 9ue reunissen1 em si as qualidades proprias e indispensaveis para 
se alcançárem os fins de tão importante instituição, era incorporal-o na Ut,i
versidade. Assim o poz por obra o illustrado Governo d'aqnelle tempo; e a 
experieucia tem most.rado, que elle nio se eogar~ou, no proveito, que espe.rava 
colher ~·esta acertada medida. 

§ . . 94· 

A historia da Direcção dos Estudos Menores entre· nós , desde que .está fo.,i 
tirada aos Jesuítas pelo Alvará de ~s delunho ~e 1759, até ao anno.de 1799., 
em que . foi definitivamente . confiada á Univer~id~«Je, extrahida das proprias 
Leis, que a regulár~o, acabará de convence.r, ainda aos mais inc.redulas, da e.xt-

.9 
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clidão do que temos affirm:ulo nos §§. :u~tecedentes. O ~enhor Rei D. José pelo 
referidn Alnrá, c pelos mo ti vos nelle declarados, orclenára, que desde a sua . ' 

publicação em d~ante se houvessem por extinc&as tod<IS as Classes t> Eschulas, 
que fo~ão coufiaclas aos JesuitAS , nbolimlo a memor·ia ddlas, como se nuatcà 
houves5ein ·existido nos seus Reinos e Domínios. E para que os Seus VussalloS; 
pelo proporcion:ulo meio de um Ix:m r.eguladu methodo , podessem com a 
mesma facilidade, que já então tinhíw as outras Na~óes civilizadas, colher das 
suas applicaçóes· aquelles uteis e abundantes frnctos, que a falta de Direcção 
lhes tornava até então ou impossíveis, oti tão difficultosos, que vinba a ser quasi 
o mesnio : Ordenou, ·que no ensino das Classes, e uo estudo das Letras H uma• 
uas houvesse uma geral refbrma, mediante a qual s~ restituísse o methodo 
antigo, usado no Collegio das Art~s no seçulo deze$ets ·com tant() louvor e pro~ 
veito , reduzido a termos simplices , claros, e de maior facilidade, coUlo stt 
practi.cava pelas Nações polidas da Europa. Para este effeito creou pelo mesmo 
Alvará um Dir·ector dos Estudos, residente na Capital, dando-lhe ao mesmo 
tempo, como Regimento, as Providencias e Determinações uelle conteúdas, e 

aj~ntanao-lhe umas lustrucçóes para o uso das Esf:bolas de Grammaüca Lati:.. 
na, Grega, Tiehràica, e de Rhetorica, novamente fundadas nestes Reinos e seus 
Dominios, as quaes Instrucções fidróo fatendó parte· daquella bei, ·Poucos dias 
tlepois, por Oecreto de 6 de .J1llho do mesmo auno de •·7~, foi · Jmm~ado Di .. 
rectol' Geral tlus Estudos: destes Reinos e Setts l)ofttiniesl para exercita·r o so· 
}~re(li~o Em:pr~gu por tempo de tres annos, .D. 'l'homaz de Almeida, Principal 
d.a. Sau,ta Ig.reja. de Lisboa, e Slt.4Uill~r da Cortiu.a de Sua M.ajest.ade. Mandou· 
s~ ·lh.e ~l(pedi, C;trla. peha. Secrc:"tal.'ia d~ Esta.c ... ) dos N<"gocioa,. do. Beino, e :se lhe 
con~e<~o. ju,r,ill<licção. priva.tiva •. e4clusi~a (h~ tod$1 e qualquer outra jurisdic\~ão., 
e uum,edia.ta :., Reat Pe~oa ;_ ~le.veudOo. o· dito, Dire~tor COflSUlta.r a Sua Majestade 
b. que. lh,tl pa.recesse qu.e n,ecell~itava. de pro.videa.~ià rips casos occorrentes. 

Eutr:onlpgv O; n.o.vv Dil'ectoJ; dos .. Estu.cloa n~ exercício do seu, Cargo; pm·ern. 
ap(z.ar diis SJia,'i. m.tütas.letr,a~ e v.ir.U.tdes' ,, e do zê lo·;: e incansa\·el· acti ,·idittle-, 
com q,u.e se d~dica.va todo. 'ao. fi~l d.e'Sempeuho dos de\'eres. d'dle, em breve s~ 
COJl,h'<ceo., qu.~ est,c:s er;ã.o superiores lts forças tle um só bom em;: e muito mais., 

· scu~to, est.e ((ncar~eg_a<lo. ap meSJD:P. :I~m.po de ou~s muitas; e importantes func
ções no Serv.iço, da, StJa tgceja; ~ do P\t,o. 

Eutito o. an~SJUQ,Senüar 1\.ei » . .José ';..recaÍ1b~lldo, qtie· a boa e inteiro e~:e· 
euÇ,ÍW tfu:t rud.kores. ~i'g-t:tl.jiil~~OS. ·, qH~ Ünh~ Qf~~~~H~,, e- do& q~e au dtiUltC~ 
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fosAe servido ordenar , assim para o Estudo das Sciencias l\faioreA, ·como p:tn 
os das Escholas lfleuores, em beneficio da educação e. instrucção da Mocidade, 
dependia de uma vasta, continua e vigilante applicação, a qual , como tinba 
mostrado a experiencia , não podia caber nas ~orças de uma só pessoa, e neces
sitava precisamente de uma C~rporação, cujos Membros cooperassem todos com 
zêlo e com actividade para o referido fim do progresso e adiantamento dos Estn· 
dos: Houve por bem commetter á Real Mesa Censoria toda a Admir~i~tração 
e Direcção dos Estudos das Escholas Menores . cl·~stes Reinos e Sl"lls Dominios ~ 
incluindo nesta Administração e Direcção n&o só o Real Coflegio dos Nobres, mas 
lodos e qunesquet outros CoUegios e Magi~Jtetios, que fosse servido mandar 
erigir para os Estudos das prhaeiras idades, servindo-lhe de Regimento o AI;. 
vará e hrstrncçóes de 28 cld Jalho de 17~ • p outro Alvarú dt! 11 de Janeiró 
de 176o, o outro de 7 .de Março de 17Ó1~ e"loddt os oútros Alvarás, Decreros e 
Jlftoluçóes, que até á'tuella data se bavião espedido, e que Sua .Majest~de 
fosse serti<ro· exped~ dam em dimte ·eaa beneficio dos ditos EstudQs, dos 
'qnaes , por aqu~Ue AlvaÃ, ficava competindo a Inspecção á dita Real Mesa 
Caisoria •. 

Os Membros d'este Tribunal erão Varões ootw~piCGOS pelos seus talentos~ 
labedoria, e experimentado zêlo do bem· públicb' e do progresso e augmento 
do Estudo cl.s Seiencias e daa J..et.r•a nestea Réinos ; occupávão rom grande 
dis&incçáo os Cacgus mais e•inetttes do Hstado; e erão dotados de consumma• 
da prud~ncia,. adquirida pela long.a pdctica dos nc-gocios. Declic:irão-se pois 
com ardor ao cumprimento das novas 'obrigações, que por aqnelle Alvará 
lhes et'ao impostas; e u:t n.dade muito ampliArão e mc-lhorárão elles este ramo 
tb Instrucção Pública~ Porém ·a experiencia veio ainda m<>Strar, que 11áô 
obatante o saber, o zêlo , .e a actividade in.defeasa dos Deputados deste Tribunal; 
e sobre tudo do seu immortal Presidente; o grande Bispo de Béja D. Fr. lfanoel 
do Cenaculo ; os muitos e nriados Empregos , que elles occupavão e servião ao 
mesmo tempo, e cojos negocios necessariamente os distrahião da continua ap-oo 
plécação e vigilancia , qne requeria a Direcção dos Estudes e Escholas do Rei:.. 
no, os impossibilitavão de preencherem <'.abalmente- os fins daquella importàufiec 
sima Commissõo1 que com tantas esperanças lhes fôra confiada. 

§. g5. 

A Real Mesa Censoria foi ntmcta, ou antes reformada peJa Carta de Lei ~ 
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21 de Junho de 1787.· orderlan<lo-se hest~ no~· r. , que aqilelle Trihuu-.:~1 sé 
<lcnotlliuasse ·<Jalli em diaute Real Mes:t tia Cumtitrslifiu <;t·ral sobre o Ex:.me e 

Censm·a dos T...iyros; e iw §. 17, que o ·11ovo Tribunal cnntinunsse na Admi· 
n istração e Direcção dos Estudos· rias Escholas l\letwres tlestes Reinos e st>us 
Domínios. e do Real Collegio Hás Nobres, assinH: ·do mesmo modo, que ~stava 
el1c:.1rregada della a Hc:d Mesa Ceusória; pt.,r ser .este un.· dos relevantes ubje .. 

' ctos, que lhe ror:l incumbido pelo Alvará .de /1 de Junho de '77'· «E porque 
(diz a Rainha a Senhora D. Mar4a 1. no referido§. 17 da citada Carta de Lei 

de 21 ele Junho de 17~7) E-porque sobre a reforma, próg'resso e adianta--: 
·m·ento . dos mt'smos Estudos, :EIRei, 1\teu Senhor· e P:ii, ·deu muitas e s:íbia& 
Ptovidehcias e lustrucÇóes: Procurando imital-·o, e mestrar aos :Meus Yassal ... 

· Jos o mesmo amor ás Sciet1cias' conuexas em .todos os te~1pos. com a felicida~ 
de, poder e reputação do Estado: 011cleno; que o T~ihunal , examinando com 
a madureza e circumspecção devida . as ditas. lustrucç~es e ·mais ,Providencias; 
accrescentandu, ou diminuindo o que entender, e tiver n'tostrado o tempo e a 
experieneia ser acertado-, . .Me .proponha e façacoostdtar o.<JUe convier; pitFa Eu · 
Resolver o que Me parecer justo e proporcionado a bem do progresso. e adiau.; 
':muwto dos rúesmos Estud~s. , . : 

· . Transcrevemos esta parte do .§. 17-, para. que se co11heça .o .nwdo., como se 
pensava tU pr6cNiia na reformaç..ão dos: Eatudois .no tetnpo . . do. Covéctto absolu-. 
to ;. et ·p-.tra · qüe se compare eJ>tu modo ;sallio .e pru-dente com o .que ·se practí~à 
sobre a mesma ma teria debaixo de uma fórma: de Governo , que se chama li· 
heral e illuslrado. VoJtemos porém ao nosso.assilmpto. . . 

. A Real .l\tesa da Conunissão .üeral sobre o ·.Exame ·e·Censura dos Livros uão 
fui ·mais,fel iz , que: o Tribunal• ru que. succedêa..a :no desempenho da .Admiuistra· 
çio· e llit;ecÇão dos. Estudos Meuoa~es, apezar· dos ;seus .oito . Deputados, e dosa .. 
bt>r e zelo, .(Le que e.rf•o anianauus. " : 

·R~cou:laeceo--se ·então por. fim , que a causa pr.lucipal dos .ob$taculos, que 
se ·op.punhfto á completa realiziUjÍio . tle . tantas .e · tão sábias proNitlt'ncias . litera

I'Ías., de :tantos e tão repetidos esfu1'ÇOS para;as leyar. a ·efft:ito , estava ·ua impro· 
priedade tio loc.al , em que se ·acha.va: estaudecido. u Jribünal, encarregado .da. 
I>ir~cc;fw daque.Hes Estudos ; no . bulício d;~ Corre,. ~ - nas coillÍuuas e iu.evita·. 

veis distracções, qué elle occasionava.; e .finalmente nas muitas e variadas oc· 
cupaçóes dos 1\I.embros daquelle Trib.utial ~ nfto s<> pi'Oprias dos negucios tle di

-versos geueros, <-1ue a elle 'p:et·tet)Ciáo •. n1as dus. PJJtros· elevados C<trgos> de que 
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d'ortlinario erão revestidos, para poderem \'i ver na Côrte com a (lec.encía cor
r-espondente á aua representação. Accresda a isto a impws:sibili<~:ule de cr~ar um 
1'ribunal, ctmanu:~to de um munero bastante de Empreg:ulos, encarr~gat!o ·~nicét 
e e~clusivaiu~nle . <leste ·importante ramu .lia Alimiuistra<;rw Pública, por falta 
dos: meios pecuniarws precisos para os ordenados d'clles, e .taes,, que os hahiti. 
tassem a viver na Côrte com a <lecencia devida, . e com .a uecessaria indepen
tleocia. 

N.estas circumstancias o Governo lançou as suas vistas sobre a,Un~versidade 
de Coimbt·a; e encontrando netla tod~s as condições necessarias para a definiti· 
va collocação do Tribun:al da lustrurção Pública, ao qual se confiasse a inspec
fâo, direcçã-o e. govtr11o dos Estudos Menores d'estes Reinos: Resolveo que elle 
fosse trat~sf~r.ido para ;t Cidad~ de Coimbra, e collocado na Utüversidadc de
baixo. da Pr.esi<Leuci~ 'dos Reitores u'ella.. I • 

§. g6. 

. 'Para este effeito foí expedit.la ao Refilrmador Reitor da Universidade, qne 
~ntâo era o Principal Castro , a Cal'ta: Regia de 17 de Dezembro d~ 1794, Uél 

· qual Sua Majestade lbe fez saber, que, «Tendo sido servitln p~la Cartà de .Lei. 
de 17 de Dezembro daqnelk! anno abolir o Tribunal da Mesa da Commissão Ge-· 
ral sobre o Etaane :e Censura dos Livros, a cujo c.argo estava .o impm·taaite obje..;.·, 
et.o dos Estud"'s 'Públicos <las Primeiras J .. etraa· e Humanidades, plantados e1 

estabelecidos neste Rei1iÔ com sábias· e saudaveis Providencias pelo Senhor Rei 
D. José; · E quereudo Sua Majestade efficur.menle promover;, melhorar e aper
feiçoar·, qaanlo•fosse possivel; eni beneficio dos seus Vassallos, um tão util e 
necessarie Estabelecimento: Era senida transf~rir para a Universidade a iuspec-· 
ção, governo e.direoção dos t'eferidos Estudos, coau todu o poder , aucto
ridade e .jurisdicção ~ para este fin1 conunettida:ao sohredito Tribunal, e pur 
elle até euti'to exercitada sob!'e os mesmos Estudoa, e sobre os Professores e 
.Mestres, empregados no ·Ensinu e Educação Pública da Mocidade Aali Eliclao-~ 
las d~este .Reiuo : 1\bndan.du ,-que datli ent diante os :Rttitores da U ui versi(la<le,f · 
com os Nemuros da Corporação Academica, que Sua Majestallt: Fosse servidar 
nomear, entendessem; dirigiss~m, e plenamente guveruassem aobre tmlu o.qta6' 

respeita aos refer~dos Estud~s. E para mais facilitar ua pr·:ictica o util t'Xet·cicio 
dos am(ilos poderes e jurisdicção ,. que pilra este fim llte concedia: Il.tvi;~ pur 
lte&a creat· uma Junta, que ·se deuomiuotl'Íil = D•t' DirectOfla ·G.~ral Jos Estu.du~ 
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e Escholas do Reino = : E te. eomporia de um Presjdente ~ qtte seria aempre o 
Heitor da Universiclatle, e de seis Deputados, c um Secretario • os qt~aes I .. he se-. 
riio _prornstoll por dle, e pelos_ Reitores , setts successores, e que tfldos den.; 
riftu sempre ser tiratlos do Corpo Academico, . ou fosíe da Ordem dos Profea .. 
sares e Mestt·es., on fosse da d,•s Doutores; pois que na escolha dos que Lhe 
huuve:;sem de ser propostos p~ua .eMes Empregoli, ma~ que .á graduação Aca_. 

demica, Queria Sua Majestade, que ~Se atterulcsse ao saber, experiencia, geuio 

e estutlus propr!us de cada um;• 

s. 97· 

'Na mesma Cat'ta Regia se determinan: -li[ _Que a-nova .TDftta 'se empregn 
desde logo com tocla a actividade, -zêlo e circumspeeção, fJlte pede a difficnlda.& 
tle e a importancia elo negocio, em ordenar um -Regulamento completo para 
os Estudos das referidas Eschol&s, quç abrangesse com solidas e amplas provi
dencias os differentes ramos do Ensino Público, que constituião o grande obje~ 

et-o d<J tJua· Cotnl».is.s5o. E qtte ·em quaAto tste RegQIH1ítftto não foue ·pltr Sua 
Majestade confu-mado, appro:vado, e maltdado eucuaar, .se observasse inteira ... 
ment-e tu elo o que .u' estll matéria ~ achava e.stabeleeido e ordenado pelas úbiaa 
e providentes Leis, Instrucções e PrGvidencias do Seabor Bei D. Jusé, que ,a esee 
t~npo · ea•i vessena em vigor , e não houvess(m si<lo retoga.laa, ou de alguma 
manara altera(las por outtas, J .. eis a ella$ posteriores: E ~rn assim tGdas as . 
mais Providtueias, que em he&teiicio dos me1mos · &tlidos Stta Majestade J!~ 
ser~ ida dar; ou ellas fossem geraea para 01 de tudo o Reino, ou especi:aes pa~ta 
os .~la Comarca de Coimbra, que pelo Alvará de 17 de Janeiro de 179-r Ha'iia 
coufiatlo ao cuidatlo . e direcção . deU e Reitor. » Ordenava fin:alm.eate· a Rainha 1 

« que parecendo ~ re;,ieilida J urJta, que uas circumstancias actuaes poderia ha.eD 
nota v-el difficuldade, ou incoavenieote na obaervanoia de .algumas das sobredi-t 
tas Pr<)videncias; ou tambem nec~ssidade urgente de. outras, que não conbes ... 
sem na sua alçada, l'Íean podeoern, sew.grave prejuizo .dos Estudos, ficar diffe
~~idas para o te1npo, em que houvesse de publicar-se o novo Regulamento; 
pela mesma Junta se Lhe consultasse o que pareceue a essé respeito, pótra Resol• 
Yer o· que Fosse sav.ida. • · · , 

$· g8. 

Apezar da . urgencia , que inculca.a :a materia , e u espr~sóa d'esta. Cm• 
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B.~gia, ella ficourguardada na SecretariA· de Estado dos Negooios do Reino,, 

MWr ser enviada ao seu destino, até so d' A gosto de •7~)!>· 

. N~o J"eferi'remos aqui , por r15o pertencerem ao nusso proposito, as causas 
d'esta demora, um~s na8cidas dos graves acontecimentos, que por aquelltt 
tempo occupavão quasi exclusivameo,i:e · a atteução de todos os Governos d<l 

Europa; outras párticul:u·es, e relativas á indisposição pessoal do individuo, 
que então occupava o lagar 'de Ministro do Reino, com o Principal Castro. O 

certo é , que só em Agost~' de 1799 é que esta Carta Regia foi enviada ao 
Reitor da Universidade, e mandada executar. · 

Por Aviso de 20 d'Agoato de 1799 o Priacipe Regente Mandou ao Reforma
dor Beitor da Universidade, que em observan{!i~t da Carta Regia de 17 de De-

, aembro de '794 fizesse subil' â Sua Real Presença a Proposta ·dos Deputados~ 
Cflle com eUe, co&Uo President-e, h~vião de compôr a Junta da Direcção dos 
Estudes e EScOO las d'esres lkinos e seus Senhorios ; e l>ém assim dos Commis
sarios para assistirem aos E-xames dos Professores nas Cidades d~ Lisboa , do 
Potto" e d'Evora , e; Proviacias respecti"ras eis ditas Cidades, e para informare~ 

·a. Janta do me~cimpnta d'elle&, a fim · de serem· providas as Cadeiras de Proo; 
ftssore& benemerit~s. · 

· -. . SUbio pois a ·Proposta, e SUa· Alteza· Real, eonform:mdo-se inteinuweaue 
~- ella , 1)()1"' Carta Regia de r5 d'Outat:Jro do mesmo an.no Nomeou os De· 
p .utados e Commissarios propostos, os qtutes · eotrárão logo. ern eRrcício. Poucu. 
·dep~tl, por Aviso de 2o Maio de r8oo , achandó.-se · já erecta, e' ern actnat 
.. ercicio a Junta da· Directoria. Geral dos· Estudos, · fui imumhido o pri-.; 
:meird Deputado, o· Doutvr Joté Monteiro da: Rocha, Vice .. Reitur da- l.lni~er&i,.. 

<dáde-, · de · organizar ·Uin :Regi meu to ·para o.' C.:Ovevao d~ J uaa~a ; e Direcção. 
-dos negocios e expediente della: «Por ser anwlo conveniente e necessario, 
-qQe · a mesma Jtmta fosse dirigida e gove?n.ada pou princípios.. e regras iuva• 
naveis , que defiutssétU e preltcrenssem o e"pedieu.te d.os negocios. ,. qu.e erfto. 
da sua competencia, por um niodo Legal;. ~~te tmda. tiYesse de arbitrario e· 
incerto;» declarando-se-lhe ao mes~.o .tempo, que Sua A.lteaa. R.t.>al o aucto
rizava l>ara que' ao mesmo pas~o. que fosse organizando. o. &leferid.o Regimento,. 
fosse pondo em regn e pnictica os Di~itos da. Presideucia ,. a sua privativ.a conló
petencia nà distribuição dos Papeis, e do trabalho. do exame e pt·opusiçfw cl'el
les, pelos Dejmtados; e bem assim do qu.é respeitasse <ts ol>TigaÇóes e direitos. 
dos Ul~SIBOs Deputados:, ordeuaud.D e·· -p~a-atwldo os. estilos. e for.mali,da;. 
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des , qne de,·em observ:tr-se nos Despachos, Assignatliras, e mais objectos do 

éxpediente t'Xecnti,·o da me!lrna Junta, como a elle parecesse que era mais con• 
'\'eniente, e achasse que er:~ mais conforme aos usos e estilos , que nos outros 

Tribunaes, e Conselhos d,, Universidade se ac.bão estaheJecidos. » 

§. 99· 

J:m coo.furmidade com estas Regias Orde-ns a Junta .da Directoria Geral doa 

Estttdo.s qr~:llli~ou logo as I nslrucç~es para os E:umes do:s l'rofe~ores de Pri• 
meiras Letras, Latim,Grego,Rhetorica,e Fi.losoti.aRa~íor;al e Moral, as .quaes, 

depois de approvatlas, mandou . publicar peh Imprensa. Fez pôr em vigor as 
:tU I igas e sítôias lwnrucçé)es para a direcção dos Professores. de Humanidades, 

annex!ls ao :\I vani de 28 de Junho de 1759, nas quaes n~o julgou prudente 

fazer por eutúo alterações algumas; e continuou de$velada a promover por todos 

os meios, que estav.Tlo ao seu alcance, o aproveitamento e progresso da ll)strucção 

l'ública na parte .• que lhe fôra confiada . . Sobrevierão porém logo os grav~s acon

tecimt·nto~ politicos, que cnmeçárão a amea<:ar a independeoda , e a propria 

existencia d'este Reinu, cujo primeiro annuncio fi>i a guerra de J 8or com 

a Hespauha , a tfUC se seguÍI5o as contínuas, e cada vez mais ameaçadQI'aB exi~ 

geucias· da França , tendentes a separar-nos da noasa antiga .t\ll~ada a Inglaterra, 

. que produzír5o a. f.ttal retirada da Família Real e da Côrte para o Br<Jzil, =- in .. 

vas~o dos E.xer<:ito~ Hespaulwl e Francez em Portugal no fim do anno de 18o7, 

a guerr:i pPolungada , que st lhe S4!guio, e tvclos os ou lros succes&os_, que são 

taotorios, llté •8~o· Estes.acontecimento~ occup<trão int~iraQ~eJl~e, cpfl\O era na
túral, a :tuen<;ão dp Gove~;no , e p='r:Jip .•• rão por C()nseq.urocia tod<>S os pboos 

ele mellwraa\lt"nto da Jnstru\·ão p~·,bl!ca. , l~nto os que ~stavão em ~laJ}Jento 

e progresso, oomo os que apen._s -se ach~vão projectados. E.a Junta nes.<oa$ cit

cumslancias julgou co111 razão, como ~ais prudente. e acertado, limitar seus cul:
(lados e esfúrços ú coaisel"\'ação e l4perfeiço~mento do que ae achava est~beleci

do, rcsenaaulo para mt'lhores t.empQ~ a realiza<;ão e desem·olvimenlo d06 

p-roject(ls meditados. E na verdade, na con~erV:\(;ão do que estava., fez a Juntll 
um graudissimo serviço :1 Naçüo .no meio :das calamidades e em.h;lraços, procht• 

zidos por aquelles acontecimentpli, que· al::H·nngt~r5o a todas as cl~ss~:.,, e a todvs 

.(IS ramos da Públiç.a Admiuistr;ição. Veio (lepois a Revolução de. 1820, que 

mudou a M-rma do Governo ' aba~ou , on destruio todos os Estabelecimentos 

da Antiga l\lunarquia; tornou iustav~l e precaria a ex.is.teucia daquelles mesmos, 
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que dei1:on em pé ; e procluz1o as reacções e guerras CIVIS , que· apenas hoje 
se a chão tt>rminad:es. Com e~Stas mudanças e guerrM nada se . tem podido fazer a 
beneficio da lnstrucçfto, que prornetta vantagens soliclus e permanentes. 

Apezar disso , a Junta da Di-rectoria, hoje chamada Cousell1o Geral Dire.' 
ctor, não tem cessado de propôr ao Governo e á~t Côrtes todas as medidas, que 
julga necessarias, ou proveitusas, no estado, em que nos achamos, e co1;1. 

·pativeis com as circumstanCias: tem tr.abalhado com o maior têlo _para obstar á 
decadencia e a~andono das Escholas , provenientes dos pontos e atraza~nt>nto 
dos ordenados dos Professores : e só espera que as circumstancias a habilitem 
para poder collocar a Instrucção Primaria e ~ecundaria uaquelle estado de regu• 
}aridade', generalidade e perfeição, de .que é suscep_tivel ,. e em .que feliz
mente ~e acha nas outras Nações da Europà, mais afortunadas que a nossa. Ao 
Co~selho não tem faltado para 9 inteiro des~~peJtho das funcçóes, que lhe 
estão confiadas~ senão circumstancias favoraveis, -auctoridade e meios. Muito 
mais se podéra dizer q~sta mate-ria :1 e talvez algum dia se ,dirá, á face dos do~ 
cumentos , em ahono do Conselho Ce~al Director do Ensino Primario e Secun-

-dario, e da conveniencia da sua conservfição n~ Universidatle de Coimbra por 
~ti{idade .pública. -Por agora julgamos ter dito o que basta. 

CONCLUSÃO. 

Recapitularemos agora os pontos prin.cipaes -da materia , -dç que rios temos 
occupado n'esta MemQria. - · 

No Capitulo I. resumimos as d'sposiçóês geraes , que constituem o governo 
eéonomico e scient'ifico da Universidade ; e no Capitulo lL mostrámos, que 
ellas ~rão boas e sufficientes, como o havia con.6rmadG a longa e constante 
e~eriencia JX>r dilatados -annos. No Capitulo IlL incluímos as medidas legis
lativas sobre a . Instrucção. Pública , decretadas cm t83-5 e em 18~6, e as pro
jectàdas ·e appr~vadas na Camera dos Senhore.s Deputados em . 1843, Nos Capi
Julos IV. , V., VI. e VII. colligimos e :allegámos a Legislação vigente, relativa 
~o mesmo assumpto, apoiando-as suas disposições c<;>m os principaes factos da 

lO 
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nossa Historia Literaria , que com ena t~m rel:tç5o. Sobre a lt•tra , e!!pirito, ten
d~ncia manisfcsta, e result:ulos provaveis \las ultimas projectadas me<lida~, 
comparadas com os factos, que se seguírao de outras similhautes, tomadas· no 
iws~o Paiz em tempos antigos·, fizemos aqueHas .ponder:.ções , que nos parecê
rf•o· mais proprias para esdarect>r e~;te assumpto, e ac:mtelar· ns d:.mnos, qne 
dellas se podem seguir, sendo definitivamente adoptadas. E fundando os nos
S'>S raciocínios sobre esses mesmos factos, e nos solidos princípios, qne a theo• 
ria e a pl'áctica nos mostra serem verdacfeiros, julgámos ter provado conclu
dentemente, que as medidas legislativas, comprehendidas nos .t\rtigos 7~, 82 
e 84 do Capitulo 3." do· Titulo 2.", e nos Títulos 4." e 7: do Projecto de I;ei 
de lustrucção Pública, appresentado pela respectiva Commissão na Camera 
dos Senhores Deputados, e por esta approvado, não só vão prejudicar gran
demente a Universidade, mas são ao mesmo tempo prejndiciaes e contrarios 
ao verdadeiro progresso das Letras e das Sciericias , e incompatíveis com o 
empobrecido estado da Fazenda l~blica, tornando-se assim mais difficeis as 
circumstancias, em que se acha a Nação . 

. De tudo ó que deixamos exposto , parece-nos que podemos dedtÍzir os se..o 
guintes curollarios: J: Que a organização, inspecção c governo dos EstudoS' 
Superiores, segundo se acha estabelecida nos Estatutos de 1772 , e nas Leis; 
que posteriormente os desenvolvêrão e completárão, promulgadas nos dois 
Reinados seguintes, é a mais providente, regular e scientifica, que se póde 
dt;sejar. 2. • Que a maior amplidão , dada naquelle Projecto aos Estudos das 
Escholas Médico-Cirurgicas de Lisboa e Porto, e a faculdade de nellas se con...; 
ferir aos seus Alumnos o Gráo de Bacharel,- além de alterar a natureza e pri
mitivo destino daquellas Escholas, trará comsigo , além cl'outros inconvenien~ 
tes, a proxima e inevitavel rui na das Faculdades de Medicina, Mathematica e 
Filosofia na,Univers~dade, e com esta a dos magníficos e custosissimos Estabe
lecimentos , que lhes pertencem. 3: Que o uso do Diploma ·e das Certidões 
de habilitação nos Estudos Preparatorios, reputadas 'bastantes para a admissão 
á matricula nos Cursos da Universidade, encerra veneno occulto, qne lenta;. 
mas progressivamente ha de acabar com a cultura das Humanidades en'tre nós, 
e produzir a consequente decadencia das Sciencias, como já desgraçadamente 
se experimentou no tempo , em que o Ensino daquellas esteve confiado aos. 
Jesnitas. 4.0 Que finalmente a extincção do Conselho Geral Director do Ensino 
Primario e Secundario em Coimbra , transferida esta Repartição para Lisboa f 
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é contraria aos interesses e commodidade dos Povos, e especialmente aos dos 
Professores, e ha de necessariamente produzir os mesmos máos resultados, 
que se seguí~ão da sua ~xislencia na Côrte, da primeira vez que alli esteve 
collocada. 

Temos concluído o arduo e compiicado· trabalho , que emprehendemos 
confiados unicamente na justiça e razão, que nos assiste.· .Conhecemos de so
bejo t qua.ito elle é -superior ás nossas debei&l forças, e o muito que conviria, 
para bem da Universidade e da Nação inteira, que elle fosse desempenhado 
por penna mais bem aparada, e com aquelle vigor . e nobreza d.'estilo., que 
assumpto tão relevante requeria. Abalançámo-nos com tudo a emprehendel-o, 
estimulados pelo amor e respeito, que justaníente· consagramos á Veneran'da 
Corporação da Universi<lade, da qual muito nos honrámos de ser' Membro '; e 
na firme convicçãu de ·que ; em saírmos a campo em defesa sua ' cumprimos 
da n()ssa parte com um importantíssimo dever. Esperamos p<>r tanto, que á 
vista <la exposição franca dos motivos, que nos decidírão, e . da confissão ih
genna de nossa insuffi.ciencia; nos relevaráõ os sabias .e benevolos Varões, a 
quem esta Memoria é offerecida, os erros involuntarios,, .e outras imperfeições, . 
que nella por ventura abundem. 
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ERRATAS. 

Pas .. an·h. Erros~~ Emendas. 

JO 23 . bonciade de todo bondade do systema de todo 
.15 J3 n: I t5. u: 114. 
18 I~} Vogal-Presidente . Vice-Presidente 
20 

2.7 (' ·4 ·· deste. attributo, com · tudo deste attributo nos que farérh 
-tirados dos outros Estabeleci-
mentos , com tudo 

'Ã7 !H O Titulo ~~-r. O Titulo 7: 
36 N. B. O §. 44. ·devia ser collocado depois do §. 45; que é o seu lugar pro- · · 

prto. 
ult-
6 

edition. , I 843·~ 
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